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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

ATAS DAS SESSÕES 

104.a Sessão, em 2 de outubro de 1956 

Presidência do Senhor Ministro Luiz Gallot t i . 
Compareceram os Senhores Ministro Francisco de 
Paula Rocha Lagoa, Ministro José Thomaz da Cunha 
Vasconcelos Filho, professor Haroldo Teixeira V a l -
iadão. Desembargador José Duarte Gonçalves da 
Rocha, Desembargador Antônio Vieira Braga, Minis
tro Edmundo de Macedo Ludolf, Doutor Plínio de 
Freitas Travassos, Procurador Geral e o Doutor 
Jujme de Assis Almeida, Secretário do Tribunal. 

I — No expediente foi lido um telegrama do De
sembargador José Áureo Lins Bahia, comunicando o 
término de seu mandato no Tribunal Regional Ele i 
toral do Rio Grande do Norte e agradecendo as aten
ções e considerações que sempre lhe foram dispen
sadas . 

II — Foi apreciado o seguinte feito: 
1. Mandado de Segurança n.° 95 — Classe II — 

P a r a n á (Tibagi) . (.Contra o ato do Tribunal Regio
nal Eleitoral que decidiu considerar vago o cargo de 
Prefeito ~c Tibagi e, conseqüentemente, marcar data 
para novas eleições) . 

Impetrante: Guataçara Borba Carneiro. Relator: 
Desembargador Antônio Vieira Braga. 

Não se conheceu do pedido, contra o voto do 
Senhor Ministro Relator. Designado para lavrar o 
acórdão o Senhor Ministro Rocha Lagoa. 

I I I — Foram publicadas várias decisões. 

105." Sessão, em 5 de outubro de 1956 

Presidência do Senhor Ministro Luiz Gallot t i . 
Compareceram os Senhores Ministro Francisco de 
Paula Rocha Lagoa, Ministro José Thomaz da Cunha 
Vasconcelos Filho, Professor Haroldo Teixeira V a l 
ladão, Desembargador José Duarte Gonçalves da 
Rocha, Desembargador Antônio Vieira Braga, M i 
nistro Edmundo de Macedo Ludolf, Doutor Plínio de 
Freitas Travassos, Procurador Geral e o Doutor Jay
me de Assis Almeida, Secretário do Tribunal. 

I — No expediente foram lidos os seguintes te
legramas: a) — Do Desembargador Zacarias Gurgel 
Cunha, comunicando haver-se empossado e assumi
do o exercício das funções de Presidente do Tribunal 
Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, para 
o qual foi eleito em sessão de 1.° do corrente, tendo 
sido, igualmente, eleito para o cargo de Vice-Presi
dente o Desembargador José Gomes da Costa, b) — 
Do Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Ser
gipe, Desembargador Hunald Santa Flor Cardoso, 
comunijafido seu afastamento daquela presidência, 
em 1.° do corrente, em virtude do término do 2.° 
biênio consecutivo, para o qual fora reconduzido, pas-
sando-a, na mesma data, a seu Vice-Presidente. 

II Foi apreciado o seguinte feito: 
.1. Recurso n.° 963 — Classe IV — P a r a n á 

(Tibagi) . (Do acórdão do Tribunal Regional Eleitoral 
que, conhecendo diz consultas formuladas pelo Ve
reador à Câmara Municipal de Tibagi, Senhor Ataíde 
Taques, declarou vago o cargo de Prefeito Municipal 
do mesmo município, por não ter q candidato eleito 
tomado posse no prazo legal, continuando a exkrcer 
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o mandato ds Deputado Estadual, fixando a data' de 
24 de junho do corrente ano para realização de nova 
eleição). 

Recorrente: Gua taçara Borba Carneiro. Relator: 
Ministro Francisco de Paula Rocha Lagoa. 

Conhecido o recurso, contra os votos dos Senho
res Desembargador Vieira Braga e Professor H a 
roldo Valladão, foi-lhe dado provimento, contra os 
mesmos votos. 

106.a Sessão, em 9 de outubro de 1956 

Presidência do Senhor Ministro Luiz Gallot t i . 
Compareceram os Senhores Ministro Francisco ' de 
Paula Rocha Lagoa, Ministro José Thomaz da Cunha 
Vasconcelos Filho, Professor Haroldo Teixeira V a l 
ladão, Desembargador José Duarte Gonçalves da 
Rocha, Desembargador Antônio Vieira Braga, Minis 
tro Edmundo de Macedo Ludolf, Doutor Plínio de 
Freitas Travassos, Procurador Geral e o Doutor 
Jayme de Assis Almeida, Secretário do Tribunal. 

I — Foram apreciados os seguintes feitos: 
1. 'Recurso n.° 1.001 — Classe I V — Bahia 

(Paratinga) . (Contra o acórdão do Tribunal Regional 
Elsitoral que alterou o número de Vereadores atri
buídos ao Partido Trabalhista Brasileiro — alega o 
recorrente que não foi interposto, pelo Partido Re
publicano, recurso contra a proclamação, nem contra 
a diplomação dos seus vereadores). 

Recorrente: Partido Trabalhista Brasileiro. Re
corrido: Partido Republicano. Relator: Ministro 
Francisco de Paula Rocha Lagoa. 

Não se conheceu do recurso, contra o voto do 
Senhor Ministro Relator. Designado para lavrar o 
acórdão o Senhor Desembargador José Duarte. 

2. Consulta n.° 683 — Classe X — Maranhão 
(São Luiz) . (Telegrama do Senhor Desembargador 
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral, consul
tando se são consideradas complementares ou suple
mentares as eleições das Azções que não foram reali
zadas, por falta de urna e documentos). 

Relator: Professor Haroldo Teixeira Valladão. 
Conhecida a consulta, contra os votos dos Senho

res Ministros Cunha Vasconcelos e José Duarte, foi 
adiado o julgamento por pedido de vista do Senhor 
Ministro Rocha Lagoa, após o voto do Senhor Minis
tro Relator, respondendo: a) '•— as eleições não são 
complementares; b) — serão suplementares, ou não, 
conforme se enquadrem, ou não, no art. 107 do Có
digo Eleitoral . 

3. Recurso n.° 1.000 — Classe IV — Maranhão 
(Guimarães) . (Contra o acórdão do Tribunal Re
gional Eleitoral que mandou diplomar o candidato a 
Vice-Prefeito da 30." Zona — Guimarães — Lourival 
Péricles de Araújo, em virtude do falecimento de 
Wilson João Abrantes). 

Recorrente: Partido Trabalhista Brasileiro. Re
corridos: Partido Social Democrático e Lourival P é 
ricles de Araújo . Relator: Desembargador José 
Duarte Gonçalves da Rocha. 

Adiado por pedido de vista do Senhor Desem
bargador Viei ra Braga, após os votos dos Senhores 
Ministi-os Relator e Rocha Lagoa, conhecendo do 
recurso e dando-lhe provimento, e do Senhor M i 
nistro Cunha , Vasconcelos, que do recurso não 
conhecia. 

107.a Sessão, em 12 de outubro de 1956 

Presidência do Senhor Ministro Luiz Gal lo t t i . 
Compareceram os Senhores Ministro Francisco de 
Paula Rocha Lagoa, Ministro José Thomaz da Cunha 
Vasconcelos Fi lho, Professor Haroldo Teixeira V a l 
ladão, Desembargador José Duarte Gonçalves da 
Rocha, Desembargador Antônio Vieira Braga, M i 
nistro Edmundo de Macedo Ludolf, Doutor Plínio 
de Freitas Travassos, Procurador Geral e o Doutor 
Jayme de Assis Almeida, Secretário do Tribunal . 

I —• No expediente foram lidos os seguintes 
telegramas: a) — do Desembargador Arnaldo Lobo, 
comunicando o seu afastamento da Presidência • do 
Tribunal Regional Eleitoral do Pará , em virtude do 
término do segundo biênio, e, agradecendo as aten
ções que lhe foram dispensadas, b) — do Desembar
gador Ignácio de Souza Mota, dando ciência de que 
fora eleito para o cargo de Presidente do Tribunal 
Regional Eleitoral do P a r á em sessão do dia 9 do 
corrente, havendo-se empossado na referida data. 

II — Foram apreciados os seguintes feitos: 
1. Consulta n . 0 , 683 — Classe X — Maranhão 

(S. Luiz) . (Telegrama do Senhor Desembargador 
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral,'consultan
do s,2 são consideradas complementares ou suple
mentares as eleições das seções que não foram reali
zadas, por falta de urna e documentos): 

Relator: Professor Haroldo Teixeira Valladão. 
Conhecida a consulta contra os votos dós Senho^ 

res Ministros Cunha Vasconcelos e José Duarte, res
pondeu-se que se deverá aplicar o art. 72, ou o. artigo 
107 do Código Eleitoral, conforme as circunstâncias 
de fato que se verificarem, unanimemente. 

2. Processo n.° 676 — Classe X — Distrito Fe
deral. (Ofício do Senado Federal, comunicando que, 
em virtude da renúncia do Senhor Joaquim, de Ma
galhães Cardoso Barata e do seu suplente, Senhor 
Waldir Bouhiâ, existe uma vaga na representação do 
Estado do Pará) . . . • 

Relator: Ministro Edmundo de Macedo. Ludolf. 
Unanimemente, resolveu-se marcar ,o dia. .1-7 de 

fevereiro de 1957, para a eleição de senador pelo 
Estado do P a r á . 

3. Processo n.° 668 — Classe X — Rió Grande 
do Sul (Porto Alegre) . (Ofício do Senhor Desembar
gador Presidente do Tribunal Regional Eleitoral, soli
citando aprovação para a criação de A zonas': 3.° 
Aratiba, 4.a Espumoso, 61. a Farroupilha e 62.a Ma-
rau). 

Relator: Professor Haroldo Teixeira Valladão. 
Aprovada a criação das novas zonas, unanime

mente. 
4. Processo n.° 681 — Classe X — Maranhão — 

(São L u i z ) . (Telegrama do Senhor Desembargador 
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral, solicitando 
força feésral para garantir as eleições complementa
res a serem realizadas em Lago da Pedra e Ararí). 

Relator: Ministro Edmundo de Macedo Ludolf. 
Concedida, unanimemente. ' 
5. Recurso n.° 985 — Classe IV — Ceará (Santa

na do Car i r i ) . (Do acórdão do Tribunal Regional 
Elsitoral que considerou ter havido preclusão para 
interposiçâo do recurso). 

Recorrente: Francisco Vasconcelos Arruda-. R e : 

corrido: Setembrino Fontenele Veras. Relator: Pro
fessor Haroldo Teixeira Valladão. 

Não se conheceu do recurso, contra o voto do 
Senhor Ministro Rocha Lagoa. 

III — Foram publicadas várias decisões. 

JG8.a Sessão, em 16 de outubro de 1956 

Presidência do Senhor Ministro Luiz Gallot t i . 
Compareceram os Senhores Ministro Francisco de 
Paula Rocha Lagoa, Ministro José Thomaz na Cunha 
Vasconcelos Filho, Professor Haroldo Teixeira V a l 
ladão, Desembargador José Duarte Gonçalves da 
Rocha, Desembargador Antônio Vieira Braga, Min i s 
tro Edmundo de Macedo Ludolf, Doutor Plínio • de 
Freitas Travassos, Procurador Geral e o Doutor 
Jayme de Assis Almeida, Secretário do Tribunal. 

I — No expediente foram lidos' os seguintes tele
gramas: a) — do Ministro Orosimbo Nonato, Presi
dente do Supremo Tribunal Federal, convidando o 
Presidente e demais membros deste Tr ibuna l ' para 
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assistirem, dia 17 às 16 horas, à colocação de uma 
coroa no momento de Santos Dumont, no aeropor
to do mesmo nome. b) — do Desembargador Pedro 
Cabral, comunicando ter sido eleito Presidente do 
Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco e Vice-
Presidente, o Desembargador Dirceu Borges, em ses
são de 9 do corrente. 

II — Foram apreciados cs seguintes feitos: 
1. Recurso n.° 1.000 — Classe IV — Maranhão 

(Guimarães) . (Contra o acórdão do Tribunal Regio
nal Eleitoral que mandou diplomar o candidato a 
Vice-Prefeito da 30 a zona —• Guimarães — Lourival 
Péricles de Araújo, em virtude do falecimento de 
Wilson João Abrantes). 

Recorrente: Partido Trabalhista Brasileiro. Re
corridos: Partido Social Democrático e Lourival Pé 
ricles de Araújo. Relator: Desembargador José 
Duarte Gonçalves da Rocha. 

Conhecido e provido o recurso, contra o voto do 
Senhor Ministro Cunha Vasconcelos. 

2. Prcesso n.° 689 — Classe X — São Paulo. 
(Ofício do Senhor Desembargador Presidente do 
Tribunal Regional Eleitoral, solicitando destaque de 
CrS 2.500.000,'GO para as eleições a serem realizadas 
a 17-2-57) . 

Relator: Desembargador José Duarte Gonçalves 
da Rocha. 

Concedido o destaque de Cr§ 1.000.000,00, una
nimemente . 

33. Recurso n.° 511 — Classe IV — Território 
do Rio Branco (Santa Maria) . (Agravo do despacho 
que não admitiu embargos opostos ao Acórdão núme
ro 1.846, do Tribunal Superior Eleitoral, que não 
mandou realizar eleições suplementares na 13.a seção 
— Santa Maria) . 

Agravante: Partido Social Democrático — Seção 
do Território do Rio Branco. Relator: Desembarga
dor José Duarte Gonçalves da Rocha. 

Negou-se provimento, contra o voto do Senhor 
Ministro Cunha Vasconcelos. 

4. Recurso n.° 897 — Classe IV — Maranhão 
(Pastos Bons) . (Contra o acórdão do Tribunal Re
gional Eleitoral que não conheceu do recurso de re
gistro do candidato a Prefeito de Pastos Bons, cida
dão . Domingos Rego) . 

• • Recorrente: Partido Social Progressista. Recor
rido: Domingos Rego. Relator: Ministro Francisco 
de Paula Rocha Lagoa. 

Julgou-se prejudicado o recurso, unanimemente. 
5. Recurso n.° 988 — Classe IV — Pernambuco 

(Recife) — Em Instrumento. (Do despacho do Se
nhor Desembargador Presidente do Tribunal Regional 
Eleitoral que não admitiu recurso contra a dipíoma-
ção de Euclides Melo da Silva, candidato do Partido 
Republicano ao cargo de Vereador à Câmara Munici
pal de Ribeirão) . 

Recorrentes: Dr. Júlio Barreto da Costa Pereira, 
vereador pelo Partido Trabalhista Brasileiro e can
didato Agenor da Costa e Silva. Recorrido: Partido 
Republicano. Relator: Desembargador José Duarte 
Gonçalves da Rocha. 

Dado provimento, para que seja processado o re
curso denegado, sendo que desde logo davam a este 
provimento os Senhores Desembargador Vieira 
Braga e Ministro Macedo Ludolf. 

III — Foram publicadas várias decisões. 

Í09. 3 Sessão, em 19 de outubro de 1956 

Presidência do Senhor Ministro Luiz Gallott i . 
Compareceram os Senhores Ministro Francisco de 
Paula Rocha Lagoa, Ministro José Thomaz da Cunha 
Vasconcelos Filho, Professor Haroldo Teixeira V a l 
ladão, Desembargador Jcsé Duarte Gonçalves da 
Rocha, Desembargador Antônio Vieira Braga, Minis
tro Edmundo de Macedo Ludolf, Doutor Plínio de 
Freitas Travassos, Procurador Geral e o Doutor Jay
me de Assis Almeida, Secretário do Tribunal. 

I — No expediente foi lido telegrama do Presi
dente do Tribunal 'Regional Eleitoral do Rio Grande 
do Sul, comunicando ter sido reeleito por mais 2 anos 
como membro daquele Tribunal, continuando como 
Presidente da referida Corte. 

II — Foram apreciados os seguintes feitos. 
1. Mandado de Segurança n.° 86 — Classe II — 

Minas Gerais (Belo Horizonte) . (Contra a decisão 
do Tribunal Regional Eleitoral que não considerou 
justificadas as faltas dadas ao serviço, por Antônio 
de Abreu Rocha, funcionário da Secretaria do Tribu
na^ no período de realização de provas na Faculdade 
de Filosofia da Universidade de Minas Gerais, da qual 
é aluno). 

Impetrante: Antônio de Abreu Rocha. Relator: 
Professor Haroldo Teixeira Valladão. 

» 
Unanimemente rejeitada a preliminar de intem-

pestividade, concedeu-se a segurança, para reconhe
cer o direito ao abono das faltas, nos termos do ar
tigo 158 parágrafo único do Estatuto dos Funcio
nários Públicos, também unanimemente. 

2. Consulta n.° 677 — Classe X — Rio Grande 
do Sul (Porto Alegre). (Consulta o Partido Traba
lhista Brasileiro, se é proibido à Justiça Eleitoral 
destacar um funcionário para, na sede dos partidos 
políticos, proceder ao alistamento eleitoral) , 

Relator: Desembargador Antônio Vieira 'Braga. 
Respondeu-se que é proibido, unanimemente. 
3. Recurso de Diplomação n.° 18 — Classe V 

— Espírito Santo (Vitória) . (Contra a diplomação 
de Judith Leão Castelo Ribeiro, eleita deputada esta
dual pelo Partido Social Democrático) . 

Recorrente: Partido Trabalhista Brasileiro. Re
corridos: Judith Leão Castelo Ribeiro e Partido So
cial Democrático. Relator: Professor Haroldo Tei 
xeira Valladão. 

Deu-se provimento, unanimemente, para que seja 
retificada a ordem de colocação dos candidatos elei
tos e suplentes. ' 

4. Recurso de Diplomação n.° 20 — Classe V — 
Espírito Santo (Vitória) . (Contra a expedição de 
diplomas aos eleitos a 3-10-54, deputados federais) . 

'Recorrente: União Democrática Nacional. Re
corridos: Os candidatos e o Partido Social Democrá
tico. Relator: Professor Haroldo Teixeira Valladão. 

Deu-se provimento, unanimemente, para que 
seja retificada a ordem de colocação dos suplentes. 

III — Foram publicadas várias decisões. 

.llO. 3 Sessão em 22 de outubro de 1956 

Presidência do Senhor Ministro Luiz Gallot t i . 
Compareceram os Senhores Ministro Francisco de 
Paula 'Rocha Lagoa, Ministro José Thomaz da Cunha 
Vasconcelos Filho, Professor Haroldo Teixeira V a l 
ladão, Desembargador José Duarte Gonçalves da Ro
cha, Desembargador Antônio Vieira Braga,. Ministro 
Edmundo de Macedo Ludolf, Doutor Plínio de Fre i 
tas Travassos, Procurador Geral e o Doutor Jayme 
de Assis Almeida, Secretário do Tribunal. 

I — Foi apreciado o seguinte feito: 
1. Representação n.° 666 — Classe X — Distrito 

Federal. (Representação do Senhor Diretor Geral da 
Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral, em que 
ressalta a situação do Partido Social Trabalhista, em 
face das eleições de outubro de 1954) . 

Relator: Ministro José Thomaz da Cunha Vas
concelos Fi lho . 

Suspenso o julgamento, após o relatório, de acor
do com o art. 29 do Regimento Interno, por ter sido 
arguída a invalidade de lei em face da Constituição. 
— Falaram, pelo Diretório Nacional do Partido, o 
Doutor Henrique Cândido Camargo e, sustentando o 
parecer, o Doutor Plínio de Freitas Travassos. 
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I I I a Sessão em 24 de outubro de 1956 

Presidência do Senhor Min i s t ro ' 'Luiz Gallot t i . 
Compareceram os Senhores Ministro Francisco de 
Paula Rocha Lagoa, Ministro José Thomaz da Cunha 
Vasconcelos Filho, Professor Haroldo Teixeira V a l 
ladão, Desembargador José Duarte Gonçalves da 
Rocha, Desembargador Antônio Vieira Braga, Minis
tro Edmundo de Macedo Ludolf, Doutor Plínio de 
Freitas Travassos, Procurador Geral e o Doutor Re
nato de Paula. Secretário Substituto do Tribunal . 

I — No expediente foi lido telegrama do Presi
dente do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso, 
Desembargador Flávio Congro Varejão, comunican
do sua reeleição ao cargo de Presidente daquele 
Tribunal . 

II — Foram apreciados os seguintes feitos: 
1. Representação n.° 666 — Classe X — Distrito 

Federal. (Representação do Senhor Diretor Geral da 
Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral, em que 
ressalta a situação do Partido Social Trabalhista, 
em face das eleições de outubro de 1954). 

Relator: Ministro José Thomaz da Cunha Vas
concelos F i lho . 

Unanimemente rejeitada a argüição de inconsti-
tucionalidade do parágrafo único do art. 148 do Có
digo Eleitoral, julgou-se improcedente a representa
ção para manter o registro do Partido, contra os 
votos dos Senhores Ministro Relator e Macedo L u 
dolf. — Designado para lavrar a decisão o Senhor 
Ministro Francisco de Paula Rocha Lagoa. 

2. Processo n.° 684 — Classe X — Distrito Fe
deral. (Alteração dos Estatutos do Partido Liberta
dor aprovada pela Convenção Nacional) . 

Relator: Ministro Francisco de Paula Rocha 
Lagoa. 

Deferido o registro, unanimemente. 

I l 2 . a Sessão, em 26 de outubro de 1956 

Presidência do Senhor Ministro Luiz Gallot t i . 
Compareceram os Senhores Ministro Francisco de 
Paula Rocha Lagoa, Ministro José Thomaz da Cunha 
Vasconcelos Filho, Professor Haroldo Teixeira V a l -
aldão, Desembargador José Duarte Gonçalves da 
Rocha, Desembargador Antônio Vieira Braga, Minis
tro Edmundo de Macedo Ludolf, Doutor Plínio de 
Freitas Travassos, Procurador Geral e o Dr. Jayme 
de Assis Almeida, Secretário do Tribunal. 

I — Foram apreciados os seguintes feitos: 
1. Mandado de Segurança n.° 87 — Classe II 

— Minas Gerais (Belo Horizonte). (Contra decisão 
do Tribunal Regional Eleitoral que não considerou 
justificadas as faltas dadas ao serviço, por Luciano 
Müller Ferreira da Silva e outros, funcionários da 
Secretaria do Tribunal, no período de provas na 
Universidade de Minas Gerais). 

Impetrantes: Luciano Müller Ferreira da Silva 
e outros. Relator: Professor Haroldo Teixeira V a l 
ladão . 

Unanimemente rejeitada a primeira preliminar, 
de intempestividade do pedido, acolhida, contra os 
votos dos Srs. Ministros Cunha Vasconcelos e José 
Duarte, a segunda preliminar, para só se conhecer 
do pedido em relação aos dois funcionários que tive
ram negado o abono de faltas; de meritis, concedida 
a segurança unanimemente a esses dois funcionários, 
para reconhecer-lhes o direito ao referido abono, nos 
termos do art. 158 parágrafo único do Estatuto dos 
Funcionários Públicos. 

2. Mandado de Segurança n.° 98 — Classe II — 
M a r a n h ã o ( G u i m a r ã e s ) . (Contra o ato do Tribunal 
Regional Eleitoral que diplomou Lourival Péricles de 
Araújo, prefeito de Guimarães — alega o impetrante 
qus o diplomado não foi eleito vice-Prefito). 

Impetrante: Valdeque Florêncio Avelar, Presi
dente da Câmara Municipal de Guimarães . Impe

trado: Lourival Péricles de Araújo. Relator: Desem
bargador José Duarte Gonçalves da Rocha. 

Julgou-se prejudicado o pedido, unanimemente. 
3. Processo n.° 691 — Classe X — Pernambuco 

(Recife). (Telegrama do Senhor Desembargador Pre
sidente do Tribunal Regional Eleitoral,, solicitando 
aprovação para a criação dl» uma zona eleitoral, no 
município de Toritama, desmembrado de Taqueritin-
ga do Norte). 

Relator: Desembargador Antônio Vieira Braga. 
Aprovada a criação da nova zona, unanimemente. 

4. Recurso de Diplomação n.° 100 — Classe V 
— Ceará. (Da decisão do Tribunal Regional Elei
toral que divulgou o resultado da eleição suplemen
tar realizada em 27-2-55, diplomando os candidatos 
a 3-10-54 entre eles Antônio Danúzio Barroso e Osiris 
Pontes, ambos candidatos do Partido Social Demo
crático — alega o recortznte que há recursos parciais 
pendentes de julgamento). 

Recorrente: Wilson Roriz, deputado pelo Partido 
Social Democrático. Recorridos: Os candidatos d i 
plomados. Relator: Professor Haroldo Teixeira V a l 
ladão. 

Negou-se provimento, unanimemente. 
5. Recurso de Diplomação n.° 101 — Classe V 

— Ceará . (Da dpcisão âo Tribunal Regional Eleitoral 
que proclamou o resultado das eleições suplementa
res e diplomou os candidatos eleitos para a Assem
bléia Legislativa).. 

Recorrente: Francisco Vasconcelos de Arruda. 
Recorrido: Setembrino Veras. Relator: 'Professor 
Haroldo Teixeira Valladão. 

Negou-se provimento, unanimemente. 
II — Foram publicadas várias decisões. 

113 a Sessão, em 30 de outubro de 1956 

Presidência do Senhor Ministro Luiz Gal lot t i . 
Compareceram os Senhores Ministro Francisco de 
Paula Rocha Lagoa, Ministro José Thomaz da Cunha 
Vasconcelos Filho, Professor Haroldo Teixeira V a l 
ladão, Desembargador José Duarte Gonçalves da 
Rocha, Desembargador Antônio Vieira Braga, Min i s 
tro Edmundo de Macedo Ludolf, Doutor Plínio de 
Freitas Travassos, Procurador Geral e o Dr. Jaime 
de Assis Almeida, Secretário do Tribunal. O Senhor 
Ministro Alfredo Loureiro Bernardes tomou parte no 
julgamento do Recurso n.° 999, em substituição ao 
Senhor Ministro Cunha Vasconcelos, impedido. 

I — No expediente foi lido telegrama do Desem
bargador Eurípedes de Castro Melo, comunicando sua 
reeleição, bem como a do Desembargador Otávio 
Fortes do Rego, nos cargos de Presidente e Vice-Pre
sidente, respectivamente, do Tribunal Regional E le i 
toral do Piauí, em sessão de 23 deste mês de outu
bro. 

I I — Foram apreciados os seguintes feitos: 
1. Recurso n.° 999 — Classe IV . — Para íba 

(Campina Grande). (Do acórdão do tribunal Re
gional Eleitoral que negou provimento a recurso con
tra a diplomação dos candidatos a Prefeito, Vitòz-
Prefeito e Vereadores, eleitos a 3-10-55, no município 
de Campina Grande — alegam os recorrentes que 
houve fraude). 

Recorrentes: Partido Libertador, Partido Social 
Democrático, Partido Socialista Brasileiro e Partido 
Trabalhista Brasileiro. Recorridos: Os candidatos 
diplomados. 'Relator: Desembargador José Duarte 
Gonçalves da Rocha. 

Não se conheceu do recurso, contra o voto do 
Senhor Ministro Rocha Lagoa. — Usou da palavra, 
pelo recorrente, o Doutor Dario Cardoso, delegado do 
Partido Social Democrático. — Tomou parte no 
julgamento o Senhor Ministro Alfredo Bernardes, 
em substituição ao Senhor Ministro Cunha Vascon
celos, que declarou impedimento, 
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2. Recurso n.° 1.004 — Classe IV — Ceará 
(Fortaleza). (Do acórdão do do Tribunal Regional 
Eleitoral que negou provimento a recurso do Partido 
Social Democrático contra a diplomação do Prefeito 
e Vereadores de Fortaleza, sob o fundamento de que 
a nuliãadi geral só poderá ser reconhecida quando 
manifestados recursos parciais de seção por seção — 
eleição de 3-10-54). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Rela
tor: Ministro José Thomaz da Cunha Vasconcelos 
Fi lho . 

Não se conheceu do recurso, contra o voto do Se
nhor Ministro Rocha Lagoa. 

III — Foram publicadas várias decisões. 

114.'1 Sessão, em 31 de outubro de 1956 
o 

Presidência do Senhor Ministro Luiz Gal lot t i . 
Compareceram os Senhores Ministro Francisco de 
Paula Rocha Lagoa, Ministro José Thomaz da Cunha 
Vasconcelos Filho, Professor Haroldo Teixeira V a l 
ladão, Desembargador José Duarte Gonçalves da 
Rocha, Desembargador Antônio Vieira Braga, M i 
nistro Edmundo de Macedo Ludolf, Doutor Plínio' de 
Freitas Travassos, Procurador Geral e o Doutor Jay
me de Assis Almeida, Secretário do Tribunal. 

I — Foram apreciados os seguintes feitos: 
1. Recurso n.° 1.005 — Classe I V — Paraíba 

(São João do Car i r i ) . (Contra o acórdão do Tribu
nal Regional Eleitoral que tornou sem efeito a no
meação do Tabelião Nivaldo de Farias Brito para 
exercer as funções de escrivão eleitoral da 22.a zona 
— S. João do Cariri — sob o fundamento de que o 
impedimento para o serventuário ser nomeado escri
vão eleitoral é o existente na data da nomeação e 
não o Que se verifica por ocasião da abertura da 
vaga). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor
rido: União Democrática Nacional. Relator: Minis 
tro Francisco de Paula Rocha Lagoa. 

Conhecido e provido o recurso, unanimemente. 

2. Processo n.° 687 — Classe X — Distrito Fe
deral. (Ofício do Senhor Presidente do Partido Re
publicano, comunicando para os devidos fins, o seu 
Diretório Nacional para o quatriênio que vai de 
17-10-56 a 17-10-60). 

Relator: Ministro José Thomaz da Cunha Vascon
celos F i lho . 

Deferido o registro do Diretório Nacional, unani
memente. 

3. Recurso n.° 1.007 — Classe I V — Maranhão 
(São Bento) . (Do acórdão do Tribunal Regional 
Eleitoral que julgou prejudicado o recurso do Partido 
Social Progressista contra a designação de seções 
eleitorais, 13.a e 14.a, para o povoado Olhos â'água, da 
38.a zona — São Bento —, sob o fundamento de já 
estar prejulgado). 

Recorrente: Partido Social Progressista. Relator: 
Ministro Edmundo de Macedo Ludolf. 

Não se conheceu do recurso, contra o voto do 
Senhor Ministro Rocha Lagoa. 

II — O professor Haroldo Valladão solicitou do 
Tribunal Superior Eleitoral, licença por 16 dias, a 
partir de 6 de novembro por ter de se ausentar do 
país a fim de receber na Universidade d'Aix em Pro-
vince, na França , o diploma de doutor honoris 
causa. 

O Senhor Desembargador José Duarte,' em nome 
do Tribunal e com a solidariedade do Senhor Doutor 
Procurador Geral, congratulou-se com o Senhor 
Professor Haroldo Valladão, pela merecida distin
ção que lhe conferiu a Universidade Francesa. 

PRESIDÊNCIA 
Cancelamento de faltas 

De 1-10-56: 
Mandando cancelar com fundamento no art. l.°, 

parágrafo único da Lei n.° 2.839, de 2-8-56, combi
nado com o art. 1.°, parágrafo único do Decreto n ú 
mero 40.000, de 17-9-56, 28 faltas não justificadas 
dadas ao serviço pelo Auxil iar de Portaria, padrão 
" K " , Thomaz Lodi, a saber: 1947; 7 em novembro e 
3 em dezembro; 1948: 4 em janeiro, 3 em março, 5 
em abril, 1 em maio e 5 em junho. 

Licenças 
De 24-9-56: 

Autorizando a reassumir o exercício em 23-9-1956, 
a José Mario de Barros, Auxiliar de Portaria, padrão 
" K " , que se achava em gozo de licença especial, desde 
23-7-1956, pelo prazo de 3 meses, nos termos do artigo 
11 do Decreto n.° 38.204, de 3-11-1955. (Prot. nú 
mero 2.120-56). 
De 1-10-56: 

Concedendo a Thomaz Lodi, Auxiliar de Porta
ria, padrão " K " , 3 (três) meses de licença especial, 
a partir de 1-10-56, nos termos do art. 116 da Le i n ú 
mero 1.711, de 28-10-52, combinado com o artigo 
5.° do Decreto n.° 38.204, de 3-11-55, visto contar 
mais de 10 anos consecutivos de serviço, no período 
de 13-3-46 a 12-3-1956. (Prot. n.° 2.107-56). 
De 3-10-56: 

Concedendo a Adaliz Nogueira Bernacchi, O f i 
cial Judiciário, classe " J " , 2 (dois) meses de licença 
especial, a partir de 8-10-56, nos. termos do art. 116 
da Lei n.° 1.711, de 28-10-1952, combinado com o ar
tigo 5.° do Decreto n.° 38.204, de 3-11-1955, visto 
contar mais de 10 anos consecutivos de serviço, no 
período de 24-5-45 a 23-5-45. (Prot. n.° 2.200-56). 
De 15-10-1956: 

Concedendo a Thereza Baptista Balthazar da 
Silveira, Taquígrafo, classe " M " , 2 dias de licença, no 
período de 4-9-56 a 5-9-56, inclusive, nos termos dos 
artigos 88 — II e 106, da Lei n.° 1.711, de 28-10-52. 
(Prot. n.° 2.261-56) . 

Portaria 
Portaria n.° 7. — O Presidente do Tribunal Su

perior Eleitoral usando da atribuição que lhe confere 
a letra e dó art. 193 da Lei n.° 1.164, de 24 de julho 
de 1950 (Código Eleitoral), 

Resolve arbitrar gratificações mensais, a partir 
de 1 de outubro corrente, aos seguintes servidores 
requisitados: 

Cr$ 
Djalma Pinto das Neves — Chapeador, re

ferência 19 400,00 
Adacy Azevedo Espínola — Dactilógrafo, v 

classe " F " - 300,00 
Enaura de Verçosa Lins — Escriturário, 

classe " F " 300,00 
Helena Costa da Silva Couto — Dactiló

grafo " G " 300,00 
Maria Hosariira Pires de Saboya, Escri-

turário " F " 300,00 
Francisca Ildamar Falcão — Dacti ló

grafo " F " .-. 300,00 
Alice Façanha de Sá — Dactilógrafo, 

classe " G " 300,00 
Antônio Bernardo dos Santos — Servente, 

classe " E " 300,00 
Nestor L ima Rabelo — Guarda-civil " G " 300,00 
Luiz Raphael Jordão de Oliveira — Guar

da-civil " G " 300,00 
Ani ta Correia L ima Ribeiro — Dacti ló

grafo " G " 300,00 
Onofrina Madruga — Auxiliar de Escr i 

tório, ref. 19 300,00 

3.700,00 

Tribunal Superior Eleitoral, em 1 de outubro de 
1956. — Luiz Gallotti, Presidente. 
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SECRETARIA 
ESTATÍSTICA 

„ Câmara dos Deputados — 1950 — 1954 

L E G E N D A S PAUT1DÁRIAS — DIFERENÇA P E R C E N T U A L entre as duas ELEIÇÕES 

1950 1954 

Eleitorado 11 455 149 Fleitorado 15 104 004 

Votantes 8 240 999 • Votantes 9 890 475 

DIFERENÇA VERIFICADA. 
LEGENDAS 1950 1954 ENTRE OS 

DOIS PERÍODOS 
PARTIDOS O PARTIDOS 

1 G /̂l % sobre o % sobre % sobre o % sobre % sobre o % sobre 
jyou eleitorado os votantes eleitorado os votantes eleitorado os votantes 

P.S.D ? 068 405 2 136 220 18,06 25,09 14.14 21,60 — 3,92 — 3,49 
U .D .N 1 301 489 1 318 101 11,36 15,79 8.73 Í3,33 — 2,63 — 2,46 
P.T.B 1 262 000 1 447 784 11,02 15,31 9.5S 14,64 — 1,44 - 0,67 
P.S.P 558 792 863 401 4,88 6,78 5,72 8,73 + 0,84 + 1,95 
P.R ' 216 207 246 487 1,89 2,C2 1,63 2,49 — 0,62 — 0.13 
P . T . N 211 090 190 839 1,84 2.56 1,26 1,93 — 0,58 — 0,63 
P.S.T.. 163 341 32 440 1,42 J ,98 0.21- 0,33 . - 1,21 — 1,65 
P.D.C 56 965 117 345 0,50 0,69 0,78 1.19 + 0.28 + 0,50 
P.R.P 72 397 70 346 0.03 0.87 0,47 0,71 — 0,16 - • 0,16 
P.R.T 73 501 65 325 0,64 0,89 0,43 ' 0,66 - 0.21 — 0,23 
P .L 55 338 .114 665 0,48 0,67 0.76 1,16 + 0,28 + 0.49 
P.S.P. 36 638 136 329 0,32 0.44 0,90 1,38 4- 0,58 + 0.94 
P . l i .H 4 151 — 0,04 0.05 — — — — 
P . O T 19 384 — 0.17 .0.23 — —- — 
ALIANÇAS 572 404 1 864 301 4,99 6.94 12,34 18,85 • 7,35 + 11,91 
COLIGAÇÕES 990 111 632 200 8,64 12,01 4,18 0,39 — 4,46 — -5,62 

SOMA DAS LEGENDAS 7 C62 213 9 235 783 66.89 92,97 Cl,15 93,35 — 5,74 + 0.41 
VOTOS BRANCOS 382 692 468 686 3,34 4,64 3.10 4,74 — 0,24 + 0,10 
VOTOS NULOS 196 094 186 006 1.71 2.37 1.23 1,88 — 0,48 — 0,49 

TOTAL GERAL 8 240 999 9 890 475 71,94 100,00 65,47 100,00 — 6,47 —0— 

Republicado em virtude de alterações após as eleiçõe: suplementares. 

JURISPRUDÊNCIA 
ACÓRDÃO N.° 1.857 

Recurso n.° 707 — Classe IV — Pernambuco (Recife) 

Inconhecivel recurso de decisão que se li
mitou d apreciar matéria de fato sobre quali
dade de diilegado de partido. 

F o i requerida ao Juiz Eleitoral da 2. a Zona do 
Recife, pelo Diretório Municipal do Partido Socia
lista Brasileiro, nessa cidade, a inscrição do candida
to Pelópidas da Silveira, ao cargo de'Prefeito de Re
cife. Essa inscrição foi impugnada pelo Partido De
mocrata Cristão, pelo seu delegado, cidadão Wanden-
kolk Wanderley, que também se assina Wandenkolk 
Nunes de Souza Wanderley. 

A imnugnação foi desprezada pelo juiz da zona 
eleitoral. Manifestado recurso, o Tribunal Regional 
Eleitoral de Pernambuco, por unanimidade de votos, 
aceitando a preliminar de defeito de representação 
do recorrente, Partido Democrata Cristão, não tomou 
conhecimento do recurso. 

Entendeu o acórdão que, no sistema do Código 
Eleitoral, e, já agora, de acordo com a Lei n.° 2.550, 

de 25 de julho de 1955, não vale a nomeação do 
delegado de partido em termos vagos, isto é, sem re
ferência expressa ao órgão eleitoral perante o qual 
deve atuar. E, em conseqüência, considerou que seria 
desrespeito à lei aceitar esse delegado como legítimo 
representante para postular perante o juízo da 2. a 

zona eleitoral, em nome do partido, e que êle exor
bitara dos poderes que lhe foram conferidos. • Veio 
então o PDC, com o recurso especial para este T r i 
bunal Superior Eleitoral, alegando violação de lei e 
divergência jurisprudencial. 

Nesta Instância, o eminente Dr. Procurador Ge
ral opinou, em seu parecer, pelo conhecimento e pro
vimento do recurso, para o fim, de, reformando-se 
o acórdão recorrido, determinar ao Egrégio Tribunal 
a quo, conhecer do recurso, decidindo, quanto ao mé
rito, como lhe parecesse de justiça. 

Não é possível acolher o entendimento esposado 
pelo eminente Dr. Procurador Geral, de que o Senhor 
Wfpdenkolk Nunes de Souza Wanderley, podendo 
fazer a impugnação, na qualidade de eleitor, a for-
tiori, poderia fazê-lo na qualidade de delegado de 
Partido. O certo é que êle só fêz a impugnação em 
nome do Partido; todas as vezes em que falou, no 
processo, foi sempre como delegado de par
tido. Ora, embora exista no processo, (folha 
183) um cartão firmado pelo Secretário do 
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Tribunal Regional Eleitoral, datado de 3 de 
outubro, no sentido de que esse Sr . Wandenkolk 
Nunes de Souza Wanderley estava credenciado pe
rante todas as zonas eleitorais da capital, o certo é 
que, em realidade, não estava acreditado perante as 
zonas eleitorais; e isso, êle mesmo se encarregou de 
demonstrar, com uma certidão por êle próprio ofe
recida, da qual se infere que não estava acreditado 
naquela zona ao tempo da impugnação; de modo que, 
se fêz a impugnação na qualidade de delegado e, se 
não estava credenciado junto à zona, como hoje, 
diante de dispositivo expresso da lei, é necessário, 
— (outrora, entendia-se que o delegado credenciado 
junto ao Tribunal Regional tinha poderés para 
atuar em toda a circunscrição regional, mas 
hoje. h á disposição expressa da lei, que exige que o 
delegado seja credenciado perante cada órgão eleito
ral) — evidentemente não pode funcionar como de
legado perante o Tribunal e" junto à zona, mas é ne
cessário que haja instrumento que o constitua expli
citamente representante do Partido. Se não estava 
credenciado, admitir-se, como o fêz o ilustre Dr. Pro
curador Regional que é de se acolher a impugnação, 
porque êle poderia fazê-lo, na qualidade pessoal de 
eleitor, seria alterar os termos da interposição da 
impugnação e do conseqüente processamento dessa 
impugnarão, porque êle sempre agiu como delegado 
de Partido. 

Não é de conhecer do recurso porque a decisão 
recorrida não violou dispositivo legal, porque a deci
são do Tribunal Regional não negou ao eleitor o d i 
reito de fazer impugnação, nem isso foi levantado, 
nem argüído, nem apreciado no acórdão. O acórdão 
resumiu, apenas, a espécie a uma questão de fato. 
Verificou que o PDC, impugnando e recorrendo, o f i 
zera por intermédio do seu delegado credenciado 
junto ao Tribunal Regional e n ã o junto à segunda 
zona eleitoral. 

H á certidão nos autos e consta de memorial que 
foi encaminhado, que os últimos delegados registra
dos pelo P D C junto à 2 a zona eleitoral da capital 
são os Srs. Godofredo Santos Silva, em 2 de outubro 
de 1950, e Marcelo Walter Moreira, em 2 de outubro 
de 1954 e que o impugnante, entretanto, é creden
ciado junto ao Tribunal Regional. O Tribunal Re
gional limitou-se a esta questão de fato: quem fêz 
a impugnação não é delegado do Partido junto à zona 
eleitoral. Por outro lado, o art. 25 da Lei vigente 
n.° 2.550 fixou em dois, no máximo os delegados em 
cada município, de acordo com a resolução deste T r i 
bunal, de que cada Partido deve ter, em cada zona, 
seus respectivos delegados. Não é possível que um 
delegado credenciado perante este Tribunal possa 
exercer função perante zona eleitoral, porque isso 
seria contrário à Lei , que fixou em dois, no máximo, 
o número de delegados em cada município. / 

Acordam os Juizes do Tribunal Superior Eleito
ral, por maioria de votos, não conhecer do recurso. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Rio de Janeiro, em 21 de novembro de 1955. — 
Luiz Gallotti, Presidente. — Haroldo Teixeira Val
ladão, designado para o acórdão. — Cunha Vascon
celos Filho, vencido, com o seguinte voto; 

VOTO 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcelos — Sr . Presi
dente, o que cumpre ao Tribunal decidir, a esta altu
ra, sobre este recurso é, exclusivamente, se o recor
rente tinha ou não tinha condições para impugnar 
o registro do candidato de que se cogita. 

Disse-me, da Tribuna, pela voz do ilustre patrono, 
que não ficou provado nestes autos que o recorrente 
tivesse feito ou investisse a condição de delegado de 
partido. Que êle tinha condição de delegado de par
tido junto ao Tribunal Regional, creio que está pro
vado nos autos. E mais: o curso do processo que êle 
figurou desde o início e continua figurando a té esta 
instância, como delegado de partido, alegando essa 
condição, fundado em documentos qué estão nos 
autos, parece-me que cria a seu favor esta condição, 
de procedência dessas alegações, porque o partido 
político terá tido conhecimento dessa circunstância 
e nada opôs, não interveio nem desautorizou em 

absoluto, o recorrente. Mas, S r . Presidente, eu estou 
inteiramente com o parecer do eminente Dr . - Pro
curador, porque, se pudesse ser afastada a condição 
de que o recorrente está funcionando, resolver-se-ia, 
inequivocamente, a meu ver, data venia, por aquela 
outra, de eleitor, com a qual poderia impugnar o re
gistro, porque, note-se, o capítulo sobre registro de 
candidatos não contém uma palavra sobre impugna-
ções, mas sim, sobre o registro e diz que deve ser 
feito por Delegado de Partido. Não me parece que 
daí decorra, necessariamente, que só Delegado de 
Partido possa impugnar registro de candidato. A lei 
é, absolutamente omissa. Sendo a lei absolutamente 
omissa, creio que o Tribunal, quando baixou as Ins
truções n.° 4.711, tornando expresso que qualquer 
eleitor poderia impugnar registro de candidato, não 
exorbitou, nem excedeu da lei . Excederia da lei, se 
a lei houvesse atribuído ou ressalvado a determinada 
pessoa, investida de certas condições, essa atitude, 
essa iniciativa. 

A lei, porém, não atribuiu absolutamente onde 
me parece que se impõe, como imperativo do Direito, 
a liberdade de impugnação, realmente, porque a i m 
pugnação revestirá sempre uma condição de ordem 
pública, acentuadamente e quando se cogitar de 
questão de inelegibilidade. 

O Sr. Desembargador José Duarte — V. E x . a con
sidera esta medida excepcional, em relação ao caso 
do Partido Comunista. . . 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcelos — V . E x . a 

pode argumentar, com justa causa, que a competên
cia que o Tribunal atribuiu para aquele caso, teria 
quer ser ampliada e admitida para qualquer hipótese. 
Não sei, porém, como se pode impor uma restrição 
de que, absolutamente, a lei não cogita. 

As Instruções, a meu ver, procederam muito bem, 
quer no dispositivo em causa, quer no art.. 13, por 
onde se diz: 

" D a decisão que conceder ou negar registro.. . 
(Peço a tenção. Veja-se bem: "da decisão que con
ceder on negar registro ampla sensu). 

. . . caberá recurso para a instância supe
rior, nos termos do tí tulo H I da parte quinta 
do Código Elei toral" . 

sem restrição a quem caiba o direito de recor
rer. Se as Instruções não cogitam de restrições ao 
direito de recurso em geral, se a lei não cogita de 
qualquer restrição a esse recurso, pergunto: porque 
qualquer um n ã o pode responder? 

Disse o eminente advogado que o recorrente 
nunca invocou a condição de eleitor, mas, sim, de de
legado de partido. Que tem isso? Se não reveste uma 
condição, reveste a outra. H á impedimento? Creio 
que não, S r . Presidente. 

Assim, Sr. Presidente, como entendo que o recor
rente exerceu prerrogativa ou praticou ato que abso
lutamente a lei não lhe veda, e, ao contrário, creio 
que se te rá curvado a um imperativo de ordem pú
blica ( também a lei civi l a ninguém impõe denunciar 
impedimento para a convocação de núpcias; é dever 
de qualquer um denunciar, de qualquer um que te
nha conhecimento de impedimento), a lei eleitoral, 
não tendo delimitado a quem caiba, evidentemente, 
atribuiu a qualquer. Se o suplicante não comprovou 
a condição maior de representante de partido, h á que 
ser ouvido como eleitor, que é, interessado, conse
qüentemente, na observância dos princípios domina
dores do Direito Político. Nesta conformidade, co
nheço do recurso e dou provimento, para que o T r i - -
bunal Reginal de Pernambuco julgue a impugnação 
como de direito. 

Rocha Lagoa, vencido, nos termos do seguinte 
voto proferido na assentada do julgamento: 

PEDIDO DE VISTA 

O Sr. Ministro Rocha Lagoa — Sr. Presidente,. 
foi requerida ao juiz eleitoral da 2 a zona de Recife, 
pelo Diretório Municipal do Partido Socialista Bras i 
leiro, nessa cidade, a inscrição do candidato Pelo-
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pidas da Silveira, ao cargo de Prefeito de Recife. Essa 
inscrição foi impugnada pelo Partido Democrata 
Cristão, pelo seu delegado, cidadão Wandenkolk 
Wanderley, que t ambém se assina Wandenkolk N u 
nes de Souza Wanderley. 

A impugnação foi desprezada pelo juiz da zona 
eleitoral. Manifestado recurso, o Tribunal Regional 
Eleitoral de Pernambuco, por unanimidade de votos, 
aceitando a preliminar de defeito de representação 
do recorrente, Partido Democrata Cristão, não tomou 
conhecimento do recurso. 

Entendeu o acórdão que, no sistema do Código 
Eleitoral, e, j á agora, de acordo com a Le i n.° 2.550, 
de 25 de julho de 1955, não vale a nomeação de dele
gado de partido em termos vagos, isto é, sem refe
rência expressa ao órgão eleitoral perante o qual 
deve atuar. E , em conseqüência, considerou que seria 
desrespeito à lei aceitar esse delegado como legíti
mo representante para postular perante o juízo da 
2." zona eleitoral, em nome do partido, e que êle 
exorbitara dos poderes que lhe foram conferidos. 
Veio então — sempre! — o P D C , com o recurso espe
cial para este Tribunal Superior Eleitoral, alegando 
violação de lei e divergência jurisprudencial. 

Nesta Ins tância , o eminente Dr. Procurador Ge
ral opinou, em seu parecer, pelo conhecimento e pro
vimento do recurso, para o f im de, reformando-se 
o acórdão recorrido, determinar ao egrégio Tribunal 
a quo, conhecer do recurso, decidindo, quanto ao m é 
rito,, como lhe parecesse de just iça . 

O eminente Ministro Relator acolheu integral
mente a conclusão do parecer do ilustre Dr. Procura
dor Gera l . 

' Pedi vista desse processo e, no estudo a que pro
cedi, S r . Presidente, cheguei, data venia, à conclusão 
cont rá r ia à do eminente Relator, por isso que não 
posso acolher o entendimento esposado pelo eminen
te D r . Procurador Geral, de que o S r . Wandenkolk 
Nunes de Souza Wanderley, podendo fazer a impug
nação, na qualidade de eleitor, a jortiori, poderia 
fazê-lo na qualidade de delegado de Partido. Mas, 
Sr. Presidente, o certo é que êle só fêz a impugna
ção em nome do Partido; todas as vezes em que 
falou, no processo, foi sempre como delegado do Par
tido. Ora, embora exista no processo (fls. 183) um 
car tão firmado pelo Secretário do Tribunal Regional 
Eleitoral, datado de 3 de outubro, no sentido de que 
esse S r . Wandenkolk Nunes de Souza Wanderley 
estava credenciado perante todas as zonas eleitorais 
da capital, o certo é que, nessa qualidade, não estava 
acreditado perante as zonas eleitorais; e isso, êle 
mesmo se encarregou de demonstrar, com uma cer
t idão - por êle próprio oferecida, da qual se infere 
que não estava acreditado naquela zona ao tempo 
da impugnação; de modo que, se fêz a impugnação 
na qualidade de delegado é, se não estava creden
ciado junto à zona, como hoje, diante de dispositivo 
expresso da lei, é necessário — (outrora, entendia-se 
que o delegado credenciado junto ao Tribunal Regio
nal t inha poderes para atuar em toda a circunscri-
çáo regional, mas, hoje, h á disposição expressa da 
lei, que exige que o delegado seja credenciado pe
rante cada órgão eleitoral) — evidentemente não 
pode recorrer em nome do Partido. 

O Sr* Desembargador José Duarte — É mandato 
restrito a cada área eleitoral. 

O Sr. Ministro Rocha Lagoa — Pode funcionar 
como delegado perante o Tribunal e junto à zona, 
mas é necessário que haja. instrumento que o cons
titua explicitamente representante do Partido. Se 
não estava credenciado, admitir-se, como o fêz o 
ilustre Dr . Procurador Regional que é de se acolher 
a impugnação, porque êle poderia fazê-lo, na quali
dade pessoal de eleitor, seria alterar os termos da 
interposição da impugnação e do conseqüente proces
samento dessa impugnação, porque êle sempre agiu 
como delegado de Partido. Ora, justamente porque 
tenho a orientação, singular, no Supremo Tribunal 
Federal e aqui mesmo de conhecer, invariavelmente, 
do recurso, sempre que é interposto com fundamento 
na letra a, tomei o roteiro, que tenho seguido inva
riavelmente, de nunca suprir as deficiências do 
apelo. A maioria dos Srs. Ministros do Superior T r i 

bunal entende que não é necessário ao recorrente ale
gar dissídio jurisprudencial; se o juiz conhece, pes
soalmente, do dissídio jurisprudencial, o que chama
mos divergência científica; se êle conhece, pessoal
mente, arestos em sentido contrário pode tomar 
conhecimento do recurso, com fundamento na letra 
b. Todavia, nunca aderi a essa orientação; não quero 
as deficiências do recurso; não altero os termos da 
proposição. Sou mais rigoroso: ainda na ú l t ima 
sessão, houve caso, na Segunda Turma, no Supremo 
Tribunal Federal, em que a maioria conheceu do re
curso, com fundamento na letra b, fundamento esse 
que não tinha sido abordado na petição de interpo
sição. Não conheci do apelo, porque não altero, 
absolutamente, os termos da petição; não supro as 
deficiências do recorrente; acolho o recurso tal como 
é manifestado. Sempre tive essa orientação e n ã o 
seria curial que viesse, aqui, julgar de modo dife
rente. 

Por estes motivos, peço permissão ao ilustre Se
nhor Ministro Relator para divergir do douto pronun
ciamento de S. E x . a e, conhecendo do recurso, lhe 
negar provimento. 

F u i presente: Plínio de Freitas Travassos, P ro
curador Geral . 

(Publicado em sessão de 2-10-56). 

ACÓRDÃO N.° 1.924 

Recurso n.° 745 — Classe IV — Rio Grande do Sul 
(Canela) 

Se o pedido de recontagem visou o resul
tado de cada seção é intempestivo, por não ter 
sido impugnada a apuração no. momento próprio. 

— Vontra erro na totalização dos votos o 
recurso próprio é o de diplomação. 

Vistos, etc.: 
O Partido Social Democrático, o Partido Liber

tador e a União Democrática Nacional recorreram, 
a fls. 45, do acórdão de fls. 24, do Tribunal Re
gional do Rio Grande do Sul, que não conheceu 
do recurso dos mesmos partidos contra decisão da 
Junta Apuradora, denegando a recontagem da apu
ração das eleições para prefeito do município ds 
Canela. 

A decisão recorrida, após citar o art. 51 da L e i 
n° 2.550, declara o seguinte: 

Na espécie, averigua-se, pelos elementos 
constantes dos autos, que os delegados dos 
partidos recorrentes não pretestaram nem i m 
pugnaram as deliberações da Junta, a respeito 
da contagem de votos ou anulações deles, no 
momento próprio, nem mesmo por ocasião 
do encerramento final dos trabalhos, ao qual, 
pelo que se constata da ata, nem estiveram 
presentes. 

Só tardiamente, foram se informar do Pre
sidente da Mesa, por mera consulta, se era pos
sível alguma providência para obter a recon
tagem dos votos. 

Esta manifestação, evidentemente, não foi 
nem protesto, nem impugnação e, o que fc 
mais, não foi concretizada no momento pro
pício, pois parece certo que o documento de 
fls. 17, apresentado ao Juiz Eleitoral cinco 
dias após a deliberação da Junta, foi ante-
datado, justamente, para sanar a omissão ha 
vida, quando os recorrentes se deram conta e 
reconheceram que haviam deixado de tomar 
providência essencial, e, expressamente, pre
vista em lei . 

E assim decidem, sem prejuízo da apre-
criação de outros recursos que, porventura, lhes 
sejam presentes, em torno do pleito realizado 
no município de Canela. 
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Houve voto vencido, em que se disse, sobre a 
preliminar, o seguinte: 

"Tomava conhecimento do recurso por ju l 
gá-lo regular e tempestivamente interposto. 
Como decorre da insuspeita " informação" da 
Junta Apuradora, o delegado da União Demo
crática Nacional por ocasião do encerramento 
da apuração ou seja quando foi conhecido o 
total de votos, atribuído aos candidatos aos 
cargos de prefeito de Canela, manifestou o 
seu desejo ou interesse por uma recontagem 
de votos. 

Diante da inconformidade desse represen
tante partidário, o Dr . Juiz Presidente da 
Junta informou-lhe que era possível a nedida 
pleiteada, devendo, entretanto, ser apresentado 
recurso no prazo de 48 horas. Isto ocorreu logo 
após a apuração final e quando ainda se en
contravam no recinto dos trabalhos os mem
bros da Junta (fls. 17/18). 

Dois dias depois ou seja em data de 8 
de outubro, os delegados dos partidos Social 
Democrático, Libertador e União Democrática 
Nacional entraram com suas alegações \folhas 
3/4)), tendo a Junta se reunido e, de acordo 
com o parecer do representante do Ministério 
Público, julgado o recurso cabível, encarà inhan-
do-o a este Tribunal (fls. 9) . 

Afigura-se inequívoco que em tempo opor
tuno foi manifestada a inconformidade com 
o resultado geral da eleição prefeitural, pro
clamado pela Junta. 

Nenhum dos delegados. dos recorrentes as
sinou a ata geral ou qualquer dos mapas refe
rentes à apuração. Em requerimento à parte 
deram os motivos porque se negavam a fazê-lo. 

Não apresentando qualquer protesto mas 
limitando-se a interpor recurso no prazo de 
48 horas, agiram os recorrentes de acordo com 
o entendimento e manifestação do Dr . Juiz 
Presidente da Junta" . 

O recurso se funda no art. 121, I, da Consti
tuição Federal e no art. 53 da Lei W 2.550 e dá 
como violados os arts. 49 e 51 da Le i n" 2.550 e 99 
e 170, letra "c", do Código Eleitoral; e ainda o 
art. 107, por não se ter decretado a anulação da 
urna da 16.a seção e marcado eleição suplementar, 
dada a diferença de votos. 

O Sr . D r . Procurador Geral Eleitoral assim 
se manifestou: 

"Preliminarmente, não é de ser conhe
cido o presente recurso, por isso que, havendo 
o Colendo Tribunal Regional, apreciando a 
documentação dos autos, entendido ser i n 
tempestivo o recurso contra a decisão de p r i 
meira instância, seu julgamento sobre a ma
téria é soberano, por se tratar, tão-sòmente, 
de questão de prova. 

Se assim não o entender, entretanto, este 
. Egrégio Tribunal Superior, somos porque se 
tome conhecimento e se dê provimento ao 
recurso, porque a documentação junta aos autos 
(certidões de fls. 53 e 54) demonstra ser o 
citado recurso tempestivo, pois, lavrada no 
dia seis de outubro próximo passado aquela 
certidão (fls. 5), o mesmo deu entrada no 
dia oito (8), dentro no prazo de quarenta e 
oito horas determinado em lei, desprezando-se, 
no entanto, a apreciação das demais alegações 
do recorrente, visto como em se tratando de 
questões relativas ao mérito da matér ia e não 
ao conhecimento do recurso contra o ato da 
Junta, ainda não foram apreciadas pelo Co
lendo. Tribunal Regional". 

As dúvidas de voto vencido e do recorrente 
decorrem de confusão entre a apuração de cada 
seção ou de cada urna e a totalização dos resultados 
das diversas seções ou urnas do município em 
causa. 

Segundo declara o próprio recorrente, a fls. 12, 
e conforme as razões do recurso inicial, a Junta 
procedeu às apurações de eleições daquele muni
cípio nos dias 4 e 5. Aí, fêz a apuração de cada 
seção. No dia 6, pelas nove horas, iniciou-se a 
escrutinização total das 16 seções do município; aí, 
j á foi feita outra operação. Houve, assim, as duas 
operações habituais em qualquer eleição, isto é, nos 
dias 4 e 5, a apuração de cada seção, e, n> dia 6, 
a segunda apuração, que, nas eleições federais e es
taduais, é feita no Tribunal Regional e, no caso de 
eleições municipais, cabe à Junta, isto é, no dia 6, 
passou à Junta a totalização dos resultados das 
seções já apuradas — Código Eleitoral art. 106, n.° 2, 
e art. 105. 

Realmente, a ata da Junta do dia 6, que é o 
documento de fls. 7, documento com que foi ins
truído o recurso, é ata de apuração final. A ata 
da reunião da Junta Apuradora, no dia 6, só pro
cedeu à totalização dos votos das urnas já anterior
mente apuradas. 

Quer na petição de recurso inicial, fls. 3, e nas 
respectivas razões, a fls. 12, quer no recurso de 
fls. 45, para este Tribunal Superior, os recorrentes 
não são muito precisos, no objetivo do seu recurso: 
se das apurações de cada seção, se da totalização 
das mesmas seções. 

Todavia, se juntaram, apenas, a ata da Junta . 
ém que se procedeu à totalização; e se invocam, 
nas razões do recurso, o art. 170, letra "c", é certo 
que não visavam a ata das apurações parciais de 
cada urna. 

De qualquer forma, se visaram a apuração de 
cada seção, e n ã o consta que, no momento da res
pectiva apuração, protestaram e recorreram, não é 
mais possível em face do art. 52 da Lei n° 2.550, 
qualquer pedido de recontagem. 

Se, entretanto, visam a ata que juntaram, isto 
é, como parece pela certidão da ata que juntaram, 
fls. 7 e pela invocação do art. 170, letra "c" , erro 
de contagem na totalização, ou seja, na apuração 
final feita pela Junta o recurso será outro, será 
recurso de diplomação a ser interposto tempesti
vamente . 

Todavia, o próprio acórdão recorrido, na sua 
parte final, deixou o caminho aberto aos recor
rentes; diz: ressalvados quaisquer outros recursos. 

Também uma pretendida nulidade da 16.a seção 
e conseqüentemente realização de eleições suplemen
tares, não podia ser objeto do presente recurso; 
seria matér ia a ser apreciada quando se tivesse de 
fazer a apuração daquela seção. 

Acordam os Juizes do Tribunal Superior Elei
toral, por maioria, não conhecer do recurso. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Ele i 
toral. — Rio de Janeiro, 3 de janeiro de 1956. — 
Luiz Gallotti, Presidente. — Haroldo Valladão, Re
lator. — Rocha Lagoa, vencido, pois conhecia do re
curso para negar-lhe provimento. 

Fu i presente: Plínio de Freitas Travassos, Pro
curador Geral . 

(Publicado em sessão de 26-10-56). 

ACÓRDÃO N.° 1.926 

Processo n.° 672 — Classe IV — Rio Grande do 
Norte (São Miguel) 

"Qualidade do Ministério Público Eleitoral 
para requerer, impugnar, protestar, arrazoar, 
recorrer em qualquer processo eleitoral em que 
lhe pareça tenha havido violação da lei elei
toral . 

Preclusão". 

Vistos, etc.: 
O Dr . Procurador Regional Eleitoral recorre, fo

lhas 277/280, de acórdão de fls. 262/268. Também 
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o fizeram o PSD, fls. 287, em parte, e o juiz Dr . 
Luiz Gonzaga Diógenes. Acórdão proferido em i n 
quéri to pedido pelo Procurador e deferido pelo T r i 
bunal Regional do Rio Grande do Norte, para apu
ração de graves irregularidades e fraudes ocorridas, 
quando se apurou o pleito da 26.a Zona de São 
Miguel . 

O acórdão é longo e descreve as numerosas 
fraudes' praticadas nessa zona de São Miguel, em 
virtude de acordo entre o juiz, presidente da Junta, 
e os partidos que ali estiveram presentes. 

Eis o acórdão: 
" I — A prova colhida neste inquérito, no

tícia iniludível fraude na apuração das eleições 
de 3 de outubro de 1954, na 26.a Zona desta 
Circunscrição: A l i permitiu-se adulteração da 
votação; os mapas de apuração foram preen
chidos por pessoas estranhas à Junta e d i 
retamente interessadas nos resultados do pleito; 
teria prosseguido o Juiz Luiz Gonzaga Diógenes 
na presidência dos trabalhos, quando já ciente 
da sua substituição; não foram lavradas as 
atas diárias de apuração; o Juiz não recorreu 
ex-officio, quando excedeu o número de vo
tantes, na forma determinada no art. 98 § 2', 
em combinação com o art. 97 § 2^ do Código 
Eleitoral; e promoveu a destruição das cédulas 
eleitorais, contra expressa disposição do artigo 
99 parágrafo único, do Código Eleitoral. Os 
mapas de fls. 90 a 100 estão flagrantemente-
adulterados, contendo rasuras grosseiras e não 
ressalvadas, corroborando alti loqüente a de
nunciada fraude. O D r . Juiz Presidente da 
Junta, conforme tudo indica, foi conivente na 
fraude, senão seu principal artífice. Até que 
porventura limpo de tão graves acusações, não 
es ta rá à altura da dignidade das funções, não 
inspi rará confiança aos jurisdicionados, não 
t e rá idoneidade moral para o ?.lto encargo. 

I I — Revelam os autos, a t ravés de vários 
depoimentos, o confessa o próprio D r . Juiz 
Presidente da Junta Eleitoral, nas suas decla
rações de fls. 27, que em várias -.umas foi 
constatado excesso de votos sobre o numero de 
votantes, sem que observada apuração em se
parado, para definitiva apreciação deste T r i 
bunal, o que eqüivale exatamente a um recurso 
necessário. Segundo a lição do eminente Seabra 
Fagundes, "o silêncio que sobre êle se faça, 
na sentença, não a exime do reexame pela 
ins tânc ia superior, tanto mais quantc ela não 
existirá, como definitivo e irretratável pro
nunciamento jurisdicional, enquanto se lhe não 
seguir um segundo julgado. Constituirá sem
pre, por força da lei que impõe o novo julga
mento, uma decisão de cará ter provisório". 
(Dos recursos Ordinários em Matéria Civi l , ed. 
Rev. For . , 1946, págs . 130). 

" E m sentença", pontifica o Ministro L i 
nhares, "nunca passa em julgado quando deve 
haver recurso ex-officio". O recurso é, por
tanto, imprescritível e deve. ser conhecido por 
este Tribunal . Formalismo dispensável seria 
determinar ao Juiz a quo que manifeste o 
recurso, pois que este provém de determinação 
legal, impossível de ser relegada. "Recurso neces
sár io" , esclarece, ainda Seabra Fagundes, "de
corre da lei, imperativamente. Na declaração do 
Juiz apenas o problema existente. Não lhe dá 
vida propriamente, como a sua omissão não 
o obsta". (Obr. citada, p . 132). 

No mesmo sentido é a lição de Odilon de 
Andrade: "Se o Juiz fôr omisso em fazer a 
declaração de que apela ex-ofjicio da sentença, 
nos casos legais, o Tribunal, ao lhe serem 
presentes os autos, ju lgará o feito como se 
a apelação tivesse sido interposta. Também, 
poderá o Tribunal avocar os autos, para pro
cessar e julgar o recurso, se lhe chegar ao 
conhecimento a omissão do juiz, em virtude de 
representação do Ministério Público ou de 

qualquer interessado". (Comentários ao Código 
de Processo Civi l , ed. Rev. For. , vol. 9, pá
ginas 163). 

O processualista Jorge Americano assim se 
expressa: "Esta espécie de apelação é um ato 
funcional, não arbitrário, mas obrigatório, e a 
sua falta constitui violação da lei, de sorte 
que, apesar de não interposta pelo Juiz, wjde 
a qualquer tempo, ser levada ao Tribunal e 
por êle conhecida". (Comentários ao Código 
de Processo Civi l , vol. 4', págs. 33). 

Não importando, assim, o tempo decorrido, 
muito menos a omissão do juiz é de se co
nhecer, em recurso ex-officio, da apuração das 
seções, onde o número de votantes excedidos 
pelos votos computados, o que possível veri
ficar, confrontando-se o número de assinaturas 
de cada folha de votação, com os resultados 
exarados nos mapas de apuração respectivos. 

. Bem verdade que a incoincidência s?ria 
mister investigada, tendo-se como ponto de 
partida o número de sobrecartas autenticadas 
e estarão todas destruídas, conforme tudo faz 
crer. Não importa. O recurso é que h á de ser 
conhecido por este Tribunal, necessário e im
prescritível que é. 

I I I — Impossível tão só face às provas do 
inquérito, a anulação global das eleições em 
São Miguel. Prescrevem, do Código Eleitoral, 
o art. 124, que anulável a votação, quando se 
provar coação ou fraude; o art. 128, que as 
nulidades somente poderão ser decretadas, 
quando argüidas em recursos regulares e tem
pestivos; e o art. 152, no seu § 2«, que são 
preclusivos os prazos para a interposição de 
recursos. Gritante é a prova da fraude, mas 
intransponível a barreira da preclusão. Re
curso algum foi interposto dos atos apuratórios; 
expressamente vedado é a este Tribunal de
cretar a nulidade, ex-officio, em face da ter-
minante disposição do art. 128 do Código Elei
toral. 

Argumenta a douta Procuradoria com o 
acórdão 1.099, do Tribunal Superior, publicado 
no "Boletim Eleitoral" n 9 35, págs . 488/493. — 
Mas o que ali se dispensou, foram os recursos 
parciais, não o geral, como se verifica da 
própria ementa: 

"Quando provada fraude na apura
ção, por meio hábil, a juízo do Tribuna] 
Eleitoral Regional, a anulação geral do 
pleito independe da interposição de re
cursos parciais contra a apuração isolada 
de cada urna". 

E a razão de decidir, repousa no fato de 
que a fraude somente descoberta, após a apu
ração de muitas urnas, não sendo possível a 
impugnação de cada uma delas, quando o 
vício ainda é desconhecido. Uma vez este a 
lume, com a proclamacão dos falsos resul
tados, foi manifestado tempestivamente o re
curso geral, do qual conheceu a Superior Ins
tância . Mas no caso em tela, vale repisar, h á 
ausência completa de recurso. 

No vizinho Estado da Paraíba, fato inusi
tado vem de ocorrer, qual o do conhecimento 
e conseqüente provimento pelo Tribunal Re
gional, de recurso apoiado em fraude na apu
ração, manifestado muito depois de ultimada. 
É que ali foram proclamados certos e exatos 
resultados, harmônicos com o conteúdo das 
urnas, com os quais conformaram-se todos os 
interessados; 3á quando decorrido o prazo de 
qualquer recurso, é que os mapas foram alterados 
e remetidos ao Tribunal Eleitoral, contende, 
assim, resultados diversos dos anteriormente 
proclamados e conhecidos. Decidiu a Ins tân
cia . Superior, a contagem do prazo recursal, 
da ciência pelos interessados dos atos frauda-
tórios e acertadamente andou, eis que, do 
contrário, seria impor ao prejudicado, a pre-
ciência de uma lesão de direito, ainda, em po-
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tencial. O caso de São Miguel é absoluta
mente diverso. Os resultados contidos nos 
mapas e que ins t ru í ram a apuração definitiva, 
por este Tribunal, embora evidentemente falsos, 
foram os mesmos proclamados pela Junta Elei
toral, e com os quais conformaram-se Partidos, 
Fiscais e Candidatos. Omitiram-se, negligen
ciaram o seu direito, a porta está hoje cerrada 
pela preclusão, instituto básico do nosso sis
tema eleitoral. 

I V — Isto posto, acordam os Juizes do T r i 
bunal Regional Eleitoral do Rio Grande do 
Norte:. em parte, contrariamente ao parecer do 
D r . Procurador Regional: 

1 — Por unanimidade de votos, remeter os 
autos à Procuradoria Regional, para a com
petente denúncia contra os indiciados respon
sáveis pela fraude na apuração das eleições, 
na zona de São Miguel, ficando de logo as
sentado, que algum recurso, acaso interposto, 
subirá em traslado, a fim de não postergar a 
apuração dos fatos criminosos; 

2 — Ainda por todos os votos, afastar o 
D r . Luiz Gonzaga Diógenes das funções elei
torais, a té final do julgamenlo do processo, 
designando para substituí-lo na sua zona, que 
é a 33.a — Luiz Gomes, o Dr . Juiz Eleitora) 
de Pau dos Ferros, a té que provida a de São 
Miguel, mais próxima, dando-se imediato 
conhecimento, por telegrama, ao Juiz afastado 
e ao substituto, bem como ao Egrégio Tribunal 
de Justiça, por ofício, para que adote, por sua 
vez, as providências que julgar oportunas; 

3 — Por maioria de votos, mandar ins
taurar na Secretaria deste Tribunal, um pro
cesso de recurso ex-officio, instruído com as 
folhas de votação, mapas de apuração e do
cumentos outros acaso existentes, re la t ivos_à 
apuração de S. Miguel, para que se conheçam 
dos resultados das seções onde o número de 
votantes é excedido pelos votos computados. E 
sejam aos autos deste inquérito, juntos alguns 
dos mapas (fls. 90 a 100), para que iêles não 
desfalcados, como material necessário ã prova 
do crime de fraude, sejam reproduzidos, 
por certidão, nomes e algarismos neles con
tidos, para juntada aos autos do. recurso ne
cessário. E ainda que se telegrafe, inconti-
nente, ao D r . Juiz Eleitoral de Pau dos ferros, 
determinando que, por todos e mais urgentes 
meios ao seu alcance, apreenda ou faça apre
ender, no cartório eleitoral de São Miguel e 
remeta a este Tribunal, todas as folhas de vo
tação referentes às eleições de 3 de outubro 
de 1954; bem como demais documentos à ma
téria atinentes, porventura ali arquivados; 

4 — Finalmente, ainda por maioria de 
votos, negar provimento ao requerimento do 
D r . Procurador Regional e manter a votação 
apurada na zona de São Miguel, sujeitando-se, 
porém, ao julgamento do recurso cr.-officio". 

Quer dizer: determinou as providências cabíveis. 
Não deu a anulação geral do pleito que o Dr . 

Procurador Regional pediu, por entender que havia 
preclusão, mas mandou instaurar no Tribunal, um 
processo de recurso ex-officio, daquela seção em que 
ficou provado que houve incoincidência, por julgar 
que a Junta devia ter recorrido ex-officio. 

O voto vencido entendeu de anular desde logo 
essa seção, dada a incoincidência do númeio de vo
tantes com o de cédulas, em vez de aguardar o re
curso ex-officio, determinado pelo acórdão. 

O D r . Procurador Regional recorreu a fls. 277v., 
com base na letra "a", dando como violado o artigo 
124, combatendo a aplicação invocada dos arts. 128 
e 152, § 2', e insistindo no pedido de pnulação 
total da apuração feita na 25." Zona. 

O D r . Juiz recorreu, também a fls. 81, da ca
pitulação da denúncia e da aplicação da pena, en

tendendo que o Tribunal não podia aplicar pena 
alguma, porque era incompetente, sendo competente 
o Tribunal de Jus t iça . 

O P S D recorreu a fls. 87, em parte, com base 
nas letras " a " e "b", alegando violação do § 4" 
do art. 97, por entender que a Junta usou da fa
culdade desse parágrafo, de não deixar de apurar 
uma urna em que h á incoincidência, desde que é 
possível explicar essa incoincidência. 

Portanto, a Junta teria explicado a incoinci
dência; por isso não apurou em separado e não 
mandou ao Tribunal, para resolver. Conseqüente
mente, interpôs recurso nesta parte, para reformar 
o acórdão somente neste ponto. 

O D r . Juiz desistiu do recurso. A desistência 
foi tomada por termo. 

O D r . Procurador Regional requereu a juntada, 
por cópia, de decisão que cancelara a pena disci
plinar aplicada ao Juiz. É que, em outro processo, 
o Tribunal assim fizera, de acordo com a jrienta-
ção antiga do Tribunal Superior, de que os T r i 
bunais Regionais não poderiam aplicar pena disci
plinar a juizes, pois a competência seria dos Tr i 
bunais de Jus t iça . 

5 — Entendemos que não se ajusta à lei 
o presente recurso. E m nenhuma das letras 
do art. 167, invocado, se encarta este recurso. 
Parece que, por isso, é de não ser conhecido. 
Mas, se de modo diferente entender essa 
Egrégia Corte Superior, será no sentido de 
confirmar a decisão recorrida, por seus jur í 
dicos fundamentos. 

É como nos parece". 

N a conformidade desse parecer, o Tribunal dei
xou de homologar a desistência, por entender que 
ela não tinha mais objetivo; seria, talvez, o caso de 
julgar prejudicado o recurso. 

O D r . Procurador Geral assim se manifestou: 

O segundo recorrente, D r . Luiz Gonzaga 
Diógenes, desistiu do seu recurso (fls. 291), 
mas o respectivo termo (fls. 293) deixou de ser 
homologado (despacho de fls. 300), de vez 
que perdera seu objetivo, pois já o Egrégio T r i 
bunal Regional havia cancelado a pena disci
plinar imposta ao Juiz Recorrente. 

Restam, portanto, os recursos do ilustre 
D r . Procurador Regional Eleitoral e do Par
tido Social Democrático, sendo que enquanto 
aquele pretende a anulação do pleito realizado 
na 26.a Zona em questão, este pretende não 
se proceda de conformidade com o item 3« 
supra transcrito das conclusões do V. Acórdão. 

A nosso ver, procede o recurso do ilustre 
D r . Procurador Regional, estando, portanto, 
prejudicado o recurso do Partido Social De
mocrático, que, aliás, seria incabível na es
pécie, conforme se verifica do pronunciamento 
de fls. 295/296 do mesmo ilustre D r . Pro
curador Regional. 

"Quanto à anulação do pleito realizado na 
Zona em apreço, realmente é de se dar pro
vimento ao recurso do ilustre D r . Procurador 
Regional, que encontra apoio no art. 124 do 
Código Eleitoral. 

É fora de dúvida ter ocorrido na Zona 
em questão fraude, que viciou a vontade do 
eleitorado, e nessas condições deve ser anu
lada a votação. 

Somos, em conseqüência, pelo conhecimento 
e provimento do recurso interposto às fls. 
277/280 pelo ilustre D r . Procurador Regional 
Eleitoral". 



172 B O L E T I M E L E I T O R A L Novembro de 1956 

•É de se admitir, preliminarmente, a legitimidade 
do Procurador Regional para o presente recurso. 

O reconhecimento de qualidade aos Procuradores 
Regionais para recorrer das decisões dos Tribunais 
Regionais, constitui jurisprudência assente h á vários 
anos, deste Tribunal Superior Eleitoral. 

Num levantamento dos feitos ultimamente apre
ciados h á numerosos recursos interpostos pelos Pro
curadores Regionais, julgados, sem qualquer dúvida, 
sobre a legitimidade dos recorrentes, inclusive alguns 
de que foi s ignatár io o Relator deste Acórdão. E 
essa jur isprudência t ranqüi la teve sua justificativa 
em uma decisão dos últimos dias cie 1950, no 
acórdão n» 218, de 26-12-1950, publicado no Diário 
da Justiça de 9-2-1951, págs. 403, j á vigente o novo 
Código Eleitoral, e proferido no recurso n* 1.239, 
do Rio Grande do Sul, Relator o eminente Ministro 
Sampaio Costa. 

Suscitada, ali, qual agora nestes autos, a preli
minar de ilegitimidade do Procurador Regional, des
prezou-a este Tribunal Superior, unanimemente. 

A fundamentação desse acórdão líder de nossa 
jurisprudência, é a seguinte: 

" A preliminar de falta da qualidade do 
Procurador Regional para recorrer, suscitada 
pelo recorrido, não procedo E :.ião procede 
porque, sendo função precípua daquele, atri
buída por lei, pugnar pela fiel execução das 
leis, essa função redundaria inócua se não 
lhe fora permitido recorrer dos decisórios que 
lhe parecessem contrariar ou infringir as nor
mas legais. 

Agindo em nome da Sociedade e em res
guardo do interesse público coletivo, a a tuação 
do Ministério Público, sm casos que tais, as
senta num dever inerente ao exercício do 
cargo". 

Eis, aí em fôrma concisa e perfeita a orientação 
definitivamente tomada por este Tribunal Superior. 
Quais as razões para voltar a t rás em assunto de tão 
magno interesse? Não existem razoes convincentes, 
apesar dos brilhantes votos em contrár io . 

Decorre a qualidade para recorrer da própria 
natureza do Ministério Público Eleitoral. Inexistem 
quaisquer textos vedando ao Procurador Regional a 
faculdade de recorrer nos processos eleitorais. Ao 
contrár io, vigem textos que a autorizam. 

Que é Ministério Público? 
Disse-o Alfredo Valladão, já em 1914: "As fun

ções do Ministério Público subiram, pois, ainda mais 
de autoridade, em nossos dias. Êle se apresenta com 
a figura de um verdadeiro poder do Estado. 

Se Montesquieu tivesse escrito hoje o "Espirito 
das Leis" por certo não seria tríplice, mas quá
drupla, a Divisão dos Poderes. 

Ao órgão que legisla, ao que executa, ao que 
julga, um outro órgão acrescentaria êle •— o que 
defende a Sociedade e a Lei, perante a Justiça, parta 
a ofensa donde partir, isto é, dos indivíduos ou dos 
próprios poderes do Estado!" ("Jornal do Comércio" 
de 19-4-1914 e Rev. dos Tribunais de São Paulo 
225-233). 

E que é o Ministério Público Federal? 
Disse-o o eminente e saudoso Sr . Ministro Muniz 

Barreto: "Ora, o Ministério Público é, perante a 
Jus t iça Federal, o advogado da lei, o fiscal de sua 
execução, o representante da sociedade, o procurador 
dos interesses gerais da União e o promotor da 
ação pública contra as violações do direito". (Rev. 
Supremo Tribunal Federa], V o l . 1», 2» V . , pá 
gina 39). 

E continua, invocando a lição de Campos Sales, 
no Decreto n" 848, de 1890: 

"Ao Ministério Público — lê-se na expo
sição de motivos do decreto orgânico da Jus
t iça Federal — compete zelar pela execução 
das leis, decretos e regulamentos que devam 
ser aplicados pela Just iça Federal e promover 

ação pública onde lhe couber. A sua indepen
dência foi devidamente resguardada". (On. e 
loc. c i ts . ) . 

Que é afinal o Ministério Público Eleitoral? 
Ê "o advogado da lei eleitoral e o fiscal de 

sua execução, incumbido de promover a ação p ú 
blica contra todas as violações do direito". 

Essa precisa e perfeita definição, não representa 
opinião pessoal; é desta Corte e da le i . 

Estava no texto do art. 1» do Projeto regulador 
da competência e atribuições do Ministério Público, 
organizado pelo Tribunal Superior, e foi admitida 
no texto do primeiro diploma sobre a matér ia ou 
seja, no art. 1» do Decreto n» 22.838, de 19 de 
junho de 1933. É o primeiro diploma sobre o M i 
nistério Público Eleitoral. 

Ora, não é possível denegar-se ao advogado da 
lei eleitoral, ao fiscal da sua execução o direito 
de requerer, de impugnar, de protestar, de arrazoar, 
de recorrer, em qualquer processo eleitoral, em que 
lhe parecer, tenha havido violação de lei eleitoral. 

A posição de um advogado, e de um advogado 
da lei eleitoral, de um fiscal de sua execução, é 
ativa e dinâmica e não, simplesmente, passiva, es
tá t ica . 

E foi para esse fim que a lei, expressamente, 
determinou ou permitiu que o Minitério Público F le i -
toral se manifestasse sobre "todos os recursos en
caminhados ao Tribunal" . 

Existe lei expressa nesse sentido, consagrando 
essa ampla atribuição do Ministério 'Público Eleitoral. 
É a Lei n» 1.341, de 30 de janeiro de 1951, Le i de 
Organização do Ministério Público da União, que 
disciplinou o Ministério Público Eleitorai; consa-
grando-lhe um título completo, o t í tulo V . 

Diz o art. I 5 dessa le i : 
"O Ministério Público da União tem por 

função zelar pela observância da Constituição 
Federal, das leis e atos emanados dos poderes 
públicos". 

Eis aí o conceito fundamental. Cabe ao Min i s 
tério Público zelar, isto é, vigiar com o máximo 
cuidado, isto é, cuidar com desvelo, diligência e 
exatidão pela observância da Constituição Foderal e 
das leis. 

Só este texto bastaria para resolver o presente 
caso, mas a lei esmerou-se em reafirmar as atri
buições especiais do Ministério Público Eleitoral, 
dando-lhe no processo eleitora], poderes ainda mais 
amplos; e poderes até, de plena iniciativa. 

Dispõe o art. 76: 
"Compete aos Procuradores Regionais exer

cer, perante os Tribunais junto aos quais, 
servirem, as atribuições do Procurador Geval". 

E, o art. 74, particularmente os seus ns. I, II, 
III, IV, V, V I e VII , sobre as atribuições do Pro
curador Geral, que formam um todo, dando, inte
gralmente, os meios para que o Ministério Público 
Eleitoral possa ser realmente o advogado da lei, o 
fiscal da sua execução, o representante da sociedade 
perante a Just iça Eleitoral. 

Diz o art. 74: 
"Compete ao Procurador Geral, como Chefe 

do Ministério Público Eleitoral: 
I — assistir às sessões do Tribunal Superior 

Eleitoral e tomar parte nas discussões; 

III — Oficiar em todos os recursos enca
minhados ao Tribunal; 

IV — manifestar-se, por escrito ou oral
mente, sobre todos os assuntos submetidos à 
deliberação do Tribunal, quando solicitada sua 
audiência por qualquer dos juizes, ou, por i n i 
ciativa sua, se entender necessário". 
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Pode intervir, pois, em qualquer processo, por 
iniciativa própria. Opinar e oficiar é do número an
terior. 

" V — defender a jurisdição do Tribunal : 
Pode defender a jurisdição do Tribunal 

sem recorrer? 
V I — representar ao Tribunal sobre a fiel 

observância das leis eleitorais, especialmente, 
quanto à sua aplicação uniforma em todo o 

. Pa ís ; 
V I I — requisitar diligências, certidões e 

esclarecimentos necessários ao desempenho de 
suas atr ibuições". 

Assim, o Procurador Regional, excluída no mo
mento, a matér ia criminal, "assistirá às sessões do 
Tribunal Regional e tomará parte nas discussões", 
"oficiará em todos os recursos encaminhados ao T r i 
bunal"; "manifes tar-se-á sobre todos os assuntos 
submetidos à apreciação do Tribunal, seja a pedido 
dos juizes, se;o por sua iniciativa"; "defenderá a 
jurisdição do Tribunal", " representará ;ôbre a fiel 
observância das leis eleitorais, especialmente, quanto 
à . s u a aplicação uniforme em todo o Pa í s " ; e "re
quisitará quaisquer diligências necessárias ao exer
cício de suas funções". 

Então, essa plenitude de atribuições, no pro
cesso eleitoral, concedida pela lei, expressamente, ao 
Procurador • Regional em que não escapa de' seu 
exame qualquer assunto sujeito ao Tribunal, inclu
sive com iniciativa para se manifestar a respeito 
mesmo sem solicitação dos juizes: em que lhe é dado 
poder para defender a jurisdição do Tribunal e mais 
ainda, para representar ao Tribunal sobre a fiel 
observância das leis — então essa plenitude de 
atribuições não lhe permi t i rá manifestar-se, em 
qualquer processo eleitoral, requerendo, impugnando, 
protestando, contestando, arrazoando ou recorrendo? 

É possível denegar ao advogado da lei eleitoral 
com tão grande cópia de atribuições, com tamanho 
poder de iniciativa a faculdade de, em nome da lei, 
exercer plenamente, o seu ministério, rc lamando, 
opinando, contestando, recorrendo? 

Se assim se fizesse, não seria mais o Pro
curador Regional o advogado da lei eleitoral e para
mente platônicos seriam todos os largos e ativos 
poderes que a lei deu ao Ministério Público Ele i 
toral, na maté r i a . 

De que valeria ter poder para defender a j u 
risdição do Tribunal ou para representar sobre a 
fiel observância das leis, se não lhe fosse possível 
requerer, nem impugnar, nem contestar nem recor
rer? O requerimento, a reclamação, o protesto, 
a promoção, o arrazoado, o recurso, são os n.eios 
imprescindíveis para o exercício daquelas atribuições. 

Finalmente, inexiste, na legislação eleitoral v i 
gente, no Código e leis posteriores, qualquer texto 
donde decorra proibição, ainda implícita ao Min i s 
tério Público de interferir no processo eleitoral e, 
pois, impugnar, contestar ou recorrer. Não existe, 
no Código, dispositivo algum em que se vislumbre 
qualquer proibição nesse sentido. 

Não h á qualquer texto que proíba ao Minis 
tério Público Eleitoral intervir e, conseqüentemente, 
impugnar ou recorrer, em qualquer processo elei
toral, seja de inscrição, seja de alistamento, seja de 
cancelamento, seja de exclusão, seja de registro de 
candidatos, seja de impugnação, seja de recurso 
referente à votação ou à apuração. Tem intervenção 
ampla em todos eles — alistamento, registro de can
didatos, e t c , sempre acolhida pela Jurisprudência 
do Tribunal Superior. 

Por isso a Lei n.° 1.341, instituiu o Ministério 
Público Eleitoral a té em primeira instância, artigos 
77 e 79, determinando que com tal cará te r : "Pe
rante os Juizes e Juntas Eleitorais funcionarão os 
Promotores Públicos das respectivas Comarcas". E o 
Código Eleitoral previu tal atuação, arts. 97, § 1» 
e 158, § 1". 

Afirma-se, entretanto, que o sistema do Código 
é o da entrega completa do processo eleitoral às 
agremiações políticas e, assim, só essas agremiações 
podem ser partes e podem impugnar, contestar ou 
recorrer. 

Não figura, no Código, texto algum, declarando 
privativas dos partidos políticos as faculdades de 
impugnação, de contestação e de recurso em todo e 
qualquer processo eleitoral. 

Ao contrário, o que se vê é a intervenção. fre
qüente, nos processos eleitorais, de outras pessoas: 
por exemplo: de candidatos, de eleitores e do M i 
nistério Público Eleitoral. 

E o Tribunal Superior entende que os candi
datos e os próprios eleitores interessados nos processos 
eleitorais, podem impugnar e recorrer, em qualquer 
processo eleitoral. É o que decide o Tribunal, quase 
que diariamente. 

A legitimidade da intervenção de alguém, no 
processo decorre, precisamente, do seu interesse no 
feito. Admite-se a té recurso extraordinário de ter
ceiro interessado. 

Como denegar, portanto, ao Ministério Público 
Eleitoral, a essa figura indispensável do processo 
eleitoral, com a obrigação legal de funcionar em 
todos os recursos e com o direito e mais, a ini
ciativa legal de se manifestar em todos os assuntos 
submetidos ao Tribunal Eleitoral, para zelar pela 
Le i Eleitoral, como se lhe pode nejçar a faculdade 
de requerer, impugnar e recorrer, em qualquer pro
cesso eleitoral? 

Dando-lhe a lei taxativamente, competência para 
representar ao Tribunal, isto' é, para exposição ou 
apresentação de queixa ou pedido a outrem, sobre a 
fiel observância das leis eleitorais, especialmente 
quanto à sua aplicação uniforme em todo o País, 
não lhe está dando, diretamente, poderes de recorrer, 
isto é, de apresentar queixa ou pedido a outra au
toridade judicial, nos casos do art. 167 do Código, 
isto é, da violação da letra expressa da lei ou de 
dissídio jurisprudencial em sua interpretação? Quer 
dizer não lhe está dando, justamente, o poder de 
usar dos recursos das letras " a " e "b" do Código, 
isto é, para pleitear a fiel e uniforme observância 
daquela lei? 

Que é representar sobre a fiel observância de 
lei e a sua uniformidade se não poder recorrer 
quando essa uniformidade não se verificar por- haver 
dissídio jurisprudencial? 

Esse n» V I do art. 74 sobre atribuições do M i 
nistério Público Eleitoral sintetizou, numa frase 
" . . . representar ao Tribunal sobre a fiel obser
vância das leis eleitorais, especialmente quanto à 
sua aplicação uniforme em todo o País", os dois 
casos de recurso do art. 167, letras " a " e "b", re
presentar sobre observância fiel da lei, quando ela 
fôr violada e pela sua uniformidade no caso de 
dissídio jurisprudencial. 

É possível afirmar que falta interesse na ação 
do Ministério Público Eleitoral, ao advogado da 
fiel observância da lei eleitoral quando recorre de 
uma decisão que considera violadora de lei eleitoral? 

Das duas funções que a Lei n» 1341 deu ao M i 
nistério Público Federal, uma principal, de fiscal da 
lei, de zelador de sua observância em. todo o terri
tório nacional, art. 1", e a outra, de representante 
da União e da Fazenda, nas causas em que forem 
interessadas, arts. 30, I e II, 34, I I e III, etc. 
— ao Ministério Público Eleitoral roube, apenas, a 
primeira, de advogado da lei eleitoral. Aqui na 
Just iça Eleitoral, representa êle a lei e não o Go
verno da União. 

Aliás, tem na Constituição atual o Ministério P ú 
blico amplas garantias, pois o Procurador Geral E le i 
toral é o Procurador Geral da República, nomeado 
com aprovação do Senado Federal, art. 126, e os 
Procuradores Regionais e os Promotores nos Juízos 
e Juntas Eleitorais, são os Procuradores da Repú
blica e os Promotores nomeados mediante concurso, 
com amplas garantias da estabilidade, art. 127, 
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Conclui-se, assim, que os Procuradores oRegonais 
podem requerer, impugnar, contestar, arrazoar e re
correr em qualquer processo eleitoral, na sua qua
lidade de advogados da lei eleitora!, de fiscais de 
sua execução e nos termos das largas atribuições 
que lhes dá, a respeito, o diploma básico do M i 
nistério Público Eleitoral, isto é, a Lei n« 1.341, 
de 30-1-1951, art. 1' e art. 76, combinados com o 
art. 74, especialmente nos itens 1, 3, 4, 5, 5 e 7 
desse úl t imo artigo. 

H á t rês recursos. 
O primeiro, do Procurador Regional, — e o re

curso deste se baseou, apenas, na letra "a", dando 
como violado o art. 124 do Código. 

O acórdão recorrido resolveu atender ao Minis 
tério Público apenas em parte. Este queria a anu
lação de toda a apuração . Que fêz o acórdão recor
rido? Desprezou a anulação geral da apuração, por 
entender que teria ocorrida preclusão, oaseando-se 
nos arts. 128 e 152, § 2' do Código Eleitoral, porque 
o recurso devia ter sido interposto oportunamente; 
e, atendendo-o em parte, mandou instaurar recurso 
"ex-officio" sobre aquelas seções em que ficara 
provado que o número de votantes excedera o n ú 
mero de votos computados. 

Não é de se conhecer do recurso do Procurador 
Regional, pois teve razão o Tribunal Regional em 
considerar preclusa a matér ia . O Tribunal não deu 
pela nulidade total da eleição, porque os recursos 
deviam ter sido interpostos oportunamente. Dir-se-á, 
porém, que o Procurador Regional não estava pre
sente. Entretanto, o Código Eleitoral prevê a pre
sença do Ministério Público, no art. 07, § 1°. E a 
lei do Ministério Público t ambém prevê essa pre
sença, no art. 77. Se o Ministério Público não re
correu, deixou, portanto, verificar-se a preclusão. 

Quanto ao recurso do Partido Social Democrá
tico, é êle fundado nas letras " a " e "b", sem qual
quer referência, porém, a dissídio jurisprudencial; 
e dá como violado o art. 97, § 4», do Código, quando 
a decisão recorrida se fundou, cumpridamente, no 
art. 98, § 2», combinado com o art. 97, § 2", 5o 
mesmo Código. Declaração posterior do juiz, co-
part ícipe da fraude, não pode deslocar a hipótese 
para o caso do art. 97, § 4». Aliás, o Tribunal 
Regional deliberou mandar processar, para julga
mento, o recurso "ex-officio" das urnas em que o 
número de sobrecartas foi superior ao de votantes. 
Aplicou, assim, cumpridamente, o art. 97. 

Finalmente, não é de conhecer do recurso do 
juiz, uma vez que êle do mesmo desistiu. 

Acordam os Juizes do Tribunal Superior Eleitoral, 
por maioria de votos, desprezar a preliminar da 
falta de qualidade do Ministério Público Eleitora! 
para recorrer, e, por unanimidade, não conhecer 
dos recursos. 

Sala das Sessõe do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Rio de Janeiro, 6 de janeiro de 1956. — I.uiz 
Gallotti, Presidente. — Haroldo Teixeira Valladão, 
Relator. — Cunha Vasconcelos Filho, vencido com 
o seguinte voto: (transcrever o voto de fls. 351 e 
seguintes). 

(Segue voto): 
José Duarte, vencido, com o voto de fls. 314 a 

fls. 336, que será incorporado a este acórdão, em 
seguida ao voto do eminente Ministro Cunha Vas
concelos . 

(Segue voto): 
F u i presente: Plínio de Freitas Travassos, Pro

curador Gera l . 
(Publicado em sessão de 30-10-5G). 

VOTOS 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcelos — Sr . Pre
sidente, o eminente Desembargador José Duarte pro
duziu, data venia, um magistral voto. . . 

O Sr. Desembargador José Duarte — Gentileza 
de V . Ex.a. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcelos — . . . Não 
só estudando a posição do Ministério Público, em 
todos os setores do Judiciário, em que atua seu re
presentante, desde tempos idos a té os atuais, como, 
particularmente, em relação à Jus t iça Eleitoral. 
Neste últ imo setor, mostrou, o eminente Desem
bargador José Duarte, que, de acordo com o sistema 

\ vigente, ficou restrito aos partidos o uso de recursos, 
porque aos partidos está restritamente atribuída, na 
lei, a fiscalização do pleito. Isso se depreende mais 
do sistema, como disse, que, ao acaso, de dispositivos 
isolados' da le i . 

Casualmente tenho aqui presentes dois deles. 
Perguntaria se, diante do texto expresso, ainda se 
admitiria a possibilidade de recurso do Ministério 
Público: 

Quando a lei trata da exclusão do e'eitor, no 
art. 9', diz no § 2»: 

" D a decisão do Juiz, determinando o can
celamento nos termos do § 1' deste artigo, o 
eleitor ou delegado de partido poderá recorrer, 
dentro de 3 dias para o Tribunal Regional 
Eleitoral que decidirá dentro de cinco dias". 

Poderia o Ministério Público recorrer, nesse caso, 
quando a lei é expressa e diz: "eleitor a delegado 
de partido"! 

Outro dispositivo: quando a lei trata do reque
rimento de transferência de domicílio eleitoral. 

Diz o § 2° do art. 11: "Poderá recorrer para 
o Tribunal Regional Eleitoral, dentro de 43 horas, 
o eleitor que pediu transferência, sendo-lhe a mesma 
negada, ou qualquer delegado de partido, quando o 
pedido fôr deferido". 

Ainda, o art. 97 
O Sr. Professor Haroldo Valladão — Permite-me 

V . Ex . a um aparte ? 
O Sr. Ministro Cunha Vasconcelos — Com toda 

honra. 
O Sr. Professor Haroldo Valladão — Suponha 

V . Ex . a o caso de alistamento de um eleitor que 
seia indivíduo processado criminalmente e que tenha 
seus direitos políticos suspensos. O promotor sabe 
do fato. Os partidos e eleitores não recorrem. Então 
o promotor não pode recorrer? 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcelos — Não, não 
pode! 

O Sr. Desembargador José Duarte — Êle tem c 
direito de representação; pode representar. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcelos — O promotor 
não pode recorrer. Aqui está a lei, determinando 
expressamente, os casos de recurso. 

O Sr. Desembargador José Duarte — Sle junta 
a prova e representa. Perpetra, até, um crime o 
eleitor que, não tendo qualidade, quer alistar-se... 

O Sr. Professor Haroldo Valladão — E quando 
o juiz inscreve aquele eleitor, não poderá haver 
recurso por parte do Ministério Público? 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcelos •— Prescindo 
dos pormenores. Permaneço no sistema da lei; e por 
aí, é impossível, data venia, atribuir ao Ministério 
Público o uso de recurso, porque prevalece o sen
tido do interesse político-partidário, da representação 
par t idár ia . Voto de acordo com o Sr . Desembargador 
José Duarte, data venia do Sr . Professor Haroldo 
Valladão. 

* * * 

O Sr. Desembargador José Duarte — Sr . Presi
dente. Não h á muito, votando em recurso de Minas 
Gerais, no qual se discutira a tese concernente à 
legitimidade do D r . Procurador Regional para re
correr do ato ou decisão da Justiça Eleitoral, dissera 
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que não solicitava vista dos autos a fim de examinar 
a questão com maior ponderação, porque não de
sejava retardar a apuração do pleito presidencial 
naquele Estado. Oferecera-se, todavia, esta oportuni
dade para que fizesse o estudo da matéria, que, a 
meu ver, envolve aspectos relevantíssimos. 

Alistei-me, na primeira discussão, na corrente 
que reconheceu faltar ao representante do Minis
tério Público, perante a Just iça Eleitoral, qualidade 
específica para usar de recursos, que na sistemática 
do Código Eleitoral e raí tone materiae só' competem 
aos partidos, por seus delegados, e em alguns casos 
a candidatos ou eleitores. 

A razão mais simples, despida de artifícios e de 
sofismas, é que esses recursos se ligam a relações 
processuais eleitorais que só interessam pelo con
teúdo nitidamente político, aos partidos, aos quais 
compete, pela Constituição e pelo Código, o co
mando político dos pleitos e de suas conseqüências, 
o monopólio de todos os assuntos meramente parti
dários e políticos. Logo, somente os partidos são 
o juiz ou árbitro da conveniência de recorrer ou 
não, de aceitar um resultado do pleito ou uma de
cisão da Just iça . É um terreno em que o M . P . 
como o juiz, se conserva neutro, aguardando, anenas, 
o pronunciamento, a provocação do interessado d i 
reto, exclusivo e insubstituível. 

Não vejo, pois, como se possa transferir, em 
determinados casos, ao fiscal da lei, ao representante 
do Executivo, a faculdade que entende com os obje
tivos e interesses nimiamente part idários e políticos, 
que dependem da vontade e de conveniência dos 
partidos. Isto eqüivaleria ao que em direito deno
minamos de substituição ou representação, assunto 
que abordarei mais adiante. 

H á neste problema aspectos que não podem ser 
relegados ao segundo plano. No elemento histórico, 
nas leis, que inst i tuíram o Ministério Público, nos 
fins que justificaram essa instituição, no invariável 
tratamento que se lhe h á dispensado, jamais se 
procurara dar ao Ministério Público, em geral, e 
especificamente, a fisionomia de parte. Surgiu sem
pre essa entidade como fiscal da lei, o advogado 
da sociedade, o representante do poder executivo, 
um funcionário do poder público, o representante da 
ação social do Estado perante o Poder Judiciário. 

Agira e sempre age como órgão da Justiça, e 
não do Poder Judiciário, sem interesses, como dis
sera um publicista francês, do príncipe e do público, 
asilo das leis e muralha da just iça . 

Insti tuição sobre a qual um membro orador do 
Conselho do Estado, na França , oferecera ao corpo 
legislativo a Le i de 20 de abril de 1810, que é a sua 
origem remota, não se alterou no decorrer dos 
tempos. 

Guarda vigilante e enérgica da ordem pública, 
como diz o Marquês de São Vicente, mantendo-se 
na pesquisa da verdade superior aos interesses p r i 
vados, sem partidos, nem preferências que não se
jam as da lei e da própria Jus t i ça . 

De início, como todos sabem, o M . P . visava 
somente à repressão dos crimes. Não se aproxima 
a sua atuação do antigo Procurador Caesaris ou 
dos Irenarche ou Stationarii porém, vai encontrar 
parentesco com o aãvocatus de parte pública dos 
Iongobardos e nos aãvocatus fiscí. 

Uma razão moral e política, qual a de entregar a 
repressão dos crimes ao interesse público, e não à 
flutuação, ao capricho, ao ódio dos particulares, 
justificara a sua criação, colocando o M . P . acima 
das paixões e das vindictas privadas, sereno e i m 
parcial, promovendo a acusação, isenta de suspeitas 
e perseguições desnecessárias. 

N a antigüidade, seja em Roma ou na Grécia não 
se conhecia o Ministério Público e mesmo na Ingla
terra não se permitia o acusador Público. 

Deve-se à F rança como vimos essa genial cons
trução, como se .apura em Montesquieu, Portalis, 
Mittermeyer e outros. 

Nos Estados Unidos foi após a guerra civil que 
se cuidara da concentração e sistematização das 
funções que incumbem ao M . P . , dando-se ao Depar
tamento de Just iça uma nova e vigorosa orientação, 
cabendo ao seu chefe (head) — o attorney general, 
ou Procurador Geral, a mais alta missão, que se 
assinala nestas palavras — devotes his time larnely 
to stndy and render omnion on legal questions 
put him by presiãent or ãepartment heaãs. Ê como 
se diz "the princinal officr Iam of the State". 
Consta com o auxílio do soltciíor general e dos dis-
tricts attorney. 

No Brasi l só atingiu essa instituição o seu maior 
relevo com a reform de 1871. Adotamos o princípio 
da oficialidade em relação ao Promotor Público, a 
quem cabe a iniciativa da ação penal, nos crimes 
de ação pública, o que os alemães chamavam de 
"monopólio do M . P . " O processo penal que fora 
de início essencialmente jurídico, participou ainda 
do critério político, porque se introduzira o contra
ditório no procedimento judicial e no interesse do 
réu . 

Ora, nas suas origens, e no curso do tempo, assim 
continuou, sendo o M . P . agente da lei e advogado 
da sociedade procedendo ove legis, promovendo a 
instauração do Juízo, dirigindo a causa, porque se 
verfiica o criminis persecutio ex-officio. Mas, é a 
lei que assim estatui: é na esfera penal, que, deste 
modo, e em regra assim se procede, por si não 
h á permitir a ação quisque de populo, como se tole
rava na antiquíssima ação popular romana. 

Jamais se compreendera, como observou um pu
blicista brasileiro, que o órgão da lei se fizesse um 
homem de partido, nem ainda um homem de teatro. 
A propósito, guardo da vida de adolescente uma 
reminiscência que me feriu fundo a sensibilidade. 
Lembro-me daquela figura alta, morena, de barbas 
grisalhas, e roupa preta, de passos lentos e voz 
pausada, que meu pai me apresentava como tendo 
regressado da Europa, após um exílio de 30 anos. 
Era o ex-Promotor Público da cidade de Vitória, 
Pernambuco, que em eleição naquela cidade se vira 
envolvido em fatos que tiveram como conseqüência 
a morte do Barão de Escada, candidato e político 
em exílio, se a memória não me é infiel. Fugira 
ao processo o fogoso Promotor -da Comarca, que 
após dificuldades inenarráveis, em país estran°,eirOj 
guardou a prescrição, regressando à sua pátria, j á 
alquebrado, de corpo e de espírito, para aí encontrar 
o repouso eterno. Àquele tempo os membros do 
M . P . se deixavam envolver na política. Fora pru
dente a legislação antiga, vedando a té que fossem. 
votados para as Assembléias os órgãos do M . P . 

Aludi ao fato para mostrar que o M . P . quanto 
mais se distanciar da política, assim como o magis
trado, mais ganhará em prestígio, força moral e 
independência não o surpreendendo situações que 
vexam os homens bem formados e comprometem. 
as consciências mais prevenidas contra a insídia. 

Retorno, assim à minha proposição: negara-se-
lhe, sempre, como se lê em João Mendes, João 
Monteiro e outros, a posição de parte, e o poder de 
iniciativa a não ser na esfera penal. 

Tanta fora essa exigência que o Aviso de 20 
de julho de 1853 recusara ao M . P . o direito de 
apelar quando a decisão, no seu entender, era I n 
justa e contrár ia às provas; O Código de Processo 
Crime do Império nos arts. 73 e 279 regulou o as
sunto. Ver-se-á, deste modo, como em sendo parte 
na ação penal, não se lhe quisera permitir o uso 
de um recurso que teria de depender de seu sub-
jetivismo. Só ocorrendo nulidade é que cabia a 
apelação voluntár ia . 

O Decreto n» 4.824, de 22.de novembro de 1871 
no art. 20 fixou as primeiras atribuições do Min i s 
tério Público e cuidava expressamente do recurso na 
formação da culpa e no julgamento. 

A instituição crescera, em força e prestígio, mas 
sua fisionomia não se alterou muito com os anos. 
Os traços característicos se mantiveram fiéis à sua 
origem. 

http://22.de
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Nas várias leis de organização judiciária, o tra
tamento que se lhe dera não variou muito. Acres-
centaram-se-lhe várias atribuições, relativas a órfãos, 
ausentes, incapazes etc. enquanto não vieram as 
explicações, com as Curadorias. 

Inalteráveis, todavia, as linhas mestras da ins
t i tuição, mantida a sua tradição, e conservado o seu 
penacho. 

No Código de Organização Judiciár ia do Dis
trito Federal por exemplo, o que existe serve de 
p a d r ã o : surge êle, o M . P . como agente do Exe
cutivo, com atribuições definidas e expressas. 

A Constituição de 1946 " 
O Sr . Ministro Rocha Lagoa — De que data é 

este Código? 
O Sr. Desembargador José Duarte — De 1946, do 

Governo .José Linhares. 
O Sr . Ministro Rocha Lagoa — Então, houve 

retrocesso, porque, na Organização de 1911, elabo
rada por Nunes Barreto, promulgada pelo Marechal 
Hermes e subscrita por. Rivadávia Correia, já o 
Ministério Público tinha a definição certa, de órgão 
da lei e fiscal da sua execução; não de agente do 
Poder Executivo. 

O S r . Desembargador José Duarte — Agora, na 
lei mais recente, n ã o se diz isso. 

O Sr . Ministro Rocha Lagoa — Houve retro
cesso e lamentável . 

O S r . Desembargador José Duarte — N a mais 
recente organização, não se diz o que seja o M i 
nistério Público; diz-se, apenas, em relação ao M i 
nistério Público Federal, que êle é representado pelo 
Procurador e pelos sub-procuradores, etc. — Não 
se define; a definição ficou para a parte teórica, 
conceituai. 

" A Constituição de 1946 reservara-lhe um trata
mento especial, mas somente para lhe garantir a 
organização em carreira e a estabilidade após dois 
anos de exercício. Ficara a organização, depen
dendo, porém, de lei ordinária, que se faz e refaz ao 
sabor das conveniências políticas do momento. 

Ê inquestionável que êle integrou o poder judi
ciário, como seu auxiliar e colaborador, mas não é 
órgão desse poder, ex-vi da Constituição (art. 94). 
Perante os juizes e tribunais, em regra, à exceção 
do campo penal, intervém nas causas, em razão do 
ofício, opinando, ou requerendo e somente rec.rrre, 
quando a lei expressamente lhe confere esse direito, 
pois que, em processo, somente tem direito ao re
curso quem é parte, quem está preso à relação pro
cessual e promoveu o juízo para solução de uma 
controvérsia, invocando direito próprio. 

A t radição persistente, que mergulha suas raízes 
no passado distante, não sofreu nenhuma alteração 
nesse sentido, nem essas noções propedêuticas tive
ram qualquer modificação, que obrigue a uma reti
ficação de conceitos. 

N a esfera criminal o poder do M . P . é espon
tâneo, autônomo, originário, enquanto na esfera elei
toral êle está na dependência da atividade dos 
partidos e do que surge, através dos casos concretos, 
nos quais é chamado a opinar, na forma do artigo 
157 parágrafo único do Código Eleitoral, e, o que 
é mais importante somente em segunda instância 
porque nenhuma interferência tem nos atos da pri
meira instância, fato que o desliga tecnicamente 
de qualquer direito a recurso". 

O Sr. Ministro Rocha Lagoa — Os promotores 
atuam perante os juizes das zonas. 

O Sr. Desembargador José Duarte — "Temos, 
na provência do direito eleitoral, devidamente sepa
rados os momentos de atividade processuais; 

a) a fase dos registros de partidos; 
b) a fase do alistamento; 
c) aquela dos pleitos, em que h á a preliminar 

do registro dos candidatos; 

d) a das eleições; 
e) a da apuração; 
/) finalmente, a da diplomação. O M . P . so

mente intervém naqueles momentos em que aos t r i 
bunais se apresenta um caso concreto a resolver, e 
a respeito do qual opina. E m nenhum daqueles mo
mentos se lhe reconhece, em face da lei, qualquer 
iniciativa. Vê-se que somente no caso do art. 97 
§ 1», letra " d " , se lhe permite o uso de recurj>. 

Repontária , desde logo, uma observação que 
afasta toda e qualquer argumentação ortodoxa em 
sentido contrário ao que sustento: o recurso parcial, 
é tipicamente recurso de interesse partidário, mas 
depende do recurso de diplomação, que além daquele 
interesse, tem ainda o do candidato. Ora, nada mais 
estranho que o M . P . interpusesse recurso de uma 
decisão em que por exemplo não houve recurso de 
diplomação. Se lhe reconhecem a autonomia do re
curso e o direito de usá-lo, como então, conciliar 
essa situação? E permitia-se ao Procurador Regional 
recorrer da diplomação? 

Intransigente, vigilante, como fiscal da lei e re
presentante do Estado, neutro em face dos partidos, 
êle opina, e não assume, de nenhum modo, a po
sição de interessado ou da parte, caráter que teria 
em recorrendo, se os delegados dos partidos não o 
fazem .-

Do direito eleitoral não seria possível ter o 
M . P . esse poder de iniciativa, tomando o lugar dos 
partidos. A disponibilidade de relação processual, 
que surge dos pleitos e dos atos que lhe concernem, 
não lhe pertence, a situação jurídica delineada só 
interessa aos partidos. Os recursos, evidentemente, 
têm vinculação a esses interesses nimiamente parti
dários e políticos. O M . P . participa da função j u 
diciária, como representante do poder público, mas 
não substitui a ação, a iniciativa, o procedimento do 
partido. Não lhe supre a omissão, não o socorre na 
diplomação. 

Passemos, agora, a outra ordem de considerações 
que mais esclarecem o debate. 

Adotamos um regime representativo, como apoio 
na pluralidade dos partidos, no princípio propor
cional e na representação da minoria. 

Isto coloca os partidos em particular proemi-
nência e sem eles não funciona o regime. Ant iga
mente a lei não cogitava de uma organização parti
dária da índole da que agora possuímos. Mas a 
Constituição reservou-lhe um mandamento e declarou 
que o regime se baseia na multiplicidade de par
tidos. 

Veio o Código Eleitoral e lhe reconheceu quali
dade de pessoa jurídica de direito público interno. 
H á publicistas que o incorporam aos órgãos do E s 
tado, e outros que lhe proclamam a função pública. 

Qualquer que seia a teoria que se adote, o p r in 
cípio que se acolha, é irrecusável que os partidos é 
que governam a nação, porque a eles é que cabe ar
regimentar, orientar, esclarecer a opinião, apre
sentar candidatos, e formar o corpo de representantes 
da nação . Exercita, assim, uma fração da soberania 
nacional, porque residindo esta no povo, que no caso 
é o corpo eleitoral, que vai escolher dentre os can
didatos registrados pelos partidos, sem o seu ato, 
que escolhe e registra candidatos, não h á falar em 
pleitos, em votação, em diplomação. 

A lei foi sóbria, considerando precisamente a 
posição política dos partidos fixou em poucas normas 
as exigências para sua organização. Uma vez obser
vadas as prescrições legais, os partidos têm ação 
livre, são autônomos, adquirem uma atividade so
berana, que só encontra limite nos seus próprios 
Estatutos, ou lex interna. 

O Estado não interfere na supervisão dos par
tidos, não tem ingerência na sua atividade política, 
não se intromete nos seus assuntos e interesses, 
porque se isto sucedesse, estaria desfigurada a demo
cracia, e o Estado com um partido próprio, apenas, 
seria legítimo no regime nazista ou fascista. 
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Se dilatamos esse interesse abstrato e supremo 
da lei porque se realizem eleições lisas e puras, 
e se combata a fraude, invocando a razão mesma 
da lei para que isto aconteça, teríamos criado um 
regime intervencionista do Estado, através da ação 
constante do M . P . abolindo a autonomia dos par
tidos, porque a todo momento é fácil inferir de 
um procedimento, ou extrair de um fato, uma prova 
de que a lei foi burlada, de que a fraude foi pos
sível, de que a just iça periclita. 

É preciso não confundir, de um ponto de vista 
moral e filosófico, aquilo que está em todas as leis, 
sem conteúdo ético, ou seja o empenho em que ela 
seja observada, em que se atendam ao seu preceito, 
com aqueles comportamentos que, importando em 
uma violação flagrante ou velada da lei, podem dar 
origem a um procedimento judicial, qualquer que 
seja o seu nome. No primeiro caso, todos nós, juizes, 
representantes do M . P . órgãos do Governo, c i 
dadãos brasileiros, políticos ou não, temos um inte
resse subjetivo, porque ninguém deseja e louva a 
ilegalidade, a injustiça, a fraude, mas sob o outro 
aspecto, é preciso que a Justiça, comum ou a elei
toral, seja provocada pelos interessados, por quem tenha 
qualidade ad causam ou ad processum, que se forme 
um iuízo, que se proceda de acordo com a lei . Não 
é suficiente alegar interesse moral, genérico, abstrato. 
Ora, o interesse concreto, imediato, exigível, ajui-
zável, é que justifica o procedimento judicial, e ai 
quem postula é o seu titular, quem dele se beneficia, 
quem a êle tem direito. 

Não compreendo, pois, como possa o Estado, 
pelo seu representante, junto aos tribunais, pretender 
imiscuir-se na economia dos partidos, no que diz res
peito, politicamente, aos partidos, no 'iue é mesmo 
da sua conveniência ou necessidade. A prova evi
dente de que êle não é parte, a assumir essa atitude 
de interessado, está em que não existe M . P . na 
primeira instância, junto aos juizes eleitorais, com 
direito a impugnar os atos preparatórios das eleições, 
ou as apurações ou a diplomação. 

A lei atribui essa competência, dá esse direito, 
aos delegados dos partidos acreditados junto aos 
juizes, aos fiscais credenciados perante as Juntas. 

O Procurador Regional é chamado a opinar na 
segunda instância, e, portanto, sem haver funcio
nado, sob qualquer aspecto na primeira instância. 
Mas, intervém, nesse momento, para dizer de d i 
reito e de fato, se fôr caso disto, para emitir o seu 
parecer. Aliás, isto está expresso no art. 157 pa
rágrafo único. Outra coisa não vejo estatuído em 
relação ao Dr . Procurador Geral, no Regimento In
terno deste Colendo Tribunal . 

O recurso, como meio de provocar o reexame da 
questão, o méri to da decisão recorrida, por sem 
dúvida está ligado ao antecedente, que é a decisão 
mesma de que se recorre. No caso do recurso para 
o Regional o ato é da Junta ou do Juiz eleitoral, 
logo, primeira instância, perante quem não fun
ciona o M . P . Na hipótese de recurso para este Co
lendo Tribunal, a decisão é do Regional mas, ela 
está vinculada àquela que foi proferida pela Junta 
ou pelo Juiz. Há antecedentes e conseqüentes pro
cessuais. Logo, na relação processual, para autorizar 
o recurso, é preciso que se atenda a essa subordi
nação e se não pretenda que ò Procurador tem o 
privilégio de somente agir, por via de recurso, na 
segunda instância, sem haver interferido na p r i 
meira. Seria um curioso procedimento, que não 
vejo como amparar-se na lei, nem mesma nas praxes 

. forenses. 
Ocorre lembrar, ainda os inconvenientes polí

ticos e morais dessa perigosa doutrina que dá se
melhante expansão ao M . P . eleitoral. 

r Os partidos políticos se empenham no pleito, 
com as paixões próprias desses embates, e com os 
processos a que se acostumaram todos os povos, 
porque, segundo leio em vários livros, em todos os 
países, a té na severa e austera Inglaterra, se usam 
os mesmos métodos pouco lisos. São eles que apelam 
para o eleitor e este que, bem ou mal, açode ao 
chamamento, sufragando A ou B . Depois, deslin-

dam-se os casos surgidos, com as apurações e se
gundo as conveniências dos partidos, que sabem, 
quando convém recorrer ou aceitar o resultado das 
urnas. 

O processo, o interesse, o resultado, é pura e 
nitidamente político. O povo, que se representa no 
eleitorado volante, a tenderá a razões nier;imenr,e 
políticas. 

Desfarte, não h á outro Juiz ou árbitro na con
veniência de recorrer de uma eleição, de uma apu
ração, de uma diplomação senão o partido mesmo, 
o candidato ou o eleitor, em alguns casos. 

É indefensável qualquer controle do Estado nesse 
assunto, a pragmática oficial não é que comanda 
os partidos. O critério de conveniência e oportuni
dade não depende do Executivo, não se submete à 
censura do Governo. 

Isto posto, se os partidos não recorreram, n ã o 
cabe ao Procurador Regional pressurosamente recor
rer, suprindo a omissão ou corrigindo a negligência 
do partido. Isto eqüivale a transformar o represen
tante do M . P . em parte interessada, assumindo ati
tude a favor de uma facção, porque o recurso, em 
regra beneficia a um é prejudica a outro. O M . P . 
que age no interesse público e não ut sinnidi, jure 
próprio, terá de fixar-se nas atribuições que a lei lhe 
confere, opinando, nos casos concretos, se os inte
ressados usaram de qualquer apelo. Nunca poderá 
ter a iniciativa, fazer-se de interessado. 

O partido pode renunciar, pode transigir, en
quanto o M . P . não o pode. A transigência, a tole
rância, é muita vez louvável e prudente solução po
lítica, a que se não pode opor o órgão do M . P . 

Quer-se a toda força intrometer o M . P . nesse, 
terreno tão escabroso e cheio de surprezas, fazê-lo 
interessado nas tricas políticas, nos embates elei
torais, nas lutas part idárias, porqu.e estas são inevi
táveis e levam a conseqüências imprevisívei;. 

O Estado que não faz nascer, ter forma, adquirir, 
expressão a vontade nacional, a opinião pública, o 
julgamento do povo, e que também não cria a de
mocracia, não inventa processos que lho alterem a 
essência, servindo ao regime, tem, apena:; de, através 
de seus órfãos, garantir a execução da lei, o exer
cício da liberdade part idária, a manifestação da so
berania popular. É para isto que existe a Just iça 
Eleitoral, como h á outras justiças, todas com um 
fio comum e um complexo de normas que tornam 
possível a sua atuação serena, desassombrada e i m 
parcial. 

O Estado, portanto, somente intervém nas causas 
que lhe dizem respeito, que afetam a seu patri
mônio, que afinam com os seus interesses. Nestes 
casos o M . P . tem iniciativa, é quem propõe a ação 
ou defende, mas isto está expresso na lei, é manda
mento que se não infere de qualquer outro preceito. 

André Maurois, em Dialogues sur le comman-
dement registra uma anedota que vem a calhar. E la 
entende com a necessidade de um grupo em en
contrar seu chefe. Expõe o escritor que um pelotão, 
extravia-se numa rasa planície e, os soldados oue o 
compunham decidiram confiar a direção de todos 
a um dentre eles, disposto a aceitar esta m h s ã o . 
O último, cercando sua aceitação de precauções ora
tórias, concluiu: Deixa-nos tranqüilos: "commande". 

Os partidos, quando desavindos ou embaraçados, 
em face de pleitos reconhecidos, e diante de recursos 
intermináveis poderão sentir-se no estado cValma 
daqueles soldados, mas não apelarão para o auxílio 
do M . P . Todavia^ se o fizerem a êle cabe responder, 
t ambém: "Laisse-nous tranquilles: commande". 

É pela eleição que o povo exaure o seu direito 
de participação no exercício da soberania, como se 
conclui do conhecimento de Carré de Malberç, em 
"Contribuition à Za theorie generale de 1'Etat", p á 
gina 262. É, porém, através dos partidos, pela ação 
dos partidos e em proveito e interesse dos .-artidos 
que se opera aquela manifestação. O Estatío-membro, 
o Executivo, o Governo, não poderá exercer qual-
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quer interferência na ação par t idár ia ou no pronun
ciamento do eleitorado. Ora. o M . P . , nos Estados 
sobretudo, funciona como órgão demissível ad nutum. 
Procuradores em comissão, representantes do Executivo, 
delegados do Estado, não podem ter essa ação direta 
em assunto meramente político, recorrendo de elei
ções, tendo a iniciativa de anular nleitos, de cassar 
diplomas. 

É preciso ponderar na delicadeza dessa tese 
arrojada que. contraria a t radição, -a essência mesma 
da inst i tuição e a exporá a situações embaraçosas". 

Como sabemos, os procuradores gerais exercem 
o cargo em comissão. São, até, demissíveis ad nutum. 

N a amplitude que o douto Relator, eminente 
Ministro Haroldo Valladão reconhece às atribuições 
do Procurador Regional, poderá este, amanhã , re
correr do registro de candidatos, ou de cancela
mentos de outros, impugnar os atos pre-eleitorais que 
se divorciem da lei, uma vez que a razão maior já 
mencionada é que ao M . P . incumbe velar pela 
execução fiel da le i . 

Vejo, assim, data venia, uma verdadeira revo
lução nas atividades, nos deveres, nas atribuições, nos 
direitos do M . P . e não posso, mau grado meu, convir 
nessa or ientação que desfigura a instituição 

O Estado é neutro em face do pleito; a Jus
tiça Eleitoral, por igual, não tem partidos, nem 
lhe interessa senão a aplicação dá lei . O Minis 
tério Público Eleitoral, preservando as suas nobres 
e honrosas tradições, da mesma sorte, se man te rá 
equidistante dos partidos, esquivo às suas querelas, 
opinando nos recursos em que fôr solicitado o seu 
pronunciamento, sempre salutar, independente, probo, 
criterioso, e inteligente. 

Aquela interferência espontânea, a pretexto de 
que os fatos impõem a ação direta do M . P . sobre 
ser ilegítima em face da lei, poderá assumir a côr 
de uma parcialidade, pois que êle se intromete na 
disputa dos partidos. 

Que está nos publicistas a respeito do conceito 
de partido político? É um agrupamento de pessoas 
organizado, com vistas na conquista do poder, na 
realização de um programa e na orientação da 
opinião pública formada pelo corpo eleitoral votante. 
Ora, se o M . P . assume a posição do recorrente, de 
algum modo se imiscui em matér ia política, que 
diz respeito à conveniência de um partido, como à 
desconveniência de outro. É, assim, o Estado neutro, 
pelo seu representante, interferindo em assunto que 
escapa à sua supervisão. É mesmo ferir a demo
cracia, que Kelsen identifica com o Estado de par
tidos. 

Imagine-se essa interferência no plano muni
cipal, onde as pugnas eleitorais são mais renhidas e 
apaixonadas! O representante do M . P . a decidir, por 
meio de recurso que usa, da sorte ou da derrota de 
um partido! 

Admita-se uma eleição local em que haja aliança 
de todos os partidos. Realiza-se o pleito. Houve o 
pronunciamento das urnas. O resultado foi .iquele 
visado pela a l iança . Mas, entende o Procurador 
Regional que deve recorrer, que h á motivo para 
recorrer e vai perturbar com a sua interferência o 
interesse, o acordo, a harmonia, nimiamente política 
dos partidos, que convieram naquela fórmula para 
realização de um pleito que consultava às necessi
dades locais. 

Não, Senhor Presidente, de nenhum modo ade
riria, data venia, a semelhante in terpretação. Temos 
a fortuna de contar no Brasil com uma Just iça Elei
toral que tem correspondido à confiança da nação 
e aos supremos interesses das instituições. Aquela 
prevenção generalizada contra os juizes envolvidos 
no processo eleitoral, prevenção que atingiu ao auge 
nas expressões candentes de Tardieu, em Pourquois 
je sèrs, aqui, graças a Deus, não tem resonância. 
Vamos cumprir nobre e altivamente a nossa missão, 
exigindo o respeito da opinião pública, que se não 
envenena pela demagogia. Desejamos que o M . P . 
que nos é sábio, prudente e honrado auxiliar, cola

borador devotado de todos os momentos, permaneça 
na postura em que sempre esteve, não temendo 
confronto com os próprios magistrados, não receiando 
cotejos no campo da independência, da diginidade 
e do civismo. Não o desviemos de seu caminho reto, 
não o exponhamos a situações que podem gerar des
prestígio . 

Eu não vaticino, mas tiro interferências dos fatos 
e vejo claro na realidade. A política é necessária 
e sedutora, mas não para os que pertencem aos 
quadros da Just iça . 

Mirkine Guetzevich, proclama que o fenômeno 
da onipotência dos partidos na época contemporânea 
é uma verdade indisputável. A clientela eleitoral, 
não . pertence ao homem, mas aos partidos, à ban
deira que êle desfralda. A nação não se governa, 
senão abastratamente, porque na realidade são os 
partidos, que escolhem os representantes do povo 
para os vários postos da administração, que têm, 
em essência, o comando da coisa pública. Ora, como 
admitir-se que o Procurador Geral ou Regional, que 
é um representante do Executivo, um vigilante e 
fiscal da lei, imparcial e impessoal, um advogado do 
Estado, sob vários aspectos, na dependência de um 
decreto de nomeação ou demissão do Governo a 
que serve, tenha essa intervenção que se preco-
nisa? 

Devo acentuar que estou generalizando, porque 
formo dos nobres e dignos Procuradores Regionais 
Eleitorais a conceito mais elevado e folgo de louvar 
o zelo, a inteligência, o critério, a sabedoria com que 
se pronunciam nos -feitos que chegam ao nosso co
nhecimento. Mas, estou enfrentando uma tese, e 
portanto, despersonalizo o debate: vejo a função e 
não quem no momento a exerce. 

O partido político, atualmente, no conceito de 
Davison j á se transformou em instrumento de cul
tura política. Não é possível, pois, justificar uma 
intervenção que vá atingí-lo naquilo que é de seu 
exclusivo interesse, no que é exclusivamente político, 
naquilo em que só êle pode ser juiz. 

Nos Estados Unidos são os partidos considerados 
uma instituição pública, regulada por le i . O Estado 
não faz senão estatuir sobre esse ordenamento, e ao 
invés de influir neles recebe a sua influência, através 
do que se chama a "pressão de grupos (pressure 
groupe). Ver, entre outros Odegard, "Les groupes 
de pression et le parti politique aux Estats Unis — 
publicação da Unesco 1952 pág . 520). 

A maturidade do espírito democrático j á atenta 
com notável curiosidade e senso crítico nesses pro
cessos de mutações bruscas, que pretendem alterar 
noções elementares como as quais já se hamituaram. 
A inovação viria causar um verdadeiro abalo no 
crédito de isenção com que se honra a ação do M . P . 
nos negócios eleitorais. Tão altiva e profícua se 
tem ela mostrado, que se não deverá quebrar aquele 
encanto de uma nobilitante t radição. 

Entrando em outra ordem de idéias, eu lembraria 
que a representação popular e proporcional é, como 
diz Barthelemy, o espelho polido que apresenta a 
imagem da realidade. É pela utilização dos quocientes 
e dos restos que vamos fixar os representantes dos 
partidos, garantida a minoria. Ora, nesse processo 
influem a apuração e os recursos, coisas que só i n 
teressam aos partidos, porque o interesse da lei mesma, 
é igual ao interesse de todas as leis: ser cumprida, 
não se constituindo uma razão especial, que neste 
ápice da cultura viesse mudar os rumos das coisas. 
Como e porque admitir possa o Procurador Re
gional interferir nesse momento usando de recursos, 
quando os partidos não o fizeram por lhes não 
convir? 

Eu não sei Sr . Presidente se o mal reside em 
ater-me demasiado aos princípios e com eles não 
transigir. Entendo que no regime do Código Ele i 
toral, em face da função pública dos partidos, colunas 
do regime representativo, é exorbitante essa atitude 
do M . P . eleitoral, representa uma parcialidade, é 
um ato mais político, que funcional, pois que da lei 
não lhe advem a atr ibuição. 
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Coloco o M . P . ao lado do magistrado e não 
os separo na sua missão de just iça. É bem que os 
países europeus o tenham como magistrados debout, 
nome que advem do hábi to de falar o M . P . sempre 
de pé, sendo a Alemanha que adotou o sistema de 
falar sentado. 

Pude correr os olhos por algumas leis eleitorais, 
ali chegando e em nenhum vi coziceder-se ao M . P . 
qualquer intervenção no processo eleitoral. Dir-se-á 
que o sistema é diverso do nosso, mas eu replicarei, 
que nos países em que, como nos Estados Unidos se 
admite a intervenção da justiça comum em assunto 
eleitoral não se atribui ao M . P . papel diferente do 
que tem nas demais jurisdições. Nos Estados Unidos, 
por exemplo, pela Le i de 1945 a Corte Suprema pode 
conhecer de casos concernentes à matér ia eleitoral, 
inclusive a inscrição de candidatos, a forma e con
teúdo de cédula oficial etc. Mas o attorney general 
continua com a sua atribuição de opinar. 

U m fatalismo discreto leva os povos a se apro
ximarem, em vários ordenantes jurídicos, políticos e 
administrativos. Há princípios que são universais, 
h á peculiaridades que são de cada povo. E m nenhum 
país pude ver o M . P . sair das clássicas linhas de 
sua primitiva organização, de seus fins e de sua 
missão. 

Na exaltação do nosso nacionalismo não desejo 
seja preconizada uma inovação que a meu ver, e 
data venia, só pode gerar inconveniências e repre
sentar uma indébita intervenção nos partidos polí
ticos. Seria isto, talvez, de mau agouro... 

O eminente Ministro Haroldo Valladão, professor 
emérito, sabe que o dualismo, antigamente designado 
pelo nome de paralelismo, defendido por Troupel 
e Anzilotti, em relação ao direito internacional e o 
direito constitucional, importava em recunhecer a 
existência de dois sistemas jurídicos independentes, 
que todavia • se influenciam reciprocamente. 

O monismo, no entanto, entende que h á um só 
direito. Eu me inclino a pensar que, realmente, o 
nosso sistema eleitoral é monístico, é como uma 
pirâmide, cujo ápice é o regime representativo, e 
não o Estado. Na base se encontram os partidos, 
que congregam a massa eleitoral, ou exprimem a 
soberania popular, que pelo voto se expressa. O 
Estado nada pode, nem intervém nessa construção, 
que por si mesma se conserva resistente, impávida, 
majestát ica. 

Creio ser impossível colocar o M . P . como sen-
tinela à entrada desse monumento, a fim de exercer 
uma inspeção quasi doméstica nos interesses dos 
partidos que a cons t ru í ram. 

A unidade do direito eleitoral, é t ambém unidade 
defendida pelo M . P . que não é um M . P . diverso 
daquele da Just iça comum. 

As vezes em assuntos jurídicos, as questões per
plexas resultam da perplexidade mesma que (xiste 
na posição do problema. É o caso que nos ocupa 
a atenção, por isso que se afirma a qualidade do 
Procurador Regional para recorrer, partindo-se do 
pressuposto de que a lei autoriza o uso do recurso. 
No entanto, examinada a lei, não h á apoio para 
essa assertiva. Nenhuma expressão, nenhum vocá
bulo, nenhum enunciado permite af irmá-lo. Oficiar, 
requerer, manifestar-se, opinar, não eqüivalem a 
recorrer, jamais se consideram sinônimos. O verbo 
manifestar é usado na linguagem processual quando 
se diz — manifestar o recurso. Manifestar-se, porém, 
na forma intransitiva, por si só, não significa — 
recorrer, nunca significou semelhante coisa. 

Na nomeclatura do processo, na fraseologia das 
leis, no uso vulgar e técnico dos vocábulos forenses, 
diz-se, sempre, recorrer, agravar, apelar-recurso, 
agravo, apelação, embargos, usar do recurso, interpor 
recursos, manifestar recurso. 

Aliás, coisa é para ser expressa porque nem de 
tudo se recorre, nem os recursos são os mesmos, 
nem todas as pessoas podem deles usar. 

Sem embargos, pois, da agudesa de observação 
e do brilho de argumentação do eminente Relator 

eu não convenho na sua exegese, buscando extrair 
dos textos a faculdade de recorrer, que nelas está 
expressa. A esta razão se ajunta aquela outra 
maior de, ratione materiae, e pela índole do M . P . 
se não justificar e conferir ao Procurador Regional 
esse direito, em se tratando de assunto puramente 
político e de estreito interesse dos partidos. 

Consulto o primeiro decreto que. organizou o 
M . P . federal em 1946, no qual cautelosamente se 
evitara de dizer o que é o M . P . , e nele não en
contro senão casos, expressões em que poderão os 
Procuradores da República ter a iniciativa, promover 
o juízo, recorrer. i 

O Procurador Regional Eleitoral está integrado 
no M . P . federal, e conserva as mesmas caracter ís
ticas. Não se lhe dera mais do que têm os Procura
dores da República; não se os considera órgão 

r sui generis do M . P . Apenas, se lhe reserva uma jü -
jurisdição especializada. 

Vem das Ordenações que só pode recorrer aquele 
que se sente agravado pela decisão. O terceiro re
corre, sem ser parte, porque tem prejuízo motivado, 
resultante da sentença. 

No juízo eleitoral h á um interessado que pode, 
requer, promove: o partido, por seu delegado. Tam
bém este pode recorrer. O M . P . é, como observa 
João Monteiro, o representante do poder executivo 
junto aos juizes e tribunais, e, portanto, ainda com 
esse caráter se considera o Procurador Regional 
Eleitoral. 

O velho Promotor da Just iça da Casa de Su-
plicação, e depois Procurador da Coroa, e por ú l 
timo Procurador Geral da República, conservam a 
mesma imagem, têm quase a mesma missão. 

Dias Ferreira a eles se referia como os magis
trados que requerem e não julgam, nem organizam 
processos. 

Cumpre considerar, ainda, que o Procurador Re
gional não exerce uma função insti tutória ou seja 
a representação de partidos, nem do Estado, como 
interessado nos pleitos. A relação jurídico-proces-
sual de um postulante não lhe vai bem. 

N a ação popular romana o instituto autônomo . 
da substituição processual era considerado uma re
presentação em sentido próprio. A ação V"pular 
surge em juízo de unus ex populo ou seja ?rri nome 
próprio para garantia de direitos de outrem. Fadda 
bem o esclarece na expressão há qualitá di parte in 
guidizio, dove agisce in propio nome per um altrúi 
dirritto, sebbene exista compennetrazione fra Vin-
teresse delia comunitã e quello dei sensociato. 

Na representação verdadeira seria possível a subs
tituição processual, agindo, então, o Procurador Re
gional pelo partido, e jamais pelo Estado, que i n 
dubitavelmente nenhum interesse possui na relação 
processual eleitoral. Mas, esta substituição não é 
possível, porque dela não cuida a le i . 

A experiência democrática nos mostra que quando 
o Estado democrático pretende imiscuir-se, pelos seus 
órgãos de Governo, na ação dos partidos, caminha-se 
para a ditadura, porque se vai operando uma absorção 
que culmina no partido único, o do Governo. É 
para permunirmo-nos desse perigo que a Just iça 
Eleitoral, por todos os seus órgãos, inclusive pelo 
Ministério Público, fiscal da lei, deverá conservar-se 
alheia às competições políticas, aos interesses pura
mente políticos, às lutas part idárias, às contrafações 
do regime, e sempre a serviço da Constituição. 

Pus o problema no plano orgânico, mostrando 
que é e como surgiu o Ministério Público. Destaquei 
a sua missão de representante da ação social do Es
tado junto ao poder judiciário. Chamei a atenção 
para o grave equívoco em se lhe permitir intro
missão nas questões políticas. Ousei provar que na 
sistemática do Código não é possível facultar-se ao 
Procurador Regional recurso de decisões de nímio 
interesse par t idár io e cunho político. O Procurador 
Geral com o seu ataff presta mr.is relevantes ser
viços à Just iça Eleitoral e ao refine abstencio-se de 
pleitear essa inovação do que a aceitando de bom' 
grado. 
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A atividade política é uma preocupação uni
versal dos povos livres no dizer de Linares Quintana. 
São os partidos essenciais na dinâmica ria estrutura 
político-jurídico-democrática representativa. Kelsen 
entende que eles são um fator decisivo na preser
vação da vontade estatal, sendo necessário apenas 
a sua ordenação legal. J á a temos. Conservemos, 
assim, a sua liberdade de ação e nos esquivemos 
a tudo que tiver, como resultado cercear-lhe os mo
vimentos, interferir ha sua atividade, controlar os 
seus desígnios, negar as suas conveniências. A função 
da Jus t iça Eleitoral é, aplicando a lei, dar a cada 
um o que é seu. Nada mais além disto. Fazendo-o, 
por sem dúvida, defendemos o regime, p-.-.ts que este 
quer, apenas, o primado da Constituição, o predo
mínio da lei, a ordem jurídica, em suma. 

Concluo, pois, Senhor Presidente, acolhendo a 
preliminar de ilegitimidade do recorrente — o ilustre 
D r . Procurador Regional Eleitoral, que, ainda, no 
caso concreto, como ardoroso delegado de partido, 
pleiteia a nulidade geral da eleição em todo o mu
nicípio, revelando desconhecimento, da jurisprudência 
e o objetivo da lei, em se tratando de t rgüição de 

. fraude. 

ACÓRDÃO N.° 1.934 

Recurso n.° 761 — Classe I V — P a r á (Bragança) 

Nulidade decorrente de votarem eleitores 
estranhos à seção, fora dos casos legais (artigo 
48, letra "b" da Lei n* 2.550. de 1955) •— A 
Junta Apuradora cumpre verificar a ocorrência 
da nulidade, ainda que não tenha havido pro
testo ou argüição perante a mesa receptora, 
pois, a iniciativa que a lei lhe atribui não está 

• sujeita à preclusão, de que tratam os arts. 49 
e 51 da Lei n" 2.550. 

Vistos, etc. 
A 22.a Junta Apuradora anulou a votação da 

39.a seção de Piabas, município de Bragança, d a 
13. a Zona Eleitoral, por terem votado eleitores não 
lotados na seção, tendo sido alterada a folha de 
votação sem autorização do Juiz eleitoral. 

O Partido Social Democrático recorreu dessa de
cisão para o Tribunal Regional, alegando que os 
quatro eleitores, cujos nomes constam d a petição 
de fls. 3, estavam incluídos na lista de eieitores da 
seção, não havendo assim motivo para o ato d a 
Junta Apuradora,' que violou o art. 31 da Le i n ú 
mero 2.550 e deixou de observar a orientação do 
Tribunal Regional no assunto. 

O Partido Social Progressista constatou a ale
gação do recorrente, sustentando que haviam votado 
vários eleitores CUJOS nomes não se encontravam na 
lista relativa à seção. 

A requerimento do D r . Procurador Regional 
vieram para os autos a folha de votação e a ata, 
bem como a lista de eleitores e, à vista desses 
elementos, êle opinou a favor da anulação, porque 
se verificaram terem votado eleitores que üão esta
vam incluídos na folha de votação nem na iista de 
eleitores (conhecida por listão), sendo que ts votos 
não foram tomados com as cautelas legais • <fls. 94). 

O Tribunal Regional, manteve a anulação, sa
lientando que os eleitores citados pelo Recorrente 
nada tinham com o caso, pois, os seus nomes esta
vam na folha de votação. Haviam, porém, de íato, 
votado eleitores, cujos nomes não constavam siquer 
da lista de eleitores da seção (listão). 

Daí o recurso para este Tribunal, com invo
cação do art. 167, letra "a" , do Código Eleitoral, 
por ter havido violação dos arts. 49 e 51 da Lei 
n° 2.550, de 1955. 

Como j á foi largamente desenvolvido em decisões 
deste Tribunal, proferidas precisamente em recursos 
procedentes do E';tado do P a r á e relativas ãs elei
ções de 3 de outubro de 1955, nada 0?m a preclusão 
com a atr ibuição conferida à Junta Apuradora de 

•verificar previamente a ocorrência de um dos fatos 

enumerados no art. 97 do Código Eleitoral, ou de 
qualquer dos casos de nulidade previstos no artigo 
123 do mesmo Código ou no art. 48 da Lei n» 2.550, 
verificação que, conforme j á se observou mais de uma 
vez, não se destina senão a submter a ocorrência 
à apreciação e decisão do Tribunal Regional. 

É certo que, pelo § 2» do art. 97 do Código 
Eleitoral, deve ser feita a apuração cm reparado da 
seção, para a decisão ulterior definitiva do Tribunal 
Regional. A anulação pela Junta e conseqüente 
recurso "ex-officio" são construções da jur isprudên
cia, que, na aplicação da lei, procurou acelerar os 
trabalhos da apuração, excluindo desde logo os 
casos de manifesta nulidade. 

A Junta, portanto, agiu com acerto o o Tribunal 
Regional não poderia deixar de julgar definitiva
mente a espécie, dando pela nulidade, uma vez que, 
realmente, votaram eleitores, cujos nomes não cons
tavam da folha de votação nem da iista relativa à 
seção. 

O expediente, de que se usou, para dar aparência 
de legalidade à admissão dos eleitores, foi o de 
acrescentar à mão os seus nomes na lista de vo
tação. Objetar-se-á que poderia ter havido omissão 
na lista e na folha de votação. Se assim fosse, 
poderia ter o Recorrente trazido prova da inscrição 
dos eleitores ou de qualquer outro elemento infor
mativo que pudesse reforçar a sua posição. Suge
riu-se que os votos talvez houvessem sido tomados 
em separado, não havendo contaminação da urna. 
Mas onde estão os títulos? Como aceitar a sugestão 
se o número de votos em separado não comporta 
o acréscimo desses votos estranhos? 

Vê-se que a infração da lei se veriricara e o 
resultado devia ser o que teve o processo — anu
lação da seção. 

Acordam assim os Juizes do Superior Tribunal 
Eleitoral não conhecer do recurso, contra o voto do 
Ministro Rocha Lagoa, que lhe negara provimento, 
e o do Ministro Cunha Vasconcelos, que lhe dava 
provimento. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior E le i 
toral. — Rio de Janeiro, 12 de janeiro de i956. — 
Luiz Gallotti, Presidente. —- Antônio vieira Braga, 
Relator. — Rocha Lagoa, vencido, pois conhecia do 
recurso para lhe negar provimento. •— Cunha Vas
concelos Filho, vencido, com o seguinte voto: 

Fu i presente: Plínio de Freitas Travassos, Pro
curador Geral . 

(Publicado em sessão de 19-10-56). 

VOTO 

O Sr. -Ministro Cunha Vasconcelos — Sr . Pre
sidente, é uma situação embaraçosa! E o Tribunal 
deve considerar pressupostos que êle próprio tem 
fixado. O primeiro, inquestionavelmente, é este: não 
h á nulidades virtuais. 

O Sr. Ministro Rocha Lagoa — Perdôe-me i n 
terromper V . Exa . Eu pediria licença ao nobre Sr . 
Ministro Relator para sugerir a V . Exa . que fosse 
imediatamente fechado esse envelope, lacrado, e com 
rubrica de S. Exa . 

(A sugestão do Ministro Rocha Lagoa é aceita). 
O Sr. Ministro Cunha Vasconcelos — Não h á 

nulidades virtuais. Pergunto-me, e pergunto ao 
Tr ibuna l . . . 

O Sr. Desembargador Vieira Braga — Mas a 
nulidade, no caso, não é virtual; é nulidade prevista 
na Le i n ' 2.550. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcelos — Aí é que 
está o engano de V . Exa . , data venia. Não é ta l . 

Este, o ponto capital, importantíssimo, para a 
espécie. A lei não diz, em ponto algum, expressa
mente, que é nula a votação, por terem votado elei
tores cujos nomes não estão na lista. A lei diz, 
criando mais uma nulidade, que é nula a votação 
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se votarem eleitores de outra seção. E era a per
gunta que eu faria ao nobre Sr . Ministro Relator: 
h á qualquer prova de que esses eleitores per tençam 
a outra seção? • 

O Sr . Ministro Rocha Lagoa — A prova é a 
Inclusão de seus nomes, no chamado " l i s tão" . 

O Sr. Desembargador Vieira Braga — Desde que 
não figuravam na lista de eleitores da seção, não 
seriam eleitores lotados na mesma. 

O Sr . Ministro Cunha Vasconcelos — Não se 
pode, por exclusão, afirmar que esses eleitores per
tençam a outra seção. 

E a nulidade, está, sim, textual, aqui está . A r 
tigo 48: 

"a) quando votar eleitor indevidamente 
inscrito, ou que haja sido excluído do alista
mento, desde que o seu voto não tenha sido 
tomado com as cautelas do § 4» do art. 87 
do Código Eleitoral"; 

b) quando votar eleitor de outra seção, a 
não ser nos casos expressamente admitidos 
em l e i " . 

O Sr. Desembargador José Duarte — Porque h á 
o pressuposto de que o eleitor esteja vinculado à 
sua seção. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcelos — Esta é que 
é a nulidade. Se não há nulidade virtual, na Le i 
Eleitoral, não se pode, por força do disposto no 
art. 31, data venia. chegar à conclusão de que, por 
terem votado eleitores cujos nomes não constavam na 
lista, ser nula a votação. Porque? O eleitor — é 
condição da lei — só poderá votar, satisfazendo 
as exigências das letras " a " e "b" . 

Disse eu, em meu voto anterior, quando recordei 
a afirmação jurisprudencial deste Tribunal, de que 
não há nulidades virtuais, que eu tinha minhas re
servas, porque me parece aue todo ato praticado 
contrariamente à determinação do direito, contra a 
forma porque deva ser praticado, é um ato nulo, ou 
será, pelo menos, um ato anulável . Aqui, temos esta 
si tuação: quatro eleitores terão votado irregular
mente, por não constarem seus nomes... 

O Sr. Ministro Ildefonso Mascarenhas — . . . da 
lista de eleitores. 

O Sr . Ministro Cunha Vasconcelos — Perfeito! 
Mas isso basta para anular a votação? É motivo de 
nulidade de votação? Estou compulsando os textos. 
A nulidade textual é clara: quando o eleitor vota 
em uma seção, pertencendo a outra. Pode-se chegar, 
entretanto, à conclusão necessária, de que o eleitor 
que votou, não tendo seu nome na lista, sabendo-se 
que essas listas são publicadas incompletas, pode-se 
chegar à conclusão necessária de que esse eleitor 
pertencia a outra seção? Não! Só se poderia, se 
ficasse provado que esse eleitor que votou, não tendo 
o nome na lista, era de outra seção. Aí sim. No 
caso concreto, porém, não h á esta prova. 

Ora, Sr . Presidente, o Código Eleitoral antigo, 
a respeito, dispunha diferentemente. Não poderia 
eleitor de outra seção, quando se tratasse de eleição 
municipal, de eleição local; havia que distinguir os 
casos. 

O Sr. Ministro Rocha Lagoa — Para Presidente 
da República, poderia o eleitor votar em qualquer 
seção. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcelos — Conforme 
a eleição, não haveria inconveniente em que o eleitor 
de uma seção votasse em outra. 

O Código atual, para evitar espertezas, ou fraudes, 
ou manobras, a que se prestava a redação anterior, 
foi explícito, no sentido de que será nula a votação 
quando votar eleitor de outra seção, a não ser nos 
casos expressos em lei; todavia, a mim parece que 
só diante da prova de que o eleitor é de outra seção 
e teria votado em seção que não fosse a sua. 

O Sr . Desembargador Vieira Braga — V . Exa . 
dá licença para um aparte? 

O Sr..Ministro Cunha Vasconcelos — Pois não . 
O Sr . Desembargador Vieira Braga — Penso que 

V . Exa . está incorrendo em equívocos; seria es
cancarar as portas para a fraude se se entendesse 
que, toda a vez que a mesa receptora tomasse votos 
assim, sem essas cautelas, de eleitores que não f i 
gurassem na folha de votação, se tivesse que fazer 
a prova de que não eram eles eleitores do mesmo 
município, do mesmo Estado. Isso data venia, seria 
quase impossível. O interessado em reconhecer a 
validade da votação é que poderia trazer prova nesse 
sentido. 

O Sr . Ministro Rocha Lagoa — O legislador é 
que foi omisso, nesse caso. Devia-se prender o título. 

O S r . Ministro Cunha Vasconcelos — Não po
demos argumentar à base da má- fé . A cont rár io : 
devemos ter sempre, como pressuposto, a honesti
dade do ato eleitoral. Excepcional será a desones
tidade, será a má- fé . E, porque excepcional, h á 
que ser provada. 

Estamos diante de lei expressa. Como vamos 
cominar pena de nulidade a uma votação — só 
porque votaram eleitores cujos nomes não consta
vam de leis, sem que se tenha provado, sem que es
teja apurado, sem que se tenha arguido que eram 
eleitores de outra seção? 

A mim parece que o resguardo da verdade elei
toral justifica que nunca cheguemos a esses ex
tremos.. Há que se interpretar a lei. De outro modo, o 
Tribunal fica incoerente, contraditório consigo mes
mo. Um. Tribunal, que afirma que, em direito elei
toral, não h á nulidades virtuais, não pode, é evi
dente — simplesmente, porque o ato foi praticado 
contra o que a lei dispõe, qual seja a admissão a 
votar de eleitor cujo nome não estava na lista —, 
entender que isso importe em nulidade. Ou admite 
as nulidades virtuais — e os atos praticados contra 
direito expresso são nulos —, ou não as admite. E , 
então, vai reconhecer somente as nulidades textuais. 

Ora, entre as nulidades textuais não se inclui 
a de que se trata. A presunção, como disse, é sempre 
a favor da verdade eleitoral, da verdade do pleito. 
As situações excepcionais hão que ser comprovadas. 
A lei é expressa: coação ou fraude, mediante prova 
absoluta. 

Na hipótese, seria a fraude, porque haveria sido 
admitida a votar eleitora que não era da seção, que 
não tinha condições para votar no local, na seção. 

Assim, data venia, ouso afastar-me do Sr . M i 
nistro Relator, para conhecer do recurso e lhe dar 
provimento, a fim de validar a votação. 

Os Srs. Ministros José Duarte e Ildefonso 
Mascarenhas votam de acordo com o Sr . M i 
nistro Relator. 

ACÓRDÃO N.° 1.999 

Recurso n.° 674 — Classe IV — Maranhão — São Luiz 

Embargos infringentes e de nulidade. Re
jeição de acórdão com a jurisprudência firma
da pelo T. S. E. de não permitir interpretação 
estensiva ou analógica na questão das inzlegv-
bilidades, pois, smdo estas restrições de direitos 
individuais não podem ter aquelas interpreta^ 
ções. Assim, só existe ineljgibiliãade, quando 
a Constituição Federal expressamente a prevê. 

Vistos, etc. 
A União Democrática Nacional, o Partido Social 

Progressista e o Dr. Alexandre S á Colares Moreira, 
opuzeram embargos ao V . Acórdão de fls. 75 deste 
Colendo Tribunal Superior, com fundamento no art i 
go 54 da Le i n.° 2.550, de 25-7-1955. • 
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O acórdão embargado foi relatado pelo Senhor 
Ministro José Duarte nestes termos: 

"As inelegibilidades são restrições à capa
cidade eleitoral passiva e, portanto, não poaem 
ser aplicaaos os ares. 139 e 140 por analogia ou 
força de compreensão. Os textos regulam, ape
nas os casos que especificam. Há expresso, nas 
proposições, constantes dos textos, o destina
tár io da norma. 

Disposição que se refere a Presidente da 
. República e Vice-Presidente, não pode ser en

tendida como abrangendo Vice-Governador, 
porque nem são sinônimas as expressões que se 
referem a autoridades federais e estaduais, 
nem está oculto, nas orações, o sujeito. 

• O sistema adotado pela Constituição é r í 
gido e destinado a abrir exceção na regra da 
elegibilidade de todo cidadão no gozo de seus 
direitos políticos, e não pode ser interpretado 
senão estritamente". 

O eminente Dr . Procurador Geral opinou desta 
forma: 

" A União Democrática Nacional, o Partido Social 
Progressista e o Sr . Alexandre Sá Colares Moreira 
interpuzeram os presentes embargos infringentes 
contra o V . Acórdão de fls. 75 do colendo TriDunal 
Superior, fundamentando-se no art. 54 da Lei núme
ro 2.550 de 25 de julho e argumentando no sentido 
de que os mesmos preceitos reguladores dos casos de 
inelegibilidade existentes na Constituição devem 
aplicar-se aos candidatos a Vice-Governador, por 
ser o mesmo um Governador em potencial. 

Esta Procuradoria Geral reafirma os conceitos 
que emitiu no parecer de Cs. 57, adotados pelo Ve
nerando. Acórdão embargado, segundo os quais, 
sendo de interpretar-se restritamente os preceitos 
que estabelecem exceções às regras de inelegibilidade 
e inexistindo na lei maior, no capítulo relativo às 
inelegibilidades, qualquer menção de restrições para 
o exercício do cargo de Vice-Governador, não eram 
de acatar-se os argumentos dos recorrentes, visando 
demonstrar a existência de inelegibilidades. 

Somos, conseqüentemente, de parecer que o 
Egrégio Tribunal n ã o receba os embargos". 

Isto posto, 
Acordam os juizes do Tribunal Superior Eleitoral, 

por voto de desempate do Sr . Ministro Presidente, 
rejeitar os embargos, acolhendo, integralmente, as 
razões de decidir do brilhante acórdão embargado, 
da lavra do eminente Ministro José Duarte. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Distrito Federal, 8 de fevereiro de 1956. — Luiz 
Gallotti, Presidente. — Rocha Lagoa, Relator. — 
Afrânio Antônio da Costa, vencido, nos termos do voto 
que proferi ao pé de acórdão embargado e que de
verá ser transcrito a seguir, (segue voto): 

O Sr. Ministro Afrânio Costa — Sr . Presidente, 
a ma té r i a foi amplamente debatida em casos ante
riores, principalmente naquele a que se referiu o ilus
tre S r . Des. Frederico Sussekind. Nas razões que dou 
para admitir esta interpretação, refiro-me, não só à 
omissão da Constituição, como, também, aos pr in
cípios cardeais da Revolução de 30. 

O principal objetivo da Revolução de 30, foi 
extinguir as oligarquias estaduais. 

Temos o caso dos Accioly, no Ceará, de Álvaro 
Machado, no Pa raná , Lemos, no Pará , Rego Monteiro, 
no Amaznas, em Mato Grosso, Goiás, R . G . do Sul, 
em toda parte o afrouxamento do regime permitia 
fixarem-se oligarcas que transformaram os Estados 
em feudos seus e da família. 

E r a o Presidente do Estado que passava o cargo 
a um sobrinho, irmão, sogro ou coisa semelhante, e 
se perpetuavam no poder. Vamos voltar à mesma 
si tuação de 30: As razões básicas da Revolução de 
1930 são burladas em pouco tempo. 

Além destas observações de cará ter ilustrativo, 
filiei-me, principalmente, à corrente daqueles que 

admitem a inelegibilidade, em razão de a Consti
tuição não se referir ao cargo de Vice-Governador. 
Se os Estados podem criar o cargo de vice-governa-
der, cabe-lhes dizer as razões e os momentos em 
que eles devem ou não podem ser eleitos. 

Trata-se de moralização dos costumes políticos 
data v,~nia dos eminentes Colegas. Continuo cada vez 
mais convencido de que não pode ser registrado 
candidato, irmão, sobrinho, sogro, seja lá o que fôr; 
dentro do grau proibido, o parente não pôde ser 
candidato. 

É meu voto. 

Haroldo Valladão, vencido nos seguintes termos: 

O estudo a que procedi do texto do art. 139 
da Constituição Feoerai, levou-me à convicção 
de que os casos de inelegibilidade para o cargo 
de uovernador, previstos no n.° i i , abrangem 
tambtm o cargo de Vice-Governador, dois car
gos eletivos aa mesma natureza, e o titular do 
segundo, substituto eventual do primeiro. 

De forma que se pode considerar o Vice 
como um Governador virtual, potencial, even
tual. 

O n.° II do art. 139 compreende assim o 
, Vice-Governador implicitamente, a exemplo do 

que dúpôe, de moao expresso, para Vice-Pre
sidente da República, o n . ° , I do mesmo texto 
e do que resolveu em jurisprudência uniforme 
este Tribunal Superior oun referência ao nú 
mero III, para Vice-Prefeito. 

Os preceitos do art. 139 correspondem aos 
do art. 112 da Constituição de ia34, tendo sido 
alterada a disposição dos cases de inelegibili
dade al i previstos, suo-titumao-se o sistema 
de classificação pelos ll&rritórios da União, 
dos Estados e Municípios, ns. 1, 2, .3, pelo cr i 
tério dos cargos de Presidente e Vice-Presiden
te da Repúbüca, Governador, Prefeito, Depu
tado e Stnador Federal, Deputados às As;em-
bléis Legislativas Estaduais, sob ns. 1, 2, 3, 4, 5. 
Ora, na Constituição ae lt>34 nao havia o 
cargo de Vice-Presidente da República e as
sim só se falava no Presidente da República e 
nos Governadores, no art. 112 n.° 1, letra a, 
mas abrangeria, se existissem, os cargos de 
Vice-Presidente da República e Vice-Governa
dor, uma vez que as inelegibilidades eram para 
a esfera federal, território da União; estadual, 
território dos Estados, ou municipal, território 
dos municípios. 

No projeto da Comissão Constitucional, na 
Constituinte de 1S46, tomou-se outro critério 
classificador das inelegibilidades e, daí, ter-se 
feito menção, apenas, do cargo de Vice-Presi
dente da República, porque previsto no projeto 
da Constituição Federal, omitindo-se os car
gos á\j Vice-Governador e o de Vice-Prefeito, 
que podiam inexistir nos Estados e municípios; 
e, de fato, inexiste, em vários Estados do B r a 
si l , o cargo de Vice-Governador. Assim, é no 
Amazonas, na Bahia, em Pernambuco e no 
Rio Grande do Su l . 

Este Tribunal entendeu, inicialmente, des
de o Acórdão n.° 202, no caso de Caxambú, que 
o n.° III do art. 139, da Constituição abrangia, 
também, a proibição de prefeito concorrer à 
eleição para vke-prefeito. Esse julgado, repe
tido no caso de Alto Rio Doce, Acórdão mr-
mero 299, publicado na "Revista Eleitoral", 
ano 1, n.° 2, de maio de 1951, págs. 155 e 157, 
determinou, também, em jurisprudência uni
forme, a proibição de concorrer ao cargo de 
vice-prefeito o parente de prefeito, Constitui
ção, art. 140, segundo se crê da Resolução nú 
mero 4.331, Paraíba, publicada no "Boletim 
Eleitoral" n.° 10, pág. 12; e do Acórdão n ú 
mero 1.001, Rio Grande do Norte, publicado no 
"Boletim Eleitoral" n.° 19, pág. 256. 

Assim, o Tribunal Superior, interpretando 
o n.° III, do art. 139, incluiu, al i , o vice-pre
feito. F c i mais longe ainda: incluiu, nos inele-
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gíveis para o cargo de vice-prefeito, coisa ali 
não prevista, a t é os parentes do prefeito; deu-
os como inelegíveis para o cargo de Prefeito. 
A seguir, o "Tribunal" Superior estendeu a sua 
jurisprudência ao caso do Vice-Governador, em 
decisão recente, de 6 de maio de 1954, publi
cada no "Boletim Eleitoral" n.° 36, págs. 572. 

No primeiro acórdão, o de n ° 202 •— caso 
de Caxambu, incluiu o Tribunal Superior 
Eleitoral o cargo de vice-prefeito na proibi
ção referente ao cargo de prefeito. 

Diz o acórdão: 
" . . . importa em abrir brecha para viola

ção de preceito constitucional, para conchavos 
políticos incompatíveis com os princípios que 

•regem o nosso regime representativo". 
No segundo acórdão, o de n.° 299, disse o Tr ibu

nal Superior: 
"(Não se trata de interpretação estensiva 

ou analógica, mas da exata inteligência do tex
to, onde o legislador não disse tudo que que
r i a " . 

Ainda naquele acórdão, de n.° 202, do Sr. Min i s 
tro "Hahnemann Guimarães disse o seguinte: 

"Há uma omissão do texto constitucional. 
Não permitiria eu que essa omissão se pudesse 
suprir com o recurso do método analógico, pois 
entendo que as restrições não se ampliam por 
semelhança, por mais estreitas que sejam. Mas, 
no caso, parece-me que se trata menos de su
primento de uma lacuna legal, pelo método 

. analógico, do que, a rigor, de uma interpreta
ção estensiva. O, legislador constituinte disse 
menos de que quis. Não se trata, pois, de uma 
analogia, por omissão da lei, mas de dilatar o 
sentido da expressão legal "prefeito", abran-
gendo-se nela também "vice-prefeito". O legis
lador foi omisso, talvez por não prever que a 
leg\islação da organização de um município 
desse lugar ao cargo de vice-prefeito". 

E foi o argumento que usei h á pouco. 
No terceiro caso, na hipótese de governador, na 

Resolução n.° 4.686, afirmou-se o seguinte: 
: 0 vice-governador que suceder, definiti

vamente, ao governador, nos últimos t rês me
ses, não poderá candidatar-se ao cargo de 
Vice-Governador, no período imediato. É certo 
que a Constituição Federal não cogita às es
cancaras do caso. Este Tribunal, todavia, j á 
teve oportunidade de, por inúmeras vezes, 
acentuar, no que tange à eleição de prefeito, 
que a investidura deste, no quatriênio imedia
to no cargo de vice-prefeito, importaria em ú l 
tima análise em fraude à lei, porque enseja
ria obliquamente o seu retorno ao antigo posto, 
sem solução de Continuidade". 

E conclui: 
"Mutatis mutanãis, pode-se dizer o mesmo 

do Governador que se candidata a Vice para o 
período imediato". 

É Resolução recentíssima, unânime, de 6-5-1954, 
de que foi Relator o Sr . Ministro Henrique D'Ávila. 

E ' verdade que três Juizes se referiram também 
a uma fraude específica, a uma fraude do princípio 
da não reeleição, a uma certa possibilidade de conti
nuação, do prefeito e do governador, possibilidade 
vedada pelo n.° II, letra a, e III, princípio. Entretan
to, essas disposições não visam, apenas, impedira a 
reeleição do prefeito e do Governador. Quiseram 
elas também que o governador e o prefeito não pre
sidissem, no Estado ou no município, a eleição em 
que fossem candidatos; por isso é que abrangem, ou-
trcssim, quem lhes houver substituído, nos seis me
ses anteriores ao pleito. 

Há dois princípios para decidir: um, específico, 
a proibição de reeleição; outro, que é mais genérico: 

impedir que o governador ou o prefeito estejam 
presidindo a sua eleição para vice-governador òu 
vice-prefeito. 

E esse segundo princípio ainda é mais forte do 
que o outro; é a sua base, pois atende a uma consi
deração efetiva, atual; e obsta a influência direta 
do governador ou do prefeito, no pleito em que 
seriam candidatos, ao passo que o outro, da reelei
ção, conseqüência relevante daquele, atende a fato 
possível, futuro, de reeleição que pode não vingar, 
de substituição, que pode não ocorrer. 

Tanto deve ser coartada a fraude a um quanto 
a outro daqueles dois princípios e mais ao p r i 
meiro, que veda ao candidato ao cargo presidir a 
eleição a que vai concorrer, do que ao segundo, que 
veda a reeleição. 

Ademais, o Tribunal Superior estendeu a inele
gibilidade para vice-prefeito a té o parente do atual 
prefeito — Constituição Federal, art. 140; não se 
podendo afirmar em face dessa Resolução, que o 
fundamento único da. jurisprudência tenha sido i m 
pedir a reeleição do prefeito, porque, aí, quem vai 
ser eleito não é o prefeito, mas um seu parente. 

Por conseguinte, o fundamento único da juris
prudência não pode ser este da proibição da re
eleição. 

Ora, no presente caso, a Constituição Federal, 
no art. 139, tornou o Secretário de Estado inelegível 
para todos os cargos federais e estaduais até três 
meses depois de cessadas, definitivamente, as fun
ções; tornou-o inelegível para Presidente da Repú
blica e — note-se bem: — até para Vice-Presidente 
da República — n.° I, letra c; para Governador — 
n.°H, letra b; e para a Câmara dos Deputados e Se
nado Federal — n.° I V ; e, até dois meses, para as 
assembléias legislativas estaduais — n.° V . 

O motivo não foi outro senão aquele, funda
mental, j á apontado: impedir que estivesse o Secre
tário de Estado no alto governo da unidade federa
tiva, presidindo a eleição em que fosse candidato. 

O Sr. Des. José Duarte salientou, na úl t ima as
sentada deste caso, que o secretário poderá ser da 
Secretaria do Interior, isto é, tendo a direção do 
governo do Estado, inclusive na parte referente à 
Força Pública. 

Ora, esta razão, que levou o texto a proibir ao 
Secretário de Estado continuar na Secretaria, até no 
caso de ser candidato a Vice-iPresidente da Repú
blica, vale, também, evidentemente, para a eleição 
do alto cargo político de Vice-Governador; com a 
mesma razão das decisões anteriores deste Tribunal 
Superior, com o mesmo intuito de evitar a fraude 
ao preceito constitucional, de impedir que presida 
a eleição, também, membro do Governo que é can
didato, de obstar conchavos políticos, incompatíveis 
com o verdadeiro espírito democrático. 

D e . outra parte, no regime atual, o Secretário 
de Estado tem em várias unidades federativas, altas 
funções no governo, equiparáveis às funções de M i 
nistro de Estado, no regime da União . Tiveram, 
assim, as mesmas inelegebilidades dos Ministros de 
Estado, e a té para Vice-Presidente da República. 

Finalmente, o parágrafo único do art. 139 man
da estender a inelegibilidade assim aos titulares 
efetivos como aos interinos dos cargos mencionados. 

Entedem alguns que esse parágrafo único diz 
respeito, apenas, aos que são inelegíveis e não aos 
cargos para os quais a inelegibilidade foi estabele
cida. Mas estamos vendo, que o conteúdo princi
pal desse parágrafo único, foi evitar a fraude. Por
que, pois, o Secretário de Estado interino es ta rá 
impedido, como o Secretário de Estado efetivo, para 
ser governador e não estão um ou outro para Vice-
Governador, que é o governador virtual, eventual, 
potencial? A razão é a mesma. O texto literal com
porta as duas interpretações. 

Por isso, data venia, do eminente Sr . Ministro, 
Relator e por considerar francamente chocante que 
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o Secretário de Estado presida, no governo do Es
tado, a sua eleição para o alto cargo político de 
Viae-Gpvernador, voto vencido. 

Antônio Vieira Braga, vencido, nos termos do 
voto supra. 

F u i presente: Plínio de Freitas Travassos, Pro
curador Gera l . 

(Publicado em sessão de 12-10-56). 

. ACÓRDÃO N.° 2.067 

Recurso n.° 857' — Classe IV — M a r a n h ã o — 
" ' . Mirador 

Os acórdãos proferidos pela Justiça Elei
toral devem conter uma síntese das qut^tões 
debatidas. 

. Vistos, etc. 
Trata-se de recurso contra acórdão do Tribunal 

Regional do Maranhão que tornou definitiva a apu
ração da 3. a seção da 3 5 a zona — Mirador, alegan
do o recorrente que o acórdão, por não estar funda
mentado, é nulo. 

O acórdão está vasado nos seguintes termos: 
"Acorda o Tribunal Regional Eleitoral, 

unanimemente e nos termos do parecer da 
Procuradoria Regional, conhecer do recurso de 
ofício, para tornar definitiva a a p u r a ç ã o " . 

O Dr . Procurador Regional deu o seguinte pa
recer: 

"Pela apuração em definitivo". 
. Veio o recurso para este Tribunal Superior e o 

Dr. Procurador Geral, em seu parecer, é pela nul i 
dade do acórdão . 

Isto posto, 
Acordam os juizes do Tribunal Superior Eleito

ral, por unanimidade de votos, conhecer do recurso 
e pelo voto de desempate, dar-lhe provimento para 
que seja lavrado novo acórdão devidamente funda
mentado e se não houver elementos para isso, para 
que se faça novo julgamento, atendendo a que pre-
ceitua o art. 163, § 1.°, do Código Eleitoral, contenha 
o acórdão um síntese das questões debatidas e deci
didas, o que se não verificou no caso em apreço. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral, 
-r—- Distrito Federal, 2 de maio de 1956. — Luiz 
Gallotti, Presidente. — Rocha Lagoa, relator para o 
acórdão . 

O Sr. Ministro Antônio da Costa, vencido. Não 
é po.sível pôr ao arbítrio do tribunal a quo a esco
lha entre lavrar novo acórdão ou julgar novamente 
a causa. O Tribunal ad quem pronunciando a nuli
dade, deve logo fixar-lhe a extensão. O acórdão 
identifica-se com o julgamento, não pode ser desta
cado. 

Professor Haroldo Valladão, vencido nos termos 
do voto a seguir: 

O julgamento se integra com o acórdão. Por 
isso, o acórdão tem a mesma data do julgamento. 
Que é o acórdão? É a expressão do julgamento. 
Ora, se o. acórdão não está fundamentado, é porque 
o julgamento. t ambém não foi fundamentado. Não 
é possível separar a imagem do original, não pode
mos apartar um do outro. Conseqüentemente, anu
lar o acórdão ou anular o julgamento é a mesma 
coisa. 

r 
Antônio : Vieira '. Braga, ' vencido de acordo com 

o voto do Sr . Ministro Afrânio Costa e Haroldo V a l 
l adão . " • 

F u i presente: Plínio de 'Freitas Travassos, Pro
curador Gera l . 

(Publicado em sessão de 2-10-56). 

ACÓRDÃO N.° 2.191 

Recurso n.° 954 — Classe IV — Rio Grande do Norte 
— Natal 

— Registro de candidato. Formalidades da 
escolha; matéria de fato. 

— Ilegitimidade do impugnante filiado a 
outro Partido. 

— Não conhecimento do recurso. 

Vistos, e tc : 
O Partido Social Democrático, o Partido Repu

blicano e o Partido Trabalhista Brasileiro recorrem 
a fls. 107 e 108, letras a e b, do acórdão de fls. 102 
e 105, que julgou improcedente o recurso dos mes
mos Partidos contra o registro dos candidatos a Go
vernador e Vice-Governador Dinarte Medeiros M a -
riz e José Augusto Varela, para o Rio ' Grande do 
Norte, registro feitos pela U D N , PST, P D C e P S P . 
A decisão recorrida se apoiou no parecer • da Pro
curadoria Regional Eleitoral, nestes termos (folhas 
102-05): 

(, Examinando-se, detidamente os presentes 
autos conclui-se pelo preenchimento de todas 
as exigências legais no tocante ao registro i m 
pugnado e recorrido". 

O recorrente, quanto à letra a, não cita nenhum 
texto do Código, e, quanto à letra b, invoca o artigo 
3.°, letra b, das Instruções n.° 4.711, que exige a 
maioria dos membros do Diretório do PSD, porque 
este se compõe de dez membros; • quanto ao Diretó
rio da TJDN • (fls. 6), só sete membros tiveram suas 
firmas reconhecidas, faltando três, inclusive a firma 
do próprio candidato que se inscreveu e foi eleito; 
é que não é de se abandonar a impugnação do re
gistro após a realização da eleição. 

O recorrido afirma que Resolução não é lei, para 
os do art. 167, letra b, e que toda a questão é sim
plesmente de fato, ligada ao exame da prova; da 
exigência ou não de autenticidade nas firmas e nas 
assinaturas dos membros do Diretório. Todos os par
tidos aceitaram e não contentaram o registro, como 
se' vê de fls. 7. 

A fls. 51 se diz mesmo que o total é de sete e 
não de dez. A TJDN teria apresentado mataria nova, 
ou melhor, seria matér ia . nova a alegação do não 
reconhecimento das firmas de todos os membros do 
seu Diretório. 

O Dr. Procurador Geral assim se manifestou: 
"Preliminarmente, entendemos não confi

gurada a argüida divergência jurisprudencial, 
pois não foi trazida à colocação qualquer de
cisão em. sentido contrário à recorrida, l i m i 
tando-se os recorrentes a apontar como pro
nunciamento divergente a regra do art. 3.°, 

. § l.°, letra b, da Resolução n.° 4.711 deste 
Egrégio Tribunal Superior, a qual, no entan
to, não é de ser considerada como "decisão" 
no sentido empregado " pelo caput do art. 167 
do Código Eleitoral, pois significa, como é sa
bido, solução jurisdicional de conflito de inte
resses em caso específico e não a regulamenta
ção (as Instruções deste Egrégio Tribunal Su
perior classificam-se, entre os atos jurídicos, 
como regulamentos) de preceitos contidos na 
legislação ordinária . 

Poderia, é • certo, ser admitida a espécie à 
apreciação do Egrégio Tribunal com base na 
letra a, ou seja, aceitando-se a infração aos 
preceitos das Instruções como equiparável à 

; • infração 'de comandos legislativos; é bem de 
ver, no entanto, ser ilegítima a regra do arti
go- 3.°, •§ -1.°, letra b, da Resolução n.° 4.711, 
estabelecendo a obrigação de apresentar-se o 
registro • de candidatos através concordância 
da maioria dos membros do Diretório do Par -
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tido, pois a mesma estabelece um dever não 
previsto na lei e, como tal, não pode ser esta
belecido pelo regulamento. 

Realmente, é sabido não ser lícito à auto
ridade competente para emitir regulamentos 
a criação do dever de fazer ou deixar de fazer 

alguma coisa sem a existência de expressa re
ferência a respeito na lei regulamentada, sob 
pena de tornar-se inválido o regulamento, 
como sanção da ultrapassagem, pela autorida
de autora do regulamento, de sua competên
cia jurídica. 

É de acentuar-se, ademais, que, ha Cons
tituição de 1946, existe dispositivo específico 
sobre o assunto, qual seja, o artigo 141, § 2.°, 
o qual contém a regra segundo a qual "n in
guém • pode ser obrigado a fazer ou deixar de 
fazer alguma coisa senão em virtude de l e i " . 

Ora, como não existe na legislação eleito
ral qualquer dispositivo estabelecendo o pre
ceito contido no art. 3.°, § 1.°, letra b, da Re

solução n.° 4.711, é de ver ser o mesmo invá
lido e, como tal, não constituir obrigação a 
pesar sobre os Tribunais Regionais ao decidi
rem matér ias levadas ao seu conhecimento. 

Face ao exposto, somos de parecer que o 
Egrégio Tribunal não tome conhecimento do 
recurso". 

O recurso não é cabível pela letra a, não ha
vendo sido invocado qualquer lei ofendida. Também 
não encontra apoio na letra b, uma vez que não 
apresenta interpretação jurisprudencial diferente da 
mesma lei federal. 

As Instruções baixadas pela Resolução n.° 4.711 
deste Tribunal, art. 3.°, § 1.°, letra b, sobre registro 
de candidatos, não interpretaram o art. 48 e o artigo 
137 diferentemente do acórdão recorrido. Este apre
ciou mera questão de fato e se baseou em se havia 
ou não, na espécie, maioria ou minoria de membros 
dõ diretório; a discussão a respeito de se o número 
respectivo era de 10 ou 7, face à inclusão, ainda, 
do procurador e diretor, transcende ao âmbito do 
recurco especial e foi decidida soberanamente, pelo 
Tribunal Regional. De outra parte, as convenções 
aprovaram a escolha dos candidatos, fls. 17 e o Có
digo Eleitoral,• no art. 136, é taxativo a respeito. E 
os impugnantes são terceiros, parte ilegítima para 
impugnar registro, com os fundamentos invocados, 
da lei Interna de outro partido. Trata-se, assim, de 
matér ia de prova, e, quanto à falta de autenticação 
de algumas firmas do diretório da TJDN, foi a ma
téria invocada apenas no recurso e é sem relevân
cia. 

Acordam cs Juizes do Tribunal Superior Eleito
ral, por maioria de votos, não conhecer do recurso. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Rio de Janeiro, 20 de julho de 1956. — Luiz 
Gallotti, Presidente. — Haroldo Teixeira Valladão, 
Relator. — Rocha Lagoa, vencido, pois conhecia do 
recurso para negar-lhe provimento. 

F u i presente: Plínio de Freitas Travassos, Pro
curador Geral . 

(Publicado em sessão de 26-10-56). 

RESOLUÇÃO N.° 5.284 

Consulta n.° 625 — Classe X — Distrito Federal 

Em se tratando de eleições complementa
res ou suplementares, ainda que realizadas de
pois de 1 de julho, votarão aqueles qwz, antes 
dessa data, eram eleitores, e com os títulos en
tão vigentes. 

Vistos e relatados estes autos de consulta for
mulada pelo Partido Social Democrático, seção do 
Rio de Janeiro, etc. O objetivo dessa consulta é 
Obter o entendimento do artigo 70 da Lei n.° 2.550, 

."em. face de eleições suplementares ou complementa
res, que se realizarão depois de 1 de julho. O Dou
tor Procurador Geral opina a fls. 5. 

A consulta deveria ser formulada noutros ter
mos ou seja: realizando-se eleição complementar ou 
suplementar, após 1 de julho, quando já não tem 
validade o antigo alistamento, e es tará em vigor o 
novo, qual o eleitorado que poderá ser convocado 
para aqueles pleitos? 

A Lei n.° 2.550, que revogou vários dispositivos 
do Código Eleitoral, estabeleceu novo sistema de 
alistamento, prevendo diversos assuntos que lhe são 
conexos. Assim o legislador, no art. 70 deixou claro 
que a partir de 1 de julho perderão validade os t í 
tulos atuais e os expedidos a té 31 de dezembro de 
1955. Passará a vigorar o sistema adotado pelos 
arts. 68 e 69 do novo diploma legal. 

É evidente que a lei cuidou da situação futura, 
criou um novo sistema e não poderia cogitar de 
alistamento que ficara sem efeito. 

Ora, as eleições suplementares ou complemen
tares de que trata o art. 107 do Código Eleitoral se 
referem ao regime antigo. Se a anulação nele pre
vista exige a realização de eleição e se esta, em vir
tude da própria lei, só poderá realizar-se com a an
tigo eleitorado, porque é conditião sine qua que 
votem, apenas, aqueles que anteriormente compare
ceram, pois que esse pleito visa, unicamente pedir 
uma confirmação ou retificação do eleitorado em 
relação à vontade manifestada no pleito anulado, 
claro resulta que não poderia votar quem se alistou 
depois de 1 de julho. A votação, naquelas eleições, 
é restrita aos que nominalmente constam da folha 
de votação, e que apresentam o título antigo, com 
a rubrica do juiz, atestando o exercício do voto, na
quele dia e naquela seção. 

Não há, pois, razão para dúvida ou controvérsia. 
A lei mesma le incumbe de resolver o problema, uma 
vez que expressamente determina: só serão admitidos 
a votar os eleitores da seção, que hajam compare
cido à eleição anulada e os de outras seções que ali 
houverem votado (letra o parágrafo único do arti
go 107) . 

Resolve, assim, o Tribunal Superior, por unani
midade, responder à consulta que: nas eleições com
plementares ou suplementares que se realizarem, de
pois de 1 de julho, e relativas a pleitos anteriores 
a essa data, somente poderão votar os eleitores do 
antigo alistamento, que hajam exercido o seu direito 
de voto na forma da letra b, parágrafo único do ar
tigo 107 do Código Eleitoral, que é a lei que regula 
a espécie. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Rio de Janeiro, em 5 de junho de 1956. — Luiz 
Gallotti, Presidente. — José Duarte, Relator. 

Fui presente: Plínio de Freitas Travassos, Pro
curador Geral . 

(Publicada em sessão de 12-10-56). 

KESOLUÇAO N.° 5.298 

Processo n.° 585 — Classe X — Minas Gerais — Belo 
Horizonte 

Serão devidos emolumentos e custas pelas 
certidões e documentos expedidos pela Justiça 
Eleitoral, que não t:nham finalidade eleito
ral. 

Aplicação dos regimentos de custas lo
cais, enquanto não fôr aprovada regulamenta
ção geral sobre a matéria. 

Vistos, etc.: 
O Dr. Antônio Felício Cintra Neto, Juiz do T r i 

bunal Regional Eleitoral do Estado de Minas Gerais, 
dirigiu àquela Corte a seguinte comunicação: 

"Competindo, pelo Regimento Interno, aos 
próprios membros dêíte Colégio a iniciativa de 
reformá-lo, mandamento previsto no seu arti
go 116, venho propor a inserção, no citado d i 
ploma, de dispositivo que regulamente a co
brança de custas devidas nos processos eleito
rais. • • 
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Houve consulta de Juiz Eleitoral sobre a 
possibilidade de serem submetidas a emolu
mentos as certidões e atestados fornecidos pelo 
cartório e Juízo eleitorais, e que não se des
tinam a fins eleitorais. 

"O Código Eleitoral, em seu art. 34, diz 
que as certidões de nascimento, quando desti
nadas ao alistamento eleitoral, serão forneci
das gratuitamente e o art. 191 do mesmo Có
digo diz que são isentos de selos os requeri
mentos e todos os papéis destinados a fins 
eleitorais e é gratuito o reconhecimento de 
firmas pelos tabeliães. 

A nova lei eleitoral não alterou esses dis
positivos . 

Ambos os artigos se referem a documentos 
destinados a fins eleitorais e não àqueles que 
o cartório ou Juízo fornecem para outros fins, 
tais como justificativas, posse, concurso, etc. 

À visita desses dispositivos, /e tendo em 
vista o art. 109 do Regimento Interno, justifi
ca-se sobremodo a interpretação j á dada aos 
incisos, pelo E . Tribunal Superior, quando, em 
sua Resolução n.° 4.378, de 1951, determinava: 

"Os processos por infrações estão sujeitos 
ao pagamento de custas pelo vencido, devendo 
elas ser contadas na forma dos regimentos de 
custas locais (Boletim Eleitoral, TSE, núme
ro 25, pág. 11)". 

Deverá, assim, o E . Tribunal decidir, pre
liminarmente, se são cobráveis as custas; em 
seguida, se procedente a cobrança, inserir no 
Regimento, através de Resolução, a regula
men tação dessa cobrança" . 

Indo os autos à Procuradoria Regional daquela 
circunscrição, opinou o Dr. Procurador Regional 
para que o assunto fosse encaminhado ao Tribunal 
Superior Eleitoral, por se tratar de questão de â m 
bito nacional; e nesse sentido foi a decisão do T r i 
bunal, considerando que o que se resolvesse impor
taria em regulamentação do Código Eleitoral, o que 
é maté r i a de competência privativa desta Corte. 

O Dr . Procurador Geral se manifestou dessa 
forma: 

O Código Eleitoral, em seu art. 34, isenta 
do pagamento de quaisquer custas a extração 

de certidões de nascimentos destinadas ao 
alistamento eleitoral, bem como determina, no 
art. 191, sejam fornecidos gratuitamente to
dos os papéis destinados a fins eleitorais, 
sendo que a Consolidação das Leis do Imposto 
do Selo (Decreto n.° 32.392, de 9 de março 
de 1953), em seu art. 52, n.° 26, repete o mes
mo preceito do acima citado art. 191, sem am
pliar, portanto, a isenção estabelecida pelo 
Código. 

Assim sendo, é inegável, face ao disposto 
no art. 2.°, parágrafo 1.°, da mesma Consti
tuição, existir o ônus da selagem em todos do
cumentos expedidos por órgãos da Jus t iça 
Eleitoral e que não tenham finalidade eleito
rais, isto é, que não tenham como objetivo 
fazer prova perante órgãos da mesma Just iça 
ou perante as repartições públicas quando re
queridos por funcionários públicos. 

Face ao exposto, somos de parecer que se 
responda afirmativamente à consulta do Co-
lendo Tribunal Regional no Estado de Minas 
Gerais". 

Isto posto, 
Resolve o Tribunal Superior Eleitoral, por maio

ria de votos, responder afirmativamente à consulta, 
nos termos do seguinte voto do Relator: 

"Sr. Presidente, acolho, integralmente, a con
clusão do parecer do D r . Procurador Geral, no sen
tido de que, frente ao preceituado no art. 52, n ú m e 
ro 26 da Constituição das Leis do Imposto de Selo, 
é exigível a selagem em todos os documentos expe
didos pela Justiça Eleitoral, que não tenham finali
dade eleitoral, isto é, que tenham como objetivo, 
fazer prova de fatos de interesse privado, de algum 
funcionário, nunca de interesse de esfera propria
mente eleitoral; esses é que n ã o podem estar sujei
tos às exigências fiscais". 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Rio de Janeiro, 26 de junho de 1956. — Luiz 
Gallotti, Presidente. — Rocha Lagoa, Relator. — 
Haroldo Teixeira Valladão, vencido nos termos do 
meu voto de fls. 15-v. 

Fu i presente: Plínio de Freitas Travassos, Pro
curador Geral . 

(Publicada em sessão de 26-10-56). 

PROCURADORIA GERAL ELEITORAL 
PARECERES 

N.° 2.675 

Recurso n.° 1.000 — Classe IV — Maranhão — 
Guimarães 

"Far-se-á nova eleição quando candidato 
1.° colocado falecer. O 2°, não tendo alcançado 
a maioria de votos, pode estar contrariando a 
vontade do eleitorado, que é o supremo juiz dos 
candidatos". 

Recorrente: P . T . B . 
Recorridos: P . S. D . e Lourival Péricles de 

Araújo. 
Relator: Desembargador José Duarte. 

Quanto à preliminar de intempestividade do 
presente recurso, argüida pelo partido recorrido, em 
suas contra-razões de fls. 47-50, a mesma se nos 
afigura improcedente, de vez que o Diário da Justiça 
de 3 de agosto últ imo (fls. 39-40), que publicou o 
V . Acórdão recorrido, só circulou no Estado do M a 
r a n h ã o no dia 7 do mesmo mês (fls. 42-45) e assim 

•o recurso, interposto nesse mesmo dia 7 (fls. 29), 

o foi tempestivamente, pois só se podia considerar 
iniciado o prazo, da data da' circulação do mesmo 
Diário da Justiça. Se este, muito embora datado de 
3, só circulou no dia 7, os prazos que dele se i n i 
ciaram, só poderiam começar a correr desse dia 7, 
pois só nessa data é que os interessados tiveram 
ciência do que nele se continha. 

Com relação ao mérito, somos pelo conhecimen
to e provimento do recurso, de acordo com as alega
ções do Partido recorrente e com o jurídico voto 
vencido de fls. 26-27, do ilustre Juiz Bernardo Pio 
Corrêa L i m a . 

A hipótese dos autos é a seguinte: 
Foram registrados como candidatos ao cargo de 

Vice-Prefeito do Município de Guimarães, os Senho
res Wilson João Abrantes, pelo Partido Trabalhitsa 
Brasileiro, e Lourival Péricles de Araújo, pelo Par
tido Social Democrático. 

Procedidas as apurações e julgados os recursos, 
verificou-se a necessidade de eleições suplementares, 
sendo que o candidato Wilson obteve 1.080 votos, 
enquanto que o candidato Lourival Péricles de Araú
jo obteve 990 votos. 
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Ta l resultado, evidentemente, poderia ser modi
ficado com as eleições suplementares, mas, antes da 
realização destas, veio a falecer o candidato Wilson 
João Abrantes. 

Pretendeu, então, o candidato Lourival Péricles 
de Araújo, a sua diplomação no cargo em apreço, 
de vez que j á não mais e.xistia o outro candidato 
e por isso não se poderiam realizar as eleições suple
mentares. 

Mediante o V . Acórdão, ora recorrido, de fls. 
24-27, o Egrégio Tribunal Regional do Maranhão , 
por maioria de votos, houve por bem determinar a 
diplomação do candidato Lourival, e daí o presente 
recurso interposto pelo Partido Trabalhista Bras i 
leiro, com fundamento' na letra a. do art. 167, do 
Código Eleitoral. 

A nosso ver, o V . Acórdão recorrido não apre
ciou a hipótese com acerto e justiça, e, o caso pre
sente, ao contrário do que é alegado pelo Recor
rido, não é idêntico ao que deu causa ao V . Acórdão 
n.° 581, de 1951, deste Colendo Tribunal Superior 
Eleitoral (caso Eugênio de Barros-Satumino Belo) . 

Com o falecimento do candidato, que, inclusive, 
era quem até então obtivera a maioria dos votos do 
eleitorado, a solução deve ser a realização de novas 
eleições, e não a diplomação do candidato segundo 
colocado e que, pelo menos atié então, não obtivera 
aquela maioria. 

A decisão do Egr;gio Tribunal a quo, de diplo
mar o outro candidato, parece-nos por demais sim
plista e contraria não só a letra, como o espírito da 
lei, isso além de, possivelmente, estar contrariando 
também a vontade do eleitorado, que é o supremo 
juiz dos candidatos. 

Somos, em conseqüência, pelo conhecimento e 
provimento do presente recurso, para o fim de, re-
formando-se o V . Acórdão recorrido, se determinar 
a realização de novas eleições para o cargo de Vice-
Prefeito do Município de Guimarães, observadas as 
formalidades legais. 

Distrito Federal, 14 de setembro de 1956. — 
Plínio de Freitas Travassos, Procurador Geral . 

N.° 2.696 

Representação n.° 666 — Classe X — Distrito 
Federal 

"Terá cancelado o seu registro o partido 
que, em eleições gerais, não eleger, pelo menos, 
um . representante no Congresso Nacional ou 
não alcançar em todo o país cinqüenta mil 
votos sob legenda. 

Relator: Ministro Cunha Vasconcelos. 

Ao ilustre Diretor Geral da Secretaria deste 
Egrégio Tribunal foi, pela zelosa e eficiente Chefe 
da Seção de Estatística, apresentada a seguinte 
representação: 

"Exmo. Sr. Diretor Geral . 

"Art . 1.48 do Código Eleitoral assim se 
exprime: 

"Ainda se cancelará o registro do partido 
que, no seu programa ou ação, vier a constra-
riar o regime democrático baseado na plura
lidade dos partidos e na garantia dos direitos 
fundamentais- do homem". 

E no seu parágrafo único. 
"Terá, por igual, cancelado o seu registro 

o partido que em eleições gerais não satisfizer 
uma destas condições: eleger, pelo menos, um 
representante no Congresso Nacional ou alcan
çar, em todo o País, cinqüenta mil votos sob', 
legenda, (grifos nossos). 

Quanto à conceituação de "eleições gerais" já 
este Tribunal Superior na sua Resolução n. 0 , 4.377, 
de 12-10-51 assim se manifestou: 

" . . . o citado parágrafo se refere a votos, 
sob legenda, alcançados em todo o País em 

eleições gerais, pelo que pressupõe votos dados 
em eleições que se realizaram ao mesmo tempo 
em todo o País, com votação sob legenda o que 
se verifica, tão somente, nas eleições à Câ
mara dos Deputados para cada legislatura". 

E continuando: 
" . . . em 3 de outubro último, realizaram-

se eleições municipais em quase todas as cir-
cunscrições, mas a regra é que tais eleições se 
ejffetuem jem épocas diferentes 1 nas diversas 
circunscriçoes; que o Código pressupõe' o â m 
bito nacional dos partidos, o que tudo importa 
em não poderem ser computados para o n ú 
mero mínimo de voto sob legenda previsto no 
referido parágrafo único, os dados para Ve
readores, ainda que sejam estes votos sob le
genda". 

Vencido, assim se manifesta o Ministro 
Luiz Gal lot t i : 

" . . . se no tocante à primeira condição, 
se exige que o representante eleito seja fe
deral (representante no Congresso Nacional), 
com relação- à segunda, por si só suficiente, 
não se faz igual exigência: o que se reclama 
é que o Partido tenha alcançado, em todo o 
País, 50.000 votos sob legenda. Ora, o artigo 
55 do Código considera votos sob legenda os 
que são dados para a representação nas Câ
maras Municipais. Não é possível, assim, a 

. meu ver, o citado parágrafo único do ar
tigo 148, quando exige "em todo o país 
50.000 votos sob legenda" fazendo-Hie . este 
acréscimo: "salvo se tais votos forem dados 
para as Assembléias Legislativas e para as 
Câmaras Municipais, ou então este: "contan
to que tais votos sejam dados para a Câmara 
dos Deputados". 

A decisão do Tribunal não considerou como 
eleições gerais as da Assembléia Legislativa, não 
obstante a sua realização, ao mesmo tempo, em todo 
o País . 

Esta orientação do Tribunal foi firmada depois 
das eleições de 1950, quando o Partido Orientador 
Trabalhista — P . O. T . — não tendo satisfeito as 
exigências legais, teve o seu registro cancelado pela 
citada Resolução n.° 4.377. 

E m 3 de outubro de 1954 houve, novamente, 
eleições gerais para renovação da Câmara Federal. 
Nesse pleito, conforme se verifica do quadro publi
cado no Boletim Eleitoral n.° 46 (doe. n.° 1, junto), 
cujos dados foram extraídos das atas remetidas pelos 
Tribunais Regionais, o Piartido Social Trabalhista 
obteve as seguintes legendas: 

-Alagoas 2.670 
São Paulo 29.770 

Total 32.440 

No Estado de Alagoas o quociente eleitoral foi 
de 13.334 e no de São Paulo 43.291. 

E m alguns Estados, entretanto, fêz aliança com 
outros partido como abaixo se esclarece: 

Em Pernambuco: 
Movimento Popular Autonomista (Partido Traba

lhista Brasileiro e Partido Social Trabalhista). 
P . T . B . — P . S. T . — com 207.757 votos de 

legendas, obtendo, segundo consta da ata do respec
tivo Tribunal, 10 representantes e mais 1 pelas so
bras. 

No mesmo Estado a Frente Democrática Per
nambucana foi integrada pelos seguintes partidos: 

P . D . C . — P . S . D . — P . S. P . — P . L . e 
P . R . P . , com 221.25.9 votos de legenda, fazendo 
igual número de representantes (Doe. n.° 2, junto). 
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Como para efeito de publicação não tivesse este 
Tribunal elementos para saber a que bancadas se 
haviam filiados os deputados eleitos por alianças, 
a Presidência deste Tribunal consultou à Câmara 
Federal que surpreendentemente, enviou uma rela
ção da qual constam representantes da U . D . N . 
que não fazia parte de nenhuma das alianças (Do
cumento n.° 3, anexo), 3 representantes do P . T . B . 
e nenhum do P . S . T . , enquanto o P . S . D . figurava 
com 12 assim: 

P . S. D ; 12 
TJ. D . N 4 
P . T . B 3 
P . S . P 1 
P . D . C 1 
Sem partido 1 

22 

Confrontando-se a ata do Tribunal de Pernam
buco com a relação enviada pela Câmara , observa-
se que candidatos registrados e eleitos por deter
minados partidos representam outros que não figu
ram nas alianças, como se demonstra: 

Registrados pelo Movimento Autonomista 

P . T . B . e P . S . T . 
Partidos que 
representam 

Adelmar C . Carvalho U . D . N . 
Antônio A . Pereira P . S . D . 
Luiz Dias Lins U . D . N . 
Heraclio Rego P . S . D . 
José Lopes U . D . N . 
Pio Guerra U . D . N . 
Amaury Pedrosa P . S . D . 

O r a desta aliança, como se . prova, não faziam 
parte os Partidos Social Democrático e União Demo
crát ica Nacional. Não h á representantes do P.S.T. 
e apenas 3 do P T B , quando 11 eram os lugares desses 
dois partidos. 

A Frente Pernambucana, composta de 5 partidos, 
dentre os quais o Social Democrático, fêz, igual
mente 11 representantes e no entanto só o Partido 
Social Democrático tem 12. 

E m Sergipe fêz o P . S. T . aliança com a U . D . N . 
e o P S P ; num total de 50.099 votos da legenda 
e no Rio Grande do Norte com o P . S . P . com 
44.720. 

N a relação da Câmara consta o nome do Senhor 
Air ton Teles, suplente em exercício, cccno represen
tante do P . S. T . no Estado de Sergipe. Da ata 
do Tribunal Regional se verifica que o representante 
em questão é 1.° suplente da Aliança Social Demo
crática, formada pelo P . S. D . , P . S. B . e P . R . 

Igualmente na bancada bahiana figura o nome 
do Sr. Altamirando Requião, como suplente em exer
cido, do P . S. T . 

Da ata remetida pelo Estado da Bahia, porém, 
consta o Sr . Altamirando Fjequíão como terceiro 
suplente do P . T . B . , Partido que concorreu isola
damente ao pleito, não constando o P . S. T . em 
nenhuma coligação siquer (Doe. n.° 4, anexo). 

No tocante à Senatoria (Doe. n.° 5, anexo), de 
vez que a lei cogita de um representante no Congres
so Nacional, consoante se verifica da publicação 
feita no Boletim Eleitoral n.° 48, t ambém o P . S . T . 
não fêz nenhum representante. Da relação igual
mente solicitada ao Senado Federal, não consta re
presentante do partido em tela. 

Todavia, ainda da ata do Estado de Pernambuco 
se verifica que o Senador Jarbas Maranhão foi re
gistrado e eleito pelos Partidos Social Trabalhista 
e União Democrát ica Nacional, representando,' en
tretanto, naquela casa do Congresso, o Partido So
cial Democrático que registrara, tão somente, o Se
nhor João Ribeiro Roma. 

Não obstante não se cogitar de representantes 
na Assembléia Legislativa, por isso que segundo a 

jurisprudência do Tribunal tal eleição não é consi
derada geral, à guisa de esclarecimento especifica
mos, abaixo, a posição do P . S. T . em tal pleito: 

Amazonas 
Pa rá 
Para íba 
Pernambuco 
Alagoas 
Bahia 
São Paulo 
Minas Gerais . 
Distrito Federal 

Total . . . 

Legendas 
2.286 

74 
230 

32.104 
586 

22.466 
83.318 
77.524 
32.618 

251.206 

Representantes 
1 

2 
3 
4 
2 

17 

. À vista do exposto, S r . Diretor, a S. E . E . 
solicita de V . S. esclarecimentos sobre se o Partido 
Social Trabalhista, tendo dois suplentes em exercí
cio na Câmara Federal, um dos quais registrado e 
eleito pelo P . T . B . e outro pela al iança P . S . D . , 
P . S. B . e P . R . e obtendo sob legenda na Câ
mara Federal 32.440 e na Assembléia Legislativa 
251.-206 está incurso no art. 148 parágrafo único 
do Código Eleitoral, para que, como ocorreu com 
o Partido Orientador Trabalhista e Ruralista Brasi
leiro, possa este Tribunal Superior tomar as provi
dências cabíveis. 

Distrito Federal, 1 de junho de 1956. — Hilda 
Carneiro, Oficial Judiciário, classe O " . 

E o referido Diretor Geral apresentou tal re
presentação à coínsideração do eminente Ministro 
Presidente deste Colendo Tribunal com o seguinte 
parecer: 

" D a presente representação e documentos que a 
instruem ressalta a seguinte situação do Partido 
Social Trabalhista, em face das eleições de outubro 
de 1954: 

a) não elegeu, nas eleições para o Congresso 
Nacional, nenhum candidato "registrado sob sua le
genda; 

b) dos candidatos eleitos por aliança par t idá
ria de que participou, nenhum se declarou seu f i l ia
do, perante as Mesas dos respectivos órgãos legis
lativos; 

c) da nelação enviada pelfa Gamara Federal, 
consta a existência de dois suplentes em exercício, 
seus filiados, mas substitutos de Deputados perten
centes a outros partidos, a saber, ao Partido Traba
lhista Brasileiro (Bahia) e à Aliança Social Demo
crát ica (Sergipe), de que participaram o Partido 
Social Democrático, o Partido Socialista Brasileiro 
e o Partido Republicano; 

d) nas eleições para a Câmara Federal obteve, 
apenas, 32.440 legendas; 

e) nas eleições para as Assembléias Legislati
vas Estaduais obteve 251.206 legendas; e 

/) nas Assembléias Legislativas Estaduais, con
ta com dezessete representantes. 

De acordo com a jurisprudência deste Tribunal 
Superior Eleitoral, firmada pela Resolução n.° 4.377 
(BE n.° 4, pág. 18), quer nos parecer que o Partido 
Social Trabalhista incidiu na sanção do § 2.°, do 
art. 148, do Código Eleitoral, tornando-se o seu re
gistro, neste Tribunal passível de cancelamento, 
por não ter conseguido eleger nenhum represen
tante ao Congresso Nacional ou obter 50.0000 votos 
sob legenda para a Câmara Federal. 

E m harmonia com esta jurisprudência, esta D i 
retoria teve oportunidade de elaborar um mapa de 
classificação geral das eleições, publicado no H E 
n.° 46, pug. 458, em /cujas "Oibseri^ações!'' assim 
procurou caracterizar, doutr inàriamente, o conceito 
de eleições gerais e parciais: 

"Observações: — Nas eleições gerais a du
ração dos mandatos é fixada na Constituição 
Federal e as datas das eleições marcadas por 
lei federal ou pelo Tribunal Superior Eleito
ral . Estas eleições são O B R I G A T O R I A M E N T E 
realizadas N U M M E S M O DIA, em todo o ter-
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ritório nacional. Sua G E N E R A L I D A D E é, pois 
uma' condição intrínseca a sua própria natu
reza. Nas lelteições parciais, a duraição dos 
mandatos é fixada nas Constituições de cada 
Estado e as datas das eleições (na ausência 
de lei) são marcadas pelos Tribunais Regio
nais. Isso caracteriza a sua l imitação' geo
gráfica, isto é, a sua condição de, ELEIÇÕES 
PARCÍIAIS em contraposição ao conceito de 
ELEIÇÕES G E R A I S , das outras: Pode acon
tecer, como ocorreu em 3 de outubro de 1950 
(em vinude das Disposições Constitucionais 
Transi tórias de todas as Constituições Esta
duais) , que se realizem elas num mescno dia. 
Esta G E N E R A L I D A D E , entretaínto, é ocasio
nal, circunstancial, sem alterar a sua naturer 
za ínt ima de eleições Regionais, embora rea
lizadas simultaneamente". 

Pela Resolução n.° 4.648, de 27 de janeiro de 
1S54 (in B E n.° 39, pág. 96), de que foi Relator o 
Sr . Ministro Luiz Gallotti , o Tribunal Superior 
Eleitoral adotou, indiretamente, « s t a ceinceituação, 
quando fixou o dia 3 de outubro de 1954 para a rea
lização das eleições de Deputado Federal e Senador 
e recomendou aos Tribunais Regionais que. 

" . . . tendo em vista a conveniência do 
serviço eleitoral, sejam fixadas para aquela 
data as eleições para os cargos estaduais e mu
nicipais (Governador, Vice-Governador, Depu
tados estaduais, Prefeito e ' Vereadores) cujos 
mandatos terminem até abril de 1955". 

Verifica-se, daí, que a generalidade da eleição 
de Deputados às Assembléias Legislativas Estaduais 
resultou dessa recomendação do Tribunal Superior 
Eleitoral e bastaria que um Tribunal Regional não 
a acolhesse (e o poderia fazer), para que as elei
ções perdessem aquele c a r á t e r ) . 

Muito embora a jurisprudência que conceitua 
eleições gerais, para os efeitos do art. 148, § 2.°, do 
Código Eleitoral, tenha sido firmada por juizes que 
não mais integram o quorum, do Tribunal Superior 
Eleitoral (Ministro Sampaio Costa, Desembargador 
Ferderico Sussekind e Drs. Pinheiro Guimarães e 
Penna e Costa), contra os votos dos Srs. Ministros 
Luiz Gallotti e Henrique D'Avi la , esta Diretoria não 
tem dúvida em pugnar pela sua manutenção, no 
caso em ~tela.' 

A seu favor milita, em primeiro lugar, a conve
niência dá uniformidade da jurisprudência, em ma
téria de natureza' política, em duas eleições: 1950 
e 1954. Seria desconsertante que dois partidos, em 
igualdade de.' condições nas duas eleições sucessivas, 
merecessem tratamento diferente, em face da mes
ma lei, por mais ponderáveis que fossem os funda
mentos das duas decisões. 

Na oportunidade, e com a devida vênia, seja-nos 
permitido alinhar, ainda, argumentos em reforço 
daquela or ientação. 

O § 2.° do art. 148 do Código, para isentar 
o partido político da sanção de cancelamento do seu 
registro, exige do mesmo o preenchimento de uma 
das duas condições que enumera, ambas em eleições 
gerqis. 

Desdobramos o dispositivo, de forma -a que 
cada condição seja isoladamente anunciada: 

"§ 2.° Terá, por igual, cancelado c seu regis
tro : 

1. ° — o partido que, em eleições gerais, não 
eleger, pelo menos, um representante ao Congresso 
Nacional; 

2. ° — o partido que, em eleições gerais, não 
alcançar, em todo o País, 50.000 votos sob legenda". 

Está-se a ver que a expressão "eleições gerais 
comanda as duas condições, isto é, ambas ou qual
quer delas deve ser satisfeita em eleições gerais. 

Que eleições gerais? De Presidente da Repúbli
ca? De Vice-Presidente da República? Não. De re
presentantes ao Congresso Nacional, conforme está 
expresso no dispositivo, em relação à primeira con
dição. Ora, se a segunda condição subordina-se à 
mesma expressão, "eleições gerais", não nos pare
ce possível ampliar o seu conceito, para torná-lo, 
nesse caso, abrangedor de outras eleições, como por 

exemplo as de Deputados às Assembléias Legislati
vas Estaduais. 

Se assim fora, isto é, se a segunda condição — 
50.000 votos sob legenda — pudesse ser satisfeita, 
em- eleições para as Assembléias íAstaduais, teria 
o."legislador, logicamente, na primeira condição, i n 
cluído também a eleição de representantes do parti
do, nestes órgãos Estaduais, para efeito da conti
nuidade do seu registro. 

Ainda mais: com esse entendimento e realiza
das simultaneamente eleições para o Congresso N a 
cional e Assembléias Estaduais, o intérprete seria 
obrigado a somar ps votos de legendas de cada par
tido, em ambas as eleições, já que o dispositivo não 
lhe confere o arbítrio de escolher um ou outro pleito, 
para a verif icação. ' 

Ta l procedimento possibilitaria, ao partido que 
dispusesse de, apenas 25.000 eleitores, a obtenção de 
50.000 votos de legenda (25.000 para o Congresso 
Nacional a 25.000 para as Assembléias Estaduais), 
o que, positivamente, atentaria contra a mens legis, 
além de não se harmonizar com a exigência do § 1.°, 
do art. 132, do mesmo Código. 

Pelo exposto, entendemos que a. presente repre
sentação deve ser submetida ao Tribunal pleno, que 
a decidirá com a sua habitual sabedoria. 

À consideração do Senhor Ministro Presidente, 
E m 8 de agosto de 1956. — Jayme ãe Almeida, 

Diretor Gera l" . 
Ouvido, por sugestão nossa (fls.. 36), o Partido 

Social Trabalhista, apresentou as alegações de fo
lhas . 41-45, pleiteando o não conhecimento da re
presentação por este ilustre Tribunal, sob o funda
mento de não existirem os vícios apontados na re
presentação e no parecer já aludidos. 

Pretende o citado Partido que "o partido. polí
tico semente não poderá funcionar quando infringir 
o § 13 do art. 141 da Constituição Federal", que as
sim dispõe: 

É - vedada a ' organização, o registro ou o 
funcionamento de qualquer partido político ou 
associação, cujo programa ou ação contrarie 
o regime democrático, baseado na pluralidade 

' dos partidos e na garantia dos direitos funda
mentais do homem'.'.. 

A leitura, porém, do didpositivo acima trans
crito não permite a conclusão a que chegou o Par
tido Social Trabalhista, pois o texto constitucional 
não proibe que o legislador ordinário estabeleça 
outros casos que autorizem impedir o funcionamento 
de partido político, tendo se limitado a cuidar da 
hipótese nele prevista. 

Quando isso não . bastasse para evidenciar a i m -
procedência do. argumento do dito Partido, teríamos 
para contrariar a conclusão a que êle chegou o dis
posto no art. 119 e seu n.° I da Constituição Fe
deral,- ire verbis: 

"Art . 119. A lei regulará a competência 
dos juizes e tribunais eleitorais. Entre as a t r i 
buições da justiça eleitoral, inclui-se: 

I — o registro e a cassação de registro 
dos partidos políticos; 

Não tendo estabelecido a Constituição Federal 
que a cassação de registro dos partidos políticos só 
teria lugar na hipótese prevista no § 13 do seu ar t i 
go 141 e havendo incluído, no n.° I do seu art. 119, 
entre as atribuições da Just iça Eleitoral, a cassação 
de registro dos partidos políticos, é fora de dúvida 
que deixou para o legislador ordinário a faculdade 
de estabelecer os casos em que, além do previsto 
no § 13 do citado art. 14, se deva proceder à cassação 
de tais registros. 

Inoperante é, portanto, o argumento, que vimos 
de apreciar, do Partido Social Trabalhista, sendo, 
pois, de repelir a alegada inconstitucionalidade do 
parágrafo único do art. 148 do Código Eleitoral, que 
assim dispõe: 

"Parágrafo único. Terá, por igual, cance
lado o seu registro o partido que em eleições 
gerais não satisfizer uma destas duas cori-
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dições: eleger, pelo menos, um representante 
no Congresso Nacional ou alcançar em todo 
o pais cinqüenta mi l votos sob legenda". 

Esse dispositivo legal, aliás, já foi cumprido por 
este Egrégio Tribunal, quando cassou os registros 
do Partido Orientador Trabalhista e do Partido R u 
ralista Brasileiro. 

Passando, depois, a analisar o disposto no pará
grafo único do art. 148 do Código Eleitoral, acima 
transcrito, afirma que, 

Eleições Gerais são aquelas que se realizam 
em todas as circunscrições eleitorais para re
novação das diversas casas legislativas, bem 
.como para preenchimento dos cargos de. pre-
sedinete da República e vice-presidente, de 
acordo cem.a sistemática do Código Eleitoral". 

Parece-nos, porém, que caracterizou melhor o 
que se deva entender por eleições gerais, o ilustre 
Diretor Geral da Secretaria deste Egrégio Tribunal, 
ao fazer as seguintes "observações": 

"Nas eleições gerais a duração dos man
datos é fixada na Consti tuição Federal e as 
datas das eleições marcadas por lei federal ou 
pelo Tribunal Superior Eleitoral. Estas elei
ções são O B R I G A T O R I A M E N T E realizadas 
N U M M E S M O DIA, em todo o terri tório na
cional. Sua G E N E R A L I D A D E é, pois, uma 
condição intr ínseca à sua própria natureza. 
Nas eleições parciais, a duração dos mandatos 
é fixada nas Constituições de cada Estado e as 
datas das eleições (na ausência de lei) são mar
cadas pelos Tribunais Regionais. Isso carac
teriza a sua limitação geográfica, isto é, a sua 
condição de ELEIÇÕES P A R C I A I S em contra
posição ao conceito, de ELEIÇÕES GERAIS , 
das outras. Pode acontecer, como ocorreu em 
3 de outubro de 1950, (em virtude das Disposi
ções Constitucionais Transitórias, de todas as 
Constituições Estaduais), que se realizem elas 
num mesmo dia. Esta G E N E R A L I D A D E , 
entretanto, é ocasional, circunstancial, sem 
alterar a sua natureza ín t ima de eleições Re
gionais, embora realizadas simultaneamente". 

Sabido, como é, que, em 1954, não se realizaram, 
em todo o terri tório nacional, eleições para Gover
nadores, Vdce)-G'Overhadores, Prefeitos, Vic)e-Prefei-
tos e Vereadores, não é possível se considerar entre 
as. eleições gerais que se processaram naquele ano, 
as respeitantes àqueles mandatos. Entre elas só se 
pode incluir as que se realizaram para Deputados 
Federais, Senadores e Deputados Estaduais. 

O ilustre Diretor Geral da Secretaria deste 
Egrégio Tribunal, no seu bem deduzido parecer (fo
lha 33) demonstra, a nosso ver, convincentemente 
a impossibilidade de se considerar como eleições ge
rais as realizadas para as Assembléias Estaduais, 
quando diz: 

"Que eleições gerais? De Presidente da 
República? De Vice-Presidente da República? 
Não . De representantes ao Congresso Nacional, 
conforme está expresso no dispositivo, em re
lação à primeira condição. Ora, se a segunda 
condição subordina-se à mesma expressão, 
"eleições gerais", não nos parece possível am
pliar o seu conceito, para torná- lo , nesse 
caso, abrangedor de outras eleições, como por 
exemplo as de Deputados às Assembléias Le
gislativas Estaduais. 

Se assim fora, isto é, se a segunda con
dição — 50.000 votos sob legenda — pudesse 
ser satisfeita, em eleições para as Assembléias 
Estaduais, teria o legislador, • logicamente, na 
primeira condição, incluindo também a elei
ção de representantes do partido, nestes ór
gãos Estaduais, para efeito da continuidade do 
seu registro. 

Ainda mais: com esse entendimento e 
realizadas simultaneamente eleições para o 
Congresso Nacional e Assembléias Estaduais, o 
in térpre te seria obrigado a somar os votos de 

legendas de cada partido, em ambas as elei
ções, j á que o dispositivo não lhe confere o ar
bítrio de escolher um ou outro pleito, para a 
verificação. 

Tal procedimento possibilitaria, ao partido 
que dispusesse de, apenas 25.000 eleitores, a 

•obtenção de 50.000 votos de legenda (25.000 
para o Congresso Nacional e 25.000 para ' as 
Assembléias Estaduais), o que, positivamente, 
atentaria contra a mens legis, além de não se 
harmonizar com a exigência do § 1.°, do artigo 
132, do mesmo Código". 

Pretende também o Partido Social Trabalhista 
que os cinqüenta mi l votos sob legenda em todo o 
país, em eleições gerais, exigidos no citado pa rá 
grafo único do art. 148 do Código Eleitoral, para que 
não seja cancelado o registro do partido político, 
devem compreender os votos dados à legenda de uma 
aliança de partidos, a que per tença o que tenha o 
seu registro ameaçado de cassação. 

Ainda aí não procede a argumentação do Par t i 
do em questão, pois a leitura do parágrafo único 
do art. 148 do Código Eleitoral não permite outra 
conclusão senão a de que a Izgenda a que êle se re
fere é do Partido e não de qualquer aliança ãe par
tidos. 

• O fato de uma aliança de partidos registrar can
didatos às eleições, indicando os que pertencem a 
cada partido que a compõe não deve aproveitar ao 
partido a vitória do que fôr registrado como a êle 
pertencendo, por ser secreto o voto e, assim, não 
se poder afirmar que os votos a êle dados foram 
todos eles dos seus correligionários. 

Finalmente, a demonstração material de que o 
Partido Social Trabalhista não conseguiu eleger, nas 
últ imas eleições gerais, pelo menos um representan
te no Congresso Nacional ou alcançar, em todo o 
país cinqüenta mi l votos sob legenda, está feita, com 
precisão, na representação (fls. 3 a 5), que demons
tra até que candidato registrado pela aludida alian
ça representa no Senado Federal o Partido Social 
Democrático, que não participou da mencionada 
al iança. 

A vista, pois, do exposto, acolhemos a represen
tação de fls. 1 a 5, a fim de propor a este Egrégio 
Tribunal, nos termos do art. 31 da Resolução n ú 
mero 3.988, de 10-10-1950, o cancelamento do regis
tro do Partido Social Trabalhista. 

Distrito Federal, 9 de outubro de 1956. — Plínio 
de Freitas Travassos, Procurador Geral . 

N.° 2.699 

Consulta n.° 677 — Classe X — Rio Grande do Sul 
— Porto Alegre 

"O art. 69 da Lei n.° 2.550, determina que 
o cidadão deverá preencher do próprio punho, 
em Cartório Eleitoral, na presença do Escrivão 
ou funcionário designado, a fórmula impressa 
para adquirir seu novo título. Só, portanto, • no 
respectivo cartório eleitoral, poderão ser pra
ticados os atos relativos ao alistamento eleito
ral". 

Relator: Desembargador Antônio Vieira Braga. 

E m aditamento ao nosso parecer sob o n.° 2.665, 
a fls. 6, e, embora reconheçamos o elevado propósito 
do Ilustre Tribunal Regional Eleitoral do Estado do 
Rio Grande do Sul, ás, para facilitar o alistamento 
de maior número de eleitores, deslocar do cartório 
eleitoral um funcionário, previamente designado pelo 
Juiz Eleitoral, a repartições públicas e a fábricas, 
para a prática dos atos' previstos no art. 69 da Lei 
n.° 2.550, de 25-7-1955, somos de parecer que, em 
face da redação dada pelos legisladores a esse arti
go, só no respectivo cartório eleitoral é que ditos 
atos poderão ser praticados. 

Distrito Federal, 11 de outubro de 1956. — Plínio 
de Freitas Travassos, Procurador Geral . 
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TRIBUNAIS REGIONAIS ELEITORAIS 
Fará 

Em virtude do término do mandato do Desem
bargador Arnaldo Lobo, assumiu a Presidência do 
Tribunal Regional Eleitoral do Pará , o Desembar
gador Ignácio de Souza Mota. 

Rio Grande do Norte 

E m substituição ao Desembargador José Áureo 
Lins Bahia, foi eleito para a Presidência daquele 
Tribunal Eleitoral o Desembargador Zacarias Gurgel; 
na mesma ocasião, foi eleito para o cargo de vice-
presidente, o Desembargador José Gomes da Costa. 

* * * 

Para as funções de Juiz e de Juiz substituto do 
Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte 
foram, respectivamente, nomeados os Drs. Américo 
de Oliveira Costa e Hélio Santiago. 

Pernambuco 

Para a Presidência do Tribunal Eleitoral de 
Pernambuco, foi eleito o Desembargador Pedro Cabral, 
em substituição ao Desembargador Luiz Marinho. 

Sergipe 

Em virtude do término do mandato do Desem
bargador Hunald Santaflor Cardoso, assumiu, em 
exercício, a Presidência, o Desembargador Octávio 
Teles de Almeida. 

Bahia 

Para as funções de Juiz e de Juiz substituto do 
Tribunal Regional Eleitoral da Bahia, foram, res
pectivamente, nomeados os Drs. Durval Teixeira 
Rocha, Jorge Gama Abreu, Clóvis Moreira Spinola 
e Renato Bahia . 

Rio Grande do Sul 

Para a Presidência do Tribunal Eleitoral do Rio 
Grande do Sul, foi reeleito para um segundo biênio,, 
o Desembargador Crisanto de Paula Dias. 

Minas Gerais 

Para as funções de Juiz Substituto do Tribunal 
Regional Eleitoral de Minas Gerais, foi nomeado o 
D r . Túlio Marques Lopes. 

Goiás 

Foi reeleito para a Presidência daquele Tribunal 
Eleitoral, o Desembargador Alceu Galvão de Ve-
làsco. 

Mato Grosso 

Para a Presidência daquele Tribunal Eleitoral, 
foi reeleito o Desembargador Flávio Varejão Congro. 

PARTIDOS POLÍTICOS 
Partido Republicano 

O D r . Raul da Rocha Medeiros, Presidente do 
Diretório Nacional do Partido Republicano comu
nicou ao Exmo. Sr . Ministro Luiz Gallotti, P:t3Si-
dente do Tribunal Superior Eleitoral, a constituição 
do novo Diretório Regional do referido partido — 
Seção do Distrito Federal, que ficou assim consti
tuído : 

" D r . Murilo Lavrador; Dna . Maria Portugal 
Milward Azevedo Duque Costa; D r . Aureliano de 
Campos Brandão; D r . Francisco Gurgel do Amaral 
Valente; D r . Amandino Ferreira de Carvalho; Sr . 
José Mariozzi Fi lho; D r . Sylzed José de SanfAna ; 
D r . Hélio Lins Walcacer; D r . Octacilio Alves Pe
reira; D r . René Lycurgo Campos; Dr . Dário Bar -
tolomé; D r . Mario Luiz Piragibe; D r . Nilo Romero; 

Dr . Paulo Herminio Duque Costa; Sr . Gilberto, 
de L ima Gu imarães" . 

E m Ofício de 17 de outubro p .p . o Dr . Raul 
da Rocha Medeiros, comunicou que o Diretório 
Nacional do Partido Republicano, eleito na IV Con
venção Nacional de 6 de outubro do corrente ano, 
elegeu a nova Comissão Executiva, a qual ficou 
assim const i tuída: 

"Presidente, D r . Raul da Rocha Medeiros; 1' 
Vice Presidente: Senador Arthur Bernardes Filho; 
2° Vice Presidente: D r . Alcy Demillecamps; 3« Vice 
Presidente: Deputado Manoel Novais; 1» Secretár io: 
Ministro José Pereira L i r a ; 2» Secretário: Senador 
Júlio Leite; Tesoureiro: General Lino Rodrigues M a 
chado" . 

PROJETOS E DEBATES LEGISLATIVOS 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETOS APRESENTADOS 

Emenda à Contituição n.° 6, de 1956 

Suprime parágrafo único do art. 132, da 
Constituição Feâreal. 

(Do Sr. Benjamin Farah) 

Justificação 
O Ar t . 132, diz: 
Não podem alistar-se: 

I — os analfabetos; 
II — os que não saibam exprimir-se na língua na-

III — os que estejam privados, temporariamente e 
definitivamente, dos direitos políticos. 

O parágrafo único do art. 132 está assim redi
gido: 

Parágrafo único. Também não podem alis
tar-se eleitores as praças de pré, salvo os aspi
rantes a oficial, os suboficiais, ou subtenentes, 
os sargentos e os- alunos das escolas militares 
de ensino superior. 

O art. 135 da Carta Magna dispõe: 
Só se suspendem ou perdem os direitos, 

políticos nos casos deste artigo. 
§ 1' Suspendem-se: 

I — por incapacidade civil absoluta; 
I I — por condenação criminal, enquanto 

durarem os seus efeitos. 
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Acaso não é um absurdo dar às praças de pré 
(no caso — soldados e cabos das Forças Armadas), 
o mesmo tratamento que se dispensa àqueles que 
incidem nos números I, II e III do art. 132, bem 
assim, o § 1» do art. 135? 

Cumpre salientar que as praças de pré em causa, 
recrutadas no seio de nossas famílias, principalmente, 
as que são organizadas, são na sua totalidade, alfa
betizadas. 

Esses militares que têm no seu conjunto ele
mentos, muitas vezes cultos (estudantes, médicos, en
genheiros, advogados, comerciários, industriários, l a 
vradores, homens de negócios, funcionários públicos 
convocados), são tão brasüeiros quanto os outros, 
porque privá-los do mais importante direito policico, 
o da escolha dos seus representantes? 

O Parlamento deve corrigir essa falha da Cons
t i tu ição. E a n d a r á certo, pois procederá da maneira 
que t êm procedido outras nações cultas e respeitadas, 
entre as quais, a norte-americana, cujas atividades, 
em tantos casos, t êm sido modelo, para outros povos, 
dentre eles, os brasileiros, como aconteceu na feitura 
da Consti tuição de 91. • 

A emenda que ora apresentamos repara uma 
falha, e faz Justiça aos nossos patrícios müi tares , 
nos postos mais humüdes da Caserna, nem por isso 
menos trabalhosos e dignos. 

O voto é secreto. Não h á o perigo de coação. 
O eleitor, civi l ou militar, votará livremente. To
davia, é lamentável que num país, cuja incidência 
de analfabetos é elevada, a Constituição exclua 
uma coletividade alfabetizada da oportunidade de 
votos. 

Isto é um prejuízo sério para o próprio regime. 
O Congresso não h á de ficar indiferente àqueles 

que tanto servem à nação, aqueles que pela pá t r ia 
dão a vida, porque então, a pát r ia não lhes dá 
0 direito do voto? 

Sala das Sessões, 5 de abril de 1956. — Benjamin 
Farah. — Campos Vergai. — Milton Brandão e 
outros. 

(D.C.N. — Seção I — 18-9-56). 

Projeto n.° 2.022 de .1956 

Altera o quadro da Secretaria do Tribunal 
Regional Eleitoral do Estado de Pernambuco 
e dá outras providências. 

(Do Poder Judiciário) 

O Congresso Nacional decreta: 
A r t . 1» O quadro da Secretaria do Tribunal 

Regional Eleitoral de Pernambuco, criado pela Lei 
n" 486, de 14 de novembro de 1948 e alterado pela 
de n» 1.975, de 4 de setembro de 1953 fica substituído 
pelo que consta das tabelas que acompanham a pre
sente le i . 

A r t . 2 ' Os atuais funcionários da Secretaria a 
que se refere esta lei, terão seus títulos apostilados 
pelo Presidente do Tribunal, de acordo com a nova 
si tuação dos funcionários da citada tabela. 

A r t . 3' F icam criados os seguintes cargos de 
provimento efetivo: 2 Diretores de Serviço PJ-5 ; 
1 Ajudante de Almoxarife classe L ; .1 Motorista 
classe J ; 2 Auxiliares de Portaria classe G e 3 A u -
xiliares de Portaria classe F . 

§ 1» Serão providos esses cargos: 
a) os Diretores de Serviço PJ-5, por funcionários 

da carreira de Oficial Judiciário, do quadro da Se
cretaria do Tribunal Regional Eleitoral; 

b) O Ajudante de Almoxarife classe L , pelo 
extranumerár io que exerce, atualmente, essas funções; 

c) os demais cargos, entre os funiconários da 
carreira de, auxiliares da Portaria, sendo preenchidas 
as vagas restantes, mediante concurso organizado 
pelo Tribunal. 

§ 2' As vagas decorrentes do aproveitamento 
dos extranumerários, nos termos desse artigo, não 
poderão ser preenchidas. 

Ar t . 4' Os cargos de Diretor da Secretaria PJ-4 
e Auditor Fiscal PJ-5, passarão a ser classificados 
em PJ-3 e PJ-4, respectivamente. 

Ar t . 5" São transformados em cargos isolados, 
de provimento efetivo, os atualmente em Comissão, 
de Diretor da Secretaria e Auditor Fiscal. 

Ar t . 6' Os atuais ocupantes das classes M — 
L — K — J — I e H , da carreira de Oficial Judi 
ciário, cuja estrutura fica alterada de acordo com 
a tabela anexa,' serão classificados nas classes O — 
N — M — L — K e J d a mesma carreira, respec
tivamente. 

A r t . 7» Passam a constituir a carreira de A u 
xiliar Judiciário, com escalonamento de G a I, os 
atuais ocupantes das carreiras de Escriturário e Dac
tilógrafo, mediante a extinção destas. 

. § 1° Os escriturários e os dactilógrafos classe 
G, ficam classificados na letra I; os escriturários e 
os dactilógrafos F na letra H e os escriturários E, 
na letra G . 

§ 2» Aos Auxiliares Judiciários cabem, precisa
mente, os serviços de dactilografia. 

Ar t . 8« Os ocupantes da classe final da carreira 
de Auxiliar JudiciáriOi terão acesso à classe inicial 
de Oficial Judiciário mediante a prestação de con
curso de segunda entrância, organizado pelo T r i 
bunal. 

5 1' Fica ressalvado o direito de acesso dos an
tigos ocupantes da carreira de Escriturário, na forma 
do art. 5' da Le i n» 486, de 14 de novembro de 
1948. 

§ 2» Enquanto perdurar a situação prevista no 
parágrafo anterior, sobre- a existência de antigos 
escriturários, as vagas da classe inicial da carreira 
de Oficial Judiciário serão providas: metade .'pelo 
que estabelece o § 1' deste artigo e metade pela 
forma prevista no próprio artigo, quanto aos an
tigos dactilógrafos. 

Ar t . 99 As carreiras de Contínuos e Serventes 
passam a constituir a de escalonamento de F a I, 
respeitados os direitos adquiridos pelos atuais 
ocupantes. 

§ 1« Ficam classificados nas classes I, H , G e F 
da carreira de Auxiliar de Portaria respectivamente, 
os atuais ocupantes das classes G e F de Contínuo 
e E e D, de Servente. 

Ar t . 10. Os atuais cargos isolados de provi
mento efetivo, passam a ter a seguinte classificação: 
Arquivista, Almoxarife e Porteiro, classe M e. 
Adjunto de Porteiro, classe L . 

Ar t . 11. As atuais funções gratificadas de Se
cretário do Presidente e Secretário do Procurador 
Regional ficam classificadas no símbolo F G - 3 , pas
sando as Chefias da Seção para os símbolos F G - 4 . 

Ar t . 12. É o Poder Executivo autorizado a 
abrir ao Poder Judiciário o crédito suplementar ne
cessário para reforço das verbas indispensáveis à 
execução da presente L e i . 

Ar t . 13. Esta Le i en t r a r á em' vigor na data da 
sua publicação, revogadas as disposições em con
t rár io . 

( D . C . N . — Seção I — 30-10-56). 
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QUADRO DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO 

SITUAÇÃO A T U A L SITUAÇÃO P R O P O S T A 

NUMERO | SÍMBOLO 

i 

NÚMERO | SÍMBOLO 
DE | CARREIRA OU CARGO PADRÃO OU DE | CARREIRA OU CARGO PADRÃO OU 

CARGOS j CLASSE CARGOS | CLASSE • 

1 
2 
2 
3 
4 
5 
2 
3 
4 
3 
4 
2 
2 
2 
3 

Cargo Isolado de Provimento 
em Comissão 

Diretor de Secretaria 
Auditor Fiscal 

I 

Cargo Isolado de Provimento 
Efetivo 

Arquivista 
Almoxarife 
Porteiro 
Ajudante de Porteiro 

Cargo ou Carreira. 

Oficial Judiciário . 
Oficiais Judiciários 
Oficiais Judiciários 
Oficiais Judiciários 
Oficiais Judiciários 
Oficiais Judiciários 
Escriturários 
Escriturários 
Escriturários 
Dactilógrafos 
Dactilógrafos 
Contínuos 
Contínuos 
Serventes 
Serventes 

Funções Gratificadas 

Chefes de Seção 
Secretário do Presidente . 
Secretário do Procurador 

PJ-4 
PJ-5 

K 
J 
J 
I 

M 
L 
K 
J 
I 
H 
G 
F 
E 
G 
F 
G 
F 
E 
I 

FG-K 
FG-5 
FG-6 

Cargo Isolado de Provimento 
em Comissão 

Diretor de Secretaria 
Auditor Fiscal 
Diretores de Serviço 

Cargo Isolado.de Provimento 
Efetivo 

Arquivista M 
Almoxarife . M 
Porteiro M 
Ajudante de Porteiro L 
Ajudante de Almoxarife . . . . L 
Motorista J 

Cargo ou Carreira 

Oficial Judiciário 
Oficiais Judiciários . . 
Oficiais Judiciários . . 
Oficiais Judiciários . . 
Oficiais Judiciários . . 
Oficiais Judiciários. . . 
Auxiliares Judiciários 
Auxiliares Judiciários 
Auxiliares Judiciários 

Auxiliares de Portaria 
Auxiliares de Portaria 
Auriliares de Portaria 

| Auxiliares de Portaria 

Funções Gratificadas 

Chefes de Seção . . . 
Secretário do Presidente . 
Secretário do Procurador 

Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco, 5 de outubro de 1956. — (as.) Des. Luiz Tavares de Gouveia 
Marinho, Presidente. 

M E N S A G E M DO T R I B U N A L R E G I O N A L 
E L E I T O R A L D E P E R N A M B U C O 

Excelentíssimo Sr. Presidente da Câmara dos 
Deputados: 

Tendo em vista o disposto no art. 97, inciso II 
da Constituição Federal, letra "c" do art. 17 do 
Código Eleitoral (Lei n* 1.164, de 24 de julho de 
1950) e ainda o que decidiu este Tribunal Re
gional em sessão plena, realizada em 5 do corrente 
mês, temos a honra de passar às mãos de V . Ex . a 

o projeto lei anexo, que reestrutura o quadro da 
Secretaria deste mesmo Tribunal Regional Eleitoral. 

Exclarecemos a V . E x . a que o quadro desta Se
cretaria para o qual se pede reestruturação, criado 

pela Lei n 9 486, de 14 de novembro de 1948, durante 
todo esse tempo sofreu, apenas, uma ligeira modifi
cação, por força da Lei n" 1.975, de 4 de setembro 
de 1953, sem que essa modificação, correspondesse 
ao que foi então solicitado, à necessidade do ser
viço, nem ao escalonamento dos seus funcionários a 
níveis mais condizentes com a sua capacidade de 
trabalho e merecimento na função pública. 

O pequeno aumento verificado no número de 
funções visa atender à maior eficiência do serviço 
e é feito em decorrência dos mesmos princípios que 
levaram essa augusta Câmara a reestruturar os 
quadros dos Tribunais do Distrito Federal, Estado 
do Rio, São Paulo, Minas Gerais e Espírito Santo, 
e mais ainda em face do que dispõe o art. 25 da 
Le i n ' 2.745, de 12 de março do corrente ano, que 

http://Isolado.de
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alterou os padrões de vencimentos e referências de 
salários dos servidores civis da União e dos Terri tórios. 

Este Tribunal, com medida de eqüidade, propôs 
t ambém elevar a carreira de Oficial Judiciário até 
a letra O, que é fim de carreira do funcionalismo 
público federal e de vários Tribunais Eleitorais, já 
reestruturados pelo Poder Executivo, devidamente au
torizado por esse Legislativo. 

Segundo t ambém as normas estabelecidas pelo 
Tribunal Superior Eleitoral e outros já acima enu
merados, procurou este Tribunal fundir em uma 
só, as carreiras de escriturários e dactilógrafos, pas
sando à de auxiliar judiciário. 

No sentido de enquadrar a carreira de servente 
e contínuo ao texto da Lei n« 1.721, de 4 de no
vembro de 1952, propôs ainda o Tribunal que os 
mesmos passem a ter a denominação de auxiliar de 
portaria. 

Devemos salientar a V . E x . a que da data da 
criação dos quadros dos Tribunais Eleitorais (Lei nú 
mero 486, de 14 de novembro de 1948) até o mo
mento, este Tribunal, só u'a mensagem endereçou 
ao Congresso, solicitando reestruturação do seu quadro, 
isso mesmo substancialmente modificado, pela Co
missão de Finanças , resultando no que foi fixado pela 
Le i n'> 1.975, que além de não consultar aos inte
resses do serviço, fere o prestígio a que faz jus o 
Estado de Pernambuco, perante a comunidade na
cional . 

Confiados de que V . E x . a e essa ilustre Câmara, 
a t ravés de suas Comissões Técnicas, depois de um 
cuidadoso estudo, dêem à nossa mensagem o devido 
encaminhamento e aprovação, apresentamos nesta 
oportunidade, nossos protestos da mais alta estima 
e distinta consideração. — Des. Luiz Tavares de 
Gouveia Marinho, Presidente. 

Recife, 6 de outubro de 1956. 
( D . C . N . — Seção I — 30-10-56). 

PROJETOS E M ESTUDO 

Projeto n.° 4.870-A, de 1954 

Autoriza o Poder Executivo a abrir pelo 
Ministério da Guerra, o crédito especial de 
Cr$ 6.000.000,00, destinado a custear despesas 
decorrentes do alojamento de tropas • requisi
tadas pela Justiça Eleitoral; tendo parecer fa
vorável da Comissão de Finanças. 

P R O J E T O N« 4.870-1954 A Q U E SE R E F E R E 
O P A R E C E R 

A r t . 1» É o Poder Executivo autorizado a abrir, 
pelo Ministério da Guerra, o crédito especial de 
Cr$ 6.000.000,00 (seis milhões de cruzeiros), desti
nado a custear despesas decorrentes do alojamento 
da tropa nos Municípios de vários Estados da Fe
deração, e outras despesas de caráter imprevisto, 
cujas dotações orçamentár ias não dispõem de saldo, 
ou que não se enquadram nas especificações das 
rubricas do Orçamento para atender a requisições 
da Jus t iça Eleitoral. 

Ar t . 2» Esta lei en t ra rá em vigor na data de 
sua publicação, revogada as disposições em con
t rár io . 

M E N S A G E M N : 430-54 

Senhores Membros do Congresso Nacional: 
N a forma do art. 67 da Constituição, tenho a 

honra de apresentar a Vossas Excelências, acompa
nhado de Exposição de Motivos do Ministro de Estado 
dos Negócios da Guerra, o incluso projeto de lei que 
autoriza a abertura, pelo Ministério da Guerra, do 
crédito especial de Cr$ 6.000.000,00 destinado a 
custear despesas decorrentes do alojamento da tropa 

nos Municípios de vários Estados da Federação, e 
outras despesas de caráter imprevisto, cujas dotações 
orçamentár ias não dispõem de saldo, ou que não se 
enquadram nas especificações das rubricas do Or
çamento . — Rio de Janeiro, 10 de outubro de 1954. 
— João Café Filho. 

EXPOSIÇÃO D E M O T I V O S DO MINISTÉRIO 
D A G U E R R A N° 272 

_ Exmo. Sr. Presidente da República. 

1. Este Ministério em Exposição de Motivos 
n» 246, de 4 de setembro de 1954, solicitou de Vossa 
Excelência a abertura do crédito especial no mon
tante de Cr$ 6.000.000,00, destinado a custear des
pesas decorrentes do alojamento da tropa nos M u 
nicípios de vários Estados da Federação, e outras 
despesas de caráter imprevisto cujas dotações orça
mentár ias não dispõem de saldo, ou que :iâo se 
enquadram nas especificações das rubricas do Or
çamento . 

2. Dando cumprimento ao despacho de V . Ex . a 

exarado na mencionada Exposição de Motivos, o qual 
aprova a medida solicitada, tenho a honra de en
caminhar à elevada consideração de V . Ex. a , : i Men
sagem acompanhada do anteprojeto de lei, solicitando 
ao Congresso Nacional a abertura do mencionado 
crédito. 

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 1956. — 
Gen. Henrique Lott. 

P A R E C E R D A COMISSÃO D E FINANÇAS 
RELATÓRIO 

Em Mensagem de 10 de outubro de 1954, o Sr. 
Presidente da República solicitou a abertura de um 
crédito especial de Cr$ 6.000.000,00, destinado a custear 
despesas decorrentes do alojamento de tropas nos 
Municípios de vários Estados da Federação, tropas 
essas requisitadas pela Justiça Eleitoral. 

Foi designado relator em junho de 1955 o então 
Deputado Dr . Edgard Schneider que declarou: 

"Segundo se verifica, os dispêndios foram 
apenas estimados, a grosso modo, pois repre
sentavam um pedido antecipado para cober
tura de gastos relacionados com as eieições em 
vias de efetuarem-se. Passada a fase, que i n 
teressava a esse crédito, não será demais ouvir, 
em diligências, o Ministério da Guerra, para 
que informe o montante das despesas, oiscri-
minando-as e justificando-as". 

E m 29 de setembro de 1955 o Senhor Ministro 
da Guerra, atendendo ao pedido de informações acima 
em Aviso 1.021, declarou que as verbas de que dis
punha eram bastante exíguas e refere-se a apro
ximação do pleito de 5 de outubro de 1955. concluindo 
por declarar que o montante previsto no projeto 
está calculado sem exageros e dentro de previsões 
reais. 

PARECER 

Segundo se verifica o crédito solicitado de . . . . 
Cr$ 6.000.000,00 foi para fazer face a despesa de 
caráter imprevisto, como sejam deslocamentos de 
tropas e agora, com os novos esclarecimentos do 
Sr . Ministro da Guerra, destina-se não só às eleições 
de 1954, mas também às de 1955. 

Nada temos a opor à aprovação do projeto que 
merece parecer favorável. 

Sala Rego Barros, 25 de setembro de 1956. — 
Lopo Coelho, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças, em sua 47 a reunião 
ordinária, realizada em 27 de setembro de 1956, pre-
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sentes os senhores César Prieto, Praxedes Pitanga. 
Sylvio Sanson, Ferreira Martins, Saturnino Braga, 
José Fragelli, Celso Peçanha, Mil ton Brandão, Lister 
Caldas, Geraldo Mascarenhas, João Abdalla, Waiter 
Franco, Chalbaud Biscaia, Hermógenes Príncipe, Pe
reira Diniz, Rocha Lourez, Josué de Souza Lopo 
Coelho, Broca Filho, Pereira da Silva, opina por 
unanimidade pela aprovação do Projeto n° 4.870-954, 
de acordo com o parecer do Relator, Sr . Lopo 
Coelho. 

Sala Rego Barros, em 27 de setembro de 1956. 
— César Prieto, Presidente. — Lopo Coelho, itelator. 

(D.C.N. — Seção I — 11-10-1956;. 

Projeto n.° 1.300-E, de 1956 

Emendas do Senado ao Projeto w 1.300-C, 
de 1956, que modifica dispositivos da Lei nú
mero 2.550, de 25 de julho de 1955, que alterou 
o Código Eleitoral (Lei n' 1.164, de 24 de julho 
de 1950), e dá outras providências; tendo pa
recer da Comissão de Constituição e Justiça 
favorável às de ns. 1, 2 e 3 e contrário à de 
n ' 4 e declaração de voto do Senhor Deputada 
Chagas Freitas. 

(O projeto supra, encontra-se publicado no " B o 
letim Eleitoral" n» 62, pág . 88). 

EMENDA N ° 1 

Ao art. 2" 
Acrescente-se o seguinte parágrafo: 
"Parágrafo — No caso de indeferimento do 

pedido, o Cartório devolverá, ao requerente, mediante 
recibo, as fotografias e os documentos com que 
houver instruído o seu requerimento". 

EMENDA N ' 2 

Ao art. 10 
Suprima-se este artigo. 

• EMENDA N » 3 

Ao art. 12 
Suprima-se este artigo. 

EMENDA N » 4 

Ao projeto 
Acrescente-se o seguinte artigo: 
"Ar t . Os Juizes e Escrivães Eleitorais perce

berão mensal e respectivamente, uma gratificação 
de Cr$ 2.500,00 e Cr$ 1.500,00 (dois mi l e quinhentos 
e mi l e quinhentos cruzeiros). 

Parágrafo único. Os funcionários requisitados 
terão, durante 6 (seis) meses, uma gratificação a 
ser arbitrada pelos Presidentes dos Tribunais Re
gionais Eleitorais". 

Senado Federal, em 19 de setembro de 1956. — 
Apolonio Salles — Vivaldo Lima — Freitas Cavalcanti. 

P A R E C E R D A COMISSÃO D E CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA 

Ao projeto de lei n» 1.300-C, de 1956 da Câmara 
dos Deputados, que. modifica dispositivos da Le i nú 
mero 2.550, de 25 de julho de 1955 e dá outras 
providncias, ofereceu o Senado as emendas remetidas 
à Câmara iniciadora, em autógrafo e com os ns. 
1, 2, 3 e 4. 

Examinamos, em seguida, o conteúdo de cada 
uma das referidas emendas. 

EMENDA N Ç 1 

Aplica-se ao art. 2» do projeto e manda que, a 
esse dispositivo se adite mais um parágrafo com 
a seguinte redação: 

"No caso de indeferimento do pedido, o 
. Cartório devolverá, ao requerente, mediante 

recibo, as fotografias e os documentos com 
que houver instruído o seu requerimento". 

Não vemos inconveniente na adoção da emenda, 
em que pese seu aspecto de regulamentação do 
óbvio. Tudo o que se possa dispor, no sentido de 
dar proteção aos interesses das partes que requerem 
na Just iça Eleitoral, eliminando a mediação dos 
cabos eleitorais, será de salutares efeitos. E a emenda 
determina, de maneira enfática, que os documentos 
e fotografias que houverem instruído o frustrado 
pedido de alistamento, à\ jam restituídos ao próprio 
requerente. 

Somos pela aprovação da Emenda n» 1 do Se
nado. 

EMENDA N « 2 

Visa essa emenda suprir o art. 10 do projeto, 
exatamente aquele que, na Câmara iniciadora, cons
tituiu o cerne da reforma eleitoral projetada, isto é, 
a primitiva proposição do Deputado Prado Kel ly 
que excluiu os antigos títulos eleitorais da categoria 
dos documentos válidos para a instrução do alis
tamento novo. Reportando-nos ao nosso parecer 
sobre a matéria, quando de sua t ramitação na Câ
mara dos Deputados, opinamos pela rejeição da 
Emenda n» 2 do Senado. 

EMENDA N » 3 

Visa suprimir o art. 12 do projeto, na parte em 
que determina a realização' de eleições para pre
feito do Distrito Federal, após 120 dias da vigência 
da lei em elaboração. Referindo-nos igualmente ao 
nosso parecer sobre a matér ia , na fase inicial da tra
mitação do projeto, opinamos . pela rejeição da 
Emenda n» 3. 

EMENDA N Ç 4 

Visa esta emenda aumentar vencimentos, auto
rizando a melhoria das gratificações atualmente f i 
xadas para os Juizes e Escrivães eleitorais e deter
minando que os presidentes dos tribunais eleitorais 
arbitrem gratificações que se acresçam aos venci
mentos dos funcionários requisitados. 

Em face da clara disposição do § 2» do art. 67 
da Constituição, reiteramos nosso parecer anterior, 
proferido sobre a matér ia contida no projeto número 
1.161 anexado. E opinamos pela rejeição da Emenda 
n« 4 do Senado. 

Sala Afrânio de Melo Franco, èm 19 de outubro 
de 1956 — Aãaucto Cardoso, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reu-
nições de sua Turma " A " , realizada nos dias 19 e 22 
do corrente, examinando as emendas do Senado ao 
Projeto n" 1.300, de 1956, decidiu opinar: 

a) pela aprovação das emendas 1, 2 e 3, a pr i 
meira, por unanimidade, a segunda, por 7 votos 
contra 6, e a terceira, por 8 votos contra 5; 

b) pela rejeição da emenda n» 4, unanimemente, 
por considerá-la infringente do art. 67, § 2», da 
Constituição. 
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Havendo o Relator, Deputado Adaucto Cardoso, 
sido vencido quanto às emendas 2 e 3, o Deputado 
Arino de Matos foi designado Relator do vencido. 
Estiveram presentes e votaram, na reunião do dia 
19,̂  os Deputados Oliveira Brito, Presidente — 'Vdaueto 
Cardoso, Relator — Arino de Matos, Amaury Pe-
drosa, Mi l ton Campos, Ivan Bichara, Mário G u i 
marães , Leoberto Leal, Bias Portes, Armando RoJ-
lemberg, Chagas Freitas, Sérgio Magalhães e Abguar 
Bastos, havendo comparecido mais, na reunião do 
dia 22, os Deputados Raimundo Brito e Nestor 
Duarte, em substituição aos Deputados Armando 
Rollemberg e Ivan Bichara, bem como o Deputado 
Djalma Marinho em substituição ao Deputado Mil ton 
Campos. 

Sala Afrânio de Melo Franco, em 22 de outubro 
de 1956. — Oliveira Brito, Presidente — Arino de 
Mattos, Relator designado. 

DECLARAÇÃO D E V O T O DO D E P U T A D O 
C H A G A S F R E I T A S 

A emenda n° 3, do Senado, visa a suprimir o 
art. 12 do projeto da Câmara, que determina seja 
realizada a primeira eleição do Prefeito do Dis
trito Federal, no primeiro domingo, após 120 dias 
contados da vigência da nova le i . Estabelece, ainda, 
o referido artigo que o mandato do Prefeito eleito 
por essa forma te rminará com os dos atuais Ve
readores, ou seja, em 31 de janeiro de 1958. . 

A emenda do Senado teve como único funda
mento a- alegação da inconstitucionalidade do dispo
sitivo adotado por esta Casa Legislativa. Nenhuma 
outra alegação foi apresentada pela Câmara Alta, 
que se restringiu a essa preliminar. 

Ora, o aspecto constitucional do dispositivo é 
maté r i a vencida não apenas nesta Comissão, mas, 
também, no plenár io . 

O art. 12 do projeto surgiu de emenda subs
crita por 89 Deputados, o que vale dizer por mais 
de um quarto dos membros da Câmara . 

Nesta. Comissão, o assunto foi objeto do mais 
amplo, criterioso e profundo exame. A questão da 
constitucionalidade do dispositivo foi debatida sob 
todos os aspectos e este órgão técnico opinou pela 
constitucionalidade. 

Baseado nesse parecer, o plenário da Câmara 
aprovou a emenda da bancada do Distrito Federal, 
sem distinção de partidos. 

Agora, torna a matér ia a este órgão para c.ue 
examine as razões do Senado. 

A Constituição, de julho para cá, não mudou. 
O texto do artigo apontado como violador da Carta 
Magna é o mesmo aqui, nesta mesma sala, por este 
mesmo órgão técnico,' proclamado constitucional, alto 
e bom som. 

Que outro procedimento poderá ter a Comissão 
de Constituição e Justiça senão manter a sua coerên
cia, conservar intangível a sua l inha doutrinária, 
considerando matéria vencida a preliminar da cons
titucionalidade do preceito impugnado pelo Senado? 

É a primeira vez que a Comissão, em virtude de 
reforma do Regimento opina sobre emendas do Se
nado a projetos da Câmara . Ensejo magnífico, por
tanto, para firmar um princípio, que só poderá con
tribuir para aumentar o seu prestígio, como órgão 
de juristas, e o prestígio da Câmara, que pelos seus 
pareceres se orienta. As conclusões da Comissão con
cernentes a preliminares constituem matéria vencida, 
sobre a qual somente o plenário poderá nodilicar o 
seu pronunciamento. 

É esse, aliás o nosso voto. 
Se,", porventura, vencidos nessa preliminar, que 

suscitamos,* rejeitarmos "a ' emenda do Senado, pelas 
razões constantes • da .'justificação da emenda .apro
vada pela Câmara, . . razões essas que incorporamos 
ao nosso voto e são as seguintes: 

Justificação 

A emenda constitucional n° 2, promulgada a 3 
do corrente, dispõe, no art. 1", que as eleições do 
Prefeito e dos Vereadores serão feitas simultanea
mente. O parágrafo único deste dispositivo estabe
lece, entretanto, que a primeira eleição do Prefeito 
se realizará com a do Presidente da República para 
o próximo período governamental. Este último pre
ceito se originou da suposição, em oue estava o le
gislador, quando redigiu a emenda em abril de 1954, 
de que a autonomia do Distrito Federal sei ia uma 
realidade ao se realizarem as eleições presidenciais 
de 3 de outubro de 1955. 

2. Há, pois, aparente contradição no novo texto 
constitucional. Sua exata aplicação só . 'oderá ter 
lugar através da exegese pelo Poder Judiciário ou 
por via de lei complementar, que bom reflita a 
intenção do legislador. Esta foi, indiscutivelmente, 
antecipar, tanto quanto possível, a eleição do Pre
feito, uma vez autônomo o Distrito Federal. 

3. A emenda, com o caráter de disposição lega! 
complementar, dirime a dúvida surgida ante o re
tardamento da aprovação da emend-v constitucional 
n ' 2, que, segundo previsão generalizada, deveria 
estar em vigor por ocasião do pleito presidencial 
de 1955. 

F ixa a emenda a data para a primeira eleição 
do Prefeito, que terá lugar no primeiro domingo apôs 
120 dias da vigência da nova lei eleitoral. Vejamos 
agora, a sua constitucionalidade. 

A CONSTITUCIONALIDADE DA EMENDA 

4. Dispõe o art. 1» da Emenda Constitucional 
n» 2: 

"O atual Distrito Federal será administrado 
por Prefeito, cabendo as funções legislativas a 
uma Câmara de vereadores, eleitos estes e 
aquele, por sufrágio direto, simultaneamente, 
pelo período de quatro anos". 

E o parágrafo único do referido aitigo acres
centa : 

" A primeira eleição para Prefeito reali
zar-se-á quando se efetuar a de Presidente da 
República para o próximo período governa
mental" . 

5. Verifica-se, assim,, que o legislador, ao con
ceder a tão aspirada autonomia âo Distrito Federal, 
adotou como regra geral a simultaneiãade das eleições 
para Prefeito e Vereadores, um e outros com man
datos de quatro anos. 

Admitiu, porém, o legislador uma exceção a essa 
regra para a primeira eleição do Prefeito, que não 
coincidiria com a dos Vereadores e seria realizada 
para mandato menor que o estipulado no artigo. 

6. Ora, a emenda aqui formulada ao Projeto 
n ' 1.300, de 1956, está conforme ao espírito aa norma 
excepcional prevista no citado parágrafo único: a 
primeira eleição do Prefeito não coincidirá com a dos 
Vereadores (a destes só terá lugar em outubro de 
1958) e o mandato do eleito será menor que o da
queles, terminando todos em 31 de janeiro de 1959. 

7. É bem verdade que a redação do parágrafo 
único mencionado, alude à eleição do Presidente da 
República "para o próximo período governamental". 

Mas, esse dispositivo, adotando-se os métodos 
históricos e teleológico de interpretação, não pode 
ser entendido em sua literalidade e se tornou ino
perante . 

8. Como bem 'Salienta Carlos Maximiliano: " O 
elemento histórico auxilia a exegese do código bá 
sico, mantida a cautela de só atribuir aos debates 
no seio da Constituinte o valor relativo que se deve 
dar em geral aos trabalhos parlamentares" ^ 'Her
menêutica e Aplicação do Direito", 5.a ed., pág. 374). 
Entre os trabalhos preparatórios, aceitos, como ele-
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mentos de Hermenêutica, o nosso grande constitu-
cionalista aponta os materiais legislativos - - ante
projetos, projetos, pareceres no seio das comissões 
parlamentares, etc. (obra cit. , pág . 180). 

9. Cumpre, pois, salientar que a proposição con
vertida na Emenda Constitucional n° 2 foi apresen
tada, no Senado, a 7 de abril de 1954, determinando 
que a primeira eleição do Prefeito fosse feita na 
mesma data da do Presidente da República, mas 
com uma justificação que dizia: — "para que se 
obtivesse, enfim, no espaço de tempo mais curto 
possível, a tão esperada quanto indispensável liber
tação do Distrito Federal, digno por todas as razões 
— históricas, cívicas e econômicas -— de ter como 
o mais esquecido dos nossos municípios, o direito 
elementar da escolha democrática de seu governante, 
que, de resto, cont inuará a denominar-se Preleito, 
enquanto não íôr mudada a capital da Repúbl ica" . 

Foi, portanto, com o declarado proDÓsifo de que 
.a primeira eleição do Prefeito se realizasse "710 es
paço de tempo mais curto possível", nue a EmeníTa 
admitiu a exceção à regra da simultaneidade das 
eleições consagrada no art. 1'. 

10. Se a regra da simultaneidade viesse a pre
valecer também para a primeira eleição do PreíeíTo, 
esta só poderia ter lugar em outubro de 1958, o que 
se afigurava demasiado longínnuo ao teaislador. Para 
abreviar, tanto quanto possível, o pronunciamento 
das urnas, o projeto surgido cerca de 18 meses antes 
das ele'cnqs presidenciais de 1955 aludida a esse 
pleito, indicando-o como a oportunidade inuis • pró
xima em aue deveria ser eleito o i?reíe\to. decorrido 
o prazo razoável para a elaboração legislativa. 

Circunstâncias várias prolongaram essa elaboração 
e, somente agora, após o pleito presidencial a que 
ineauivocamente queria se referir o legislador (o 
de 3 de outubro de 1955), é que o projeto se tornou 
le i . 

11. O fato não passou despercebido no Con
gresso. Foi mesmo obieto de dsbate, na Câmara 
Federal, onde se chegou a cogitar de dispositivo 
expresso a fim de esclarecer a intenção do legis
lador, determmando-se mie a Justiça Eleitoral fi;:asse 
a data da primeira eleição do Pref^-o ou reorodu-
zindo-se o seguinte disnositivo da Emenda Consti
tucional n° 3. de 1951: "a primeira eleição do 
Prefeito efetuar-se-á no primeiro dominiro, após 120 
dias da promulgação desta emenda", etc. 

12. Ta l dispositivo expresso só não foi introdu
zido na Emenda por um impedimento de ordem re
gimental, como salientou o parecer aprovado pela 
Comissão Especial, onde se declara textualmente: 

"Dispõe o art. 182, § 3» do Repimento 
Interno da Câmara, que "a Comissão Especial 
de Emenda à Constituição, dentro de 60 dias 
a contar da data em que a receber da Mesa, 
emitirá parecer que concluirá Rela aprovação, 
ou não, da emenda, sem qualquer subemenda". 

Esse preceito legal impede que a Comissão, 
a t ravés ' de subemenda, proponha qualquer a l 
teração no proieto. 

Apenas por um obstáculo de caráter regimental 
é que a Emenda não foi alterada na fase final de 
sua elaboração, quando j á ultrapassado o fato a que 
nitidamente queriam aludir os seus autores ao re-
digí-la: a eleição presidencial de 1955. 

13. O elemento histórico nos leva, pois, à con
clusão de que o legislador quiz antecipar a primeira 
eleição do Prefeito. Outra não será a conclusão, 
através da interpretação teleológica. 

14. "O hermeneuta sempre terá em vista o fim 
da lei, o resultado que a mesma precisa atingir em 
sua atuação prá t ica . A norma enfeixa um conjunto 
de providências protetoras, julgadas necessárias para 
satisfazer a certas exigências econômicas e sociais; 
será interpretada de modo que melhor corresponda 
àquela finalidade e assegure plenamente a tutela do 
interesse para a qual foi redigida. 

Levam-se em conta os esforços empregados para 
atingir determinado escopo, e inspirados pelos de
sígnios, anelos e receios que agitavam o país ou 
o mundo, quando a norma surgiu. O fim inspirou o 
dispositivo; deve, por isso mesmo, também servir 
para lhe limitar o conteúdo; retifica e completa os 
caracteres da hipótese legal e auxilia a precisar 
quais as espécies que na mesma se enquadram. 
F ixa o alcance, a possibilidade prática; pois impera 
a-presunção de que o legislador haja pretendido editar 
um meio mais razoável, e, entre os meios possíveis, 
escolhido o mais simples, adequado, eficaz". (C. 
Maxirniliano, obra cit. , pág . 189). 

15. Ora, é indiscutível que a finalidade do 
preceito contido no parágrafo único do art. 1° da 
Emenda era transformar em autonomia real, o mais 
rapidamente possível, pela imediata eleição do Pre
feito, a autonomia teórica do Distrito Federal, ora 
governado por autoridade nomeada pelo Presidente 
da República. 

O legislador, indo ao encontro dos anelos auto
nomistas do povo carioca, buscava o • meio mais 
"simples, adequado e eficaz" para atingir o fim de
sejado: abreviava a primeira eleição do Prefeito. 

16. Se a interpretação (histórica e teleológica) 
do dispositivo nos leva à convicção de que seu obje
tivo era antecipar para 3 de. outubro de 1955 a pr i 
meira eleição de Prefeito, como admitir-se a pro-
crast ihação do pleito para 1960, ".orno pietendem 
alguns? 

17. Por que não facilitar a aplicação da lei 
at ravés de norma complementar, cujo efeito h á de 
ser o de considerar-se não escrito o disposifls/o do 
parágrafo único do art. 1° da Emenda? 

18. Não seria a primeira vez que tal aconteceria 
entre nós . 

Basta citai' o exemplo lembrado por C . M a x i 
rniliano : 

"O conceito de clareza é relativo: o - que 
a um parece evidente, antolha-se obscuro e 
dúbio a outro, por ser este menos atilado e 
culto, ou por examinar o texto sob um prisma' 
diferente ou diversa orientação. : 

Basta, às vezes, passar do exame super
ficial para o rigoroso, sobretudo, e jogar com 
o elemento histórico, o sistemático, e os valores 
jurídico-sociais; logo se verificará- ser menos 
translúcida a forma do que se julgava a prin
cípio. 

Dia a dia, no foro e nas Câmaras , se 
acaloram os debates sobre textos de • uma cla
reza meridiana — e os próprios juizes, em 
sua maioria tradicionalistas, discutem e afinai 
decidem sobre a verdadeira exegese de normas 
aparentemente perfeitas. O art. 60, letra "d" , 
da Constituição de 1891, por exemplo, atribui 

' competência à Just iça Federal para T.rc-cessar 
e julgar — "os litígios entre um Estado e c i 
dadãos de outro, ou entre cidadãos de Estados 
diversos, diversificando as leis destes".. 

O texto é claríssimo; entretanto foi objete 
de disputa, em que triunfou o parecer, baseado 
no elemento histórico, e tendente a eliminar 
as quatro últ imas palavras, considerá-las como 
se não foram escritas (o grifo é nosso), porque 
prevaleceram por engano: deveriam ter sido 
expungidas na redação final do código su
premo" (obra cit . , pág . 55). 

19. A-j interpretação leva a considerar-se não 
escrito o citado parágrafo único, que é incom.patívei 
com o art. 1° da Emenda, do qual é acessório. Isso, 
consoante-ainda a boa. regra de hermenêutica, que 
reza: "se uma disposição é acessória é rrícompatível 
com a principal, prevalece à ú l t ima" (C." Maxünilíano, 
obra cit. pág . 170). 
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20. Que compatibilidade pode haver entre uma 
norma principal que prevê eleições s imultâneas de 
Prefeito e Vereadores em 1958, 1962, 1966, e t c , ê 
outra, acessória, que determina a eleição do Pre
feito para 1960, 1964, 1968, e t c ? 

Nada mais jurídico, portanto, do que considerar-
se a prevalência da regra consignada no art. 1" da 
Emenda e dar-se-lhe norma complementar, em lei 
ordinária , fixando para data certa a primeira eleição 
do Prefeito. 

Complementar-se, desse modo, a Emenda Cons
titucional n» 2 na' parte do seu dispositivo inicial 
que pode prevalecer, e dentro da mais rigorosa fide
lidade ao sentido do novo preceito constitucional. 

Essa norma complementar só poderia ter a sua 
constitucionalidade posta em dúvida se o parágrafo 
único não se houvesse tornado inoperante, inexistente, 
face a todos os critérios de interpretação. 

Torna-se, assim, realidade uma das mais justas, 
nobres e antigas aspirações do povo do Distrito Fe
deral, que quer assumir imediatamente a responsa
bilidade de reger o seu próprio destino. 

21. Por outro lado, se é verdade que "a inter
pre tação autênt ica , do texto constitucional só se 
obtém pelo processo estabelecido no art. 217 da 
Consti tuição de 1946, isto é, por meio de emenda 
ao estatuto básico" (Maximiliano, obra cit. , pág. 379), 
t a m b é m é exato que o parágrafo único do art. 1' 
da Emenda Constitucional n« 2 é disposição transi
tória, pertinente à Le i Orgânica, a que alude o ar
tigo 12 do Ato das Disposições Constitucionais Tran
sitórias, de 18-IX-1946. Como disposição dessa ca
tegoria, admitiria, a rigor, a interpretação autênt ica 
por via de lei ordinária. 

E m conseqüência, o preceito da emenda poderá 
ser encarado, ainda, como interpretação autêntica, 
com o valor de exegese obrigatória. 

In te rp re tação emanada do próprio Poder que 
fêz o ato, cujo sentido e alcance a emenda declara. 

In te rp re tação decorrente dos materiais legisla
tivos, que se perdem o seu prestígio em relação 
à lei antiga, m a n t ê m - n o intato, entretanto, quanto 
à lei nova: 

"Sucede o contrár io com a lei nova: as circuns
tâncias , que rodearam a elaboração do texto, per
sistem ainda: atuam os mesmos fatores sociais, 
nenhum progresso apreciável; perduram para a co
letividade os objetivos econômicos, as aspirações justas, 
os hábi tos adquiridos, os usos e costumes" ' M a x i 
miliano, obra cit . p á g . 80). 

N a hipótese, achamo-nos no tempo imediata
mente posterior à lei, em que a tarefa do exegeta é 
facilmente realizável. Não se trata de intérprete 
moderno da lei antiga, mas, sim, de intérprete mo
derno da lei recent íss ima. 

Por tudo isso, parece-nos que a emenda ora for
mulada deve integrar a nova lei reguladora «os 
pleitos". 

Sala Afrânio de Melo Franco 22 de outubro 
de 1956. — Chagas Freitas. 

(D.C.N. — Seção I — 23-10-56). 

R E Q U E R I M E N T O 

Nos termos regimentais, requeiro preferência para 
votação do Proieto n» 1.300-E, de 1956. 

Sala das Sessões, em 30 de outubro de 1956. — 
Castilho Cabral. 

O S R . P R E S I D E N T E — Os Srs. que aprovam 
queiram ficar como estão. (Pausa). 

Aprovado. 

Votação, em discussão única das emendas 
do Senado ao Projeto n° 1.300-17, dc 1956, que 
modifica dispositivos da Lei n» 2.550, de 25 
de julho de 1955, que alterou o Código Eleitoral 
(Lei n° 1.164, de 24 de julho de 1950), c dá 
outras providências; tendo parecer da Comis
são de Constituição e Justiça favorável às de 
números 1, 2 e 3 e contrário à de n' 4 e de
claração de voto do Senhor Deputado Chagas 
Freitas. 

O S R . P R E S I D E N T E — A este projeto o Senado 
Federal ofereceu as seguintes 

EMENDAS 

N° 1 
Ao art. 2' 
Acrescente-se o seguinte parágrafo: 

• "Parágrafo — No caso de indeferimento do pe
dido, o Cartório devolverá, ao reqderente, mediante 
recibo, as fotografias e os documentos com que 
houver instruído o seu requerimento". 

N» 2 
Ao art. 10. 
Suprima-se este artigo. 

N» 3 
Ao art. 12. 
Suprima-se este artigo. 

N» 4 
Ao projeto. 
Acrescente-se o seguinte artigo: 
"Ar t . — Os Juizes e Escrivães Eleitorais per

ceberão mensal e respectivamente, uma gratificação 
de Cr$ 2.500,00 e Cr$ 1.500,00 (dois mi l e quinhentos 
e mi l e quinhentos cruzeiros). 

Parágrafo único. Os funcionários requisitados 
terão, durante 6 (seis) meses, uma gratificação a 
ser arbitrada pelos Presidentes dos Tribunais Re
gionais Eleitorais". 

O S R . P R E S I D E N T E — A Comissão de Cons
tituição e Justiça, opinando sobre a matéria, ínani-
festou-se favoravelmente às emendas de ns. 1, 2 e 3 
e contrariamente à de n» 4. 

O S R . P R E S I D E N T E — Há sobre à mesa e vou 
submeter a votos o seguinte 

R E Q U E R I M E N T O 

Sr . Presidente: 
Projeto n» 1.300-E-56 — Requeiro destaque para 

a emenda do Senado de n« 2, (dois) para rejei tá- la . 
Sala das Sessões, 24 de outubro de 1956. — 

Prado Kelly. — Ernani Sátiro. 
O S R . P R E S I D E N T E — Os Srs. que aprovam 

queiram ficar como estão. (Pausa). 
Aprovado. 

Há sobre à mesa e vou submeter a votos o se
guinte 

R E Q U E R I M E N T O 

Sr . Presidente: 
Projeto n" 1.300-E-56 — Requeiro destaque para 

a emenda n« três (3), para rejei tá- la . 
Sala das Sessões, 24 de outubro de 1956. — 
O S R . P R E S I D E N T E — Os Srs. que aprovam 

queiram ficar com estão (Pausa). 
Aprovado. 
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Há sobre à mesa e vou submeter a votos o 
seguinte 

R E Q U E R I M E N T O 

Sr . Presidente: 
Requeiro o destaque da emenda n« 4, do Senado, 

ao Projeto n» 1.300 E, de 1956, a fim de que a 
mesma seja aprovada. 

Sala das Sessões, 25 de outubro de 1956. — 
Lourival de Almeida, líder do P . S . P . em exercício. 

O S R . P R E S I D E N T E — Os Srs. que aprovam 
queiram ficar como estão (Pausa). 

Aprovado. 

Picam prejudicados os seguintes 

R E Q U E R I M E N T O S 

Sr . Presidente. 
Requeiro destaque para a Emenda n ç 1, ao Pro

jeto n» 1.300-E, emenda do Senado. 
Sala das Sessões, 30 de outubro de 1956. — 

Newton Carneiro. 

Sr. Presidente: 
Requeiro destaque para a emenda do Senado, 

n» 2, ao Projeto n» 1.300-E, de 1956. 
Sala das Sessões, 30 de outubro de 1956. — 

Newton Carneiro. 

Sr. Presidente: 
Requeiro destaque para a emenda do Senado 

n« 3, ao Projeto n» 1.300-B, de 1956. 
Sala das Sessões, 30 de outubro de 1956. — 

Newton Carneiro. 

Exmo. Sr . Presidente: 
Requeiro nos termos regimentais destaque para 

a emenda n» 3, do Senado ao Projeto n» 1.300-E, de 
1956. 

Sala das Sessões, 30 de outubro de 1956. — 
Sérgio Magalhães. 

Sr. Presidente: 
Requeiro destaque para a emenda do Senado 

n» 4, aó Projeto n« 1.300-E, de 1956. 
Sala das Sessões, 30 de outubro de 1956. — 

Newton Carneiro. 

O S R . P R E S I D E N T E — E m votação a emenda 
n« 1. 

Ao art. 2»: 
Acrescente-se o seguinte parágrafo: 
"Parágrafo — No caso de indeferimento do pe

dido, o Cartório devolverá, ao requerente mediante, 
recibo, as fotografias e os documentos com que 
houver instruído o seu requerimento". 

O S R . P R A D O K E L L Y — Sr . Presidente, peço 
a palavra. 

O S R . P R E S I D E N T E — Tem a palavra o nobre 
Deputado. 

O S R . P R A D O K E L L Y — (Como Líder de Par
tido — sem revisão do orador) — Sr . Presidente, 
dirijo-me, neste momento, a todas as correntes desta 
Casa, para defender a adoção de um critério real
mente moralizador dos pleitos do País . E se o faço, 
precedendo as considerações que vou produzir nestas 
braves palavras, é na esperança de que a Câmara 
dos Deputados confirme o voto que deu h á poucos 
meses, quando aqui transitou o Projeto n» 1.300, do 
qual tive a iniciativa. 

A questão que vou expor, em termos claros, 
é singela. O Código Eleitoral vigente, ou, melhor, 
a Lei n» 2.550 determina, no art. 70: 

"Os atuais títulos eleitorais e os expedidos 
até 31 de dezembro de 1955 perderão sua vali
dade a partir de 1 de julho de 1956, sendo 
substituídos por folhas individuais de votação, 
segundo o disposto nos arts. 68 e 69 desta Lei , 
facultado, porém, ao requerente instruir o pe
dido com o título atual, em substituição aos 
documentos referidos no 5 1» do art. 33 do 
Código Eleitoral". 

A nova lei, que adotou a folha individual de 
votação, nulificou todo o alistamento existente e 
para as novas inscrições exigiu, como era óbvio, 
que o alistando apresentasse um documento de 
identidade, fosse carteira habitual, íôsse certidão 
de nascimento, fosse certidão de casamento, em 
suma, qualquer dos documentos que a própria Lei 
casuisticamente enumerou. 

Abandonado o alistamento anterior pelos seus 
vícios, que a Just iça Eleitoral proclamou e que esta 
Casa reconheceu, não se compreende permaneça 
ainda na legislação em vigor a permissão de que 
o alistando possa instruir o seu pedido de inscrição 
com os títulos anteriormente expedidos e assim sus
peitados. 

Não h á exemplo, na História da República, de 
lei eleitoral que modifique o sistema, no pressuposto 
de que esse sistema vinha eivado de defeitos e de 
vícios, e admita, ao mesmo tempo que esses vícios e 
defeitos se prolonguem na nova inscrição, através 
da cláusula que facilite a prova de identidade, nos 
termos constantes do art. 70 da Le i por mim c i 
tada. 

Apresentado o Projeto, compareci depois à Co
missão de Constituição e Just iça e apelei' para os 
representantes dos vários Partidos, naquele órgão, a 
fim de que a questão fosse colocada em terreno acima 
das disputas e das dissenções par t idár ias . 

Lembrei que todos os males da formação bra-' 
sileira têm advmdo dos vícios eleitorais e que era, 
talvez, pelo meu incurável idealismo, que ia ad
vogar, perante aqueles ilustres colegas, a boa causa, 
no sentido de evitar que sobre os futuros pleitos 
pairem as suspeições e as dúvidas, que j á prejudi
caram a impressão pública das eleições passadas. 
Mistrei, com documentos, com estatísticas verazes, 
tais como as da Fundação Getúlio Vargas e do 
I B G E , que em muitas localidades, em vários muni
cípios, em diferentes Estados, o número de eleitores 
e inscritos é superior ao número de cidadãos alis-
táveis, o que revela a extensão que a fraude vinha 
obtendo. 

O Sr. Neiva Moreira — Permite V . E x . a um 
aparte? 

O S R . P R A D O K E L L Y — Com muito prazer. 

O Sr. Neiva Moreira — E m meu Estado, h á mu
nicípios em que o número de eleitores, é superior ao 
número de pessoas alfabetizadas, segundo os índices 
do I B G E . Ficou sobejamente demonstrado no. re
cente pleito eleitoral. ^ 

O S R . P R A D O K E L L Y — Grato pela informação 
do nobre Deputado. 

Os nobres membros da Maioria, à frente o Líder 
Jtosé Jioffily, n a Comissão de Just iça, atenderam, 
prestimosos e com espírito superior, ao apelo que 
lhes dirigi. A Comissão aprovou o parecer então 
elaborado pelo Deputado Adauto Cardoso. 

A matér ia veio a plenário e a medida por mim 
proposta ficou consubstanciada no art. 10 do subs
titutivo : 

"Os títulos referidos no art. l.° desta lei 
não servirão para instruir o pedido de novos 
alistamentos". 
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Cumpriu a C â m a r a o seu dever e esta conjunção 
de esforços faz honra aos propósitos de todas as 
correntes. Sucede, porém, que encaminhado o pro
jeto ao Senado, lá se aprovou a Emenda n.° 2, man
dando suprimir o art. 10 do substitutivo, na redação 
afinal adotada. 

O Senado suprimiu este dispositivo que era o 
núcleo, o fundamento, a base da proposição por 
mim oferecida a esta Casa. Aceitou todas as dis
posições' de direito transitório, refugou outras, mas 
o assencial, a providência moralizadora, adotada por 
esta C â m a r a foi repelida na C â m a r a al ta . 

Sr . Presidente, a minha estraneza é tanto maior 
quanto aquela Casa do Parlamento nacional, dias 
antes — e peço para este argumfejiito a atenção 
dos meus ilustrados colegas — havia aprovado o 
Projeto Viasboas, com o mesmo objetivo do projeto 
por mim apresentado. 

Vou demons t rá - lo . 
E m julho de 1956 foi aprovada a redação final 

do Projeto n.° 1.614, que mandava suprimir do ar
tigo 70 da Lèi Eleitoral, a cuja leitura j á procedi, a 
cláusula final, nos seguintes termos: 

" . . . facultando ao requerente instruir o 
pedido com o t í tulo atual, em substituição aos 
documentos referidos no § 1.° do art. 33 do 
Código Elei toar l" . , 

N a justificação desse projeto frisou o Sr. Sena
dor Villasboas, em 28 de dezembro de 1955, o se
guinte: 

"Ora, o § 1.° do art. 33 do Código Eleito
ra l assim dispõe: 

§ 1.° O requerimento, que dispensa reco
nhecimento de firma será instruído com qual
quer dos seguintes documentos: 

a) certidão de idade extra ída do Regis
tro C i v i l ; 

b) documento do qual se infira por d i 
reito, ter o requerente idade superior a 18 
anos; 

c) cert idão de batismo, quando se tratar 
de pessoas nascidas anteriormente a 1 de ja 
neiro de 1889; 

d) carteira de identidade, expedida pelo 
serviço competente de identificação do Distrito 

Federal, ou por órgãos congêneres nos Estados 
e nos Terri tórios; 

e) cert idão de reservista de qualquer ca
tegoria, do Exército, da Armada ou da Aero
náu t i ca ; 

/) documento do qual se infira a nacio
nalidade brasileira originária ou adquirida, do 
requerente. , 

Exige a í o' Código Eleitoral que o preten
dente à inscrição como eleitor faça a prova 
plena e cabal de que tem mais de 18 anos e de 
que é brasileiro nato ou naturalizado. E essa 
prova n ã o pode ser feita com os atuais títulos 
eleitorais, cuja falsidade na sua grande maio
r ia vem sendo motivo da avalanche dos re
cursos interpostos nas eleições realizadas no 
país e tem sido tema de afirmações repetidas 
no Congresso e nos Tribunais. 

Além do alistamento ex-officio, que abran
geu todo o funcionalismo das entidades de d i 
reito público e das autarquias e todos os asso
ciados dos Institutos de Aposentadoria e Pen
sões, sem especificação de idade, nem prova 
de nacionalidade brasileira, é sabido que, em 

todo o país houve um derrame de títulos não 
legítimos criadores da legião dos eleitores fan
tasmas. Se se deseja, de fato sanear as elei
ções brasileiras, torrlando-as expressão legí
t ima da vontade de legítimos eleitores, não 
é de se admitir que os atuais t í tulos eleitorais 
sirvam de prova para o futuro alistamento". 

A estas razões se rendeu a Comissão de Jus t iça 
do Senado, a qual elaborou parecer, em 26 de junho 
próximo passado, e nesse parecer se declara o que 
passo a ler: 

" A proposição modificativa vem brilhante
mente justificada. E, como se vê, ela visa su
primir a faculdade, que a Le i n.° 2.550 con
cede ao eleitor, de fazer a prova da idade e da 
nacionalidade, através dos atuais títulos elei
torais. A supressão desta faculdade constitui, 
na verdade, uma providência que se impõe. 

Ninguém ignora que a Le i n.° 2.550 de 25 de 
junho de 1955 elaborou-se às pressas e visa, 
sobretudo, estabelecer medidas contra a frau
de eleitoral desencadeada, em todo o Pa í s . 
Da í a providência por ela própria tomada, 
inquinando de invalidade os títulos eleitorais 
atuais, ainda expedidos até 31-12-55". 

O parecer é longo, tem outras considerações que 
me dispenso de ler, mas se encotnra firmado, entre 
outros, pelo S r . Argemiro de Figueiredo, Relator, 
pelos seus colegas Gilberto Marinho, Benedito V a l -
ladares, Moura Andrade, Attilio Vivacqua, Lourival 
Fontes, L ima Guimarães e Gaspar Veloso. 

O Sr. Guilhermino de Oliveira — V . E x . a dá l i 
cença para um aparte? 

O S R . P R A D O K E L L Y — Com todo prazer. 
'"" O Sr. Guilhermino de Oliveiro — Meu ilustre co

lega, Deputado Prado Kelly, estou inteiramente de 
acordo com V . Ex . a na explanação e no seu propó
sito de eliminar, ao máximo, os meios de fraude 
nas eleições. Quero, entretanto, à margem do dis-

•> curso de V . E x . a e por complacência do prezado 
colega. 

O S R . P R A D O K E L L Y — Com todo prazer. 
O Sr. Guilhermino de Oliveira — . . . fazer ligei

ras considerações. A fraude eleitoral, a meu ver, 
e digo-o com a longa experiência que tenho de elei
ções, principalmente no interior, não tem, propria
mente, origem na expedição dos títulos eleitorais. 
Ela se exerce, sobretudo, no ato da votação. Mas o 
motivo do discurso de V . E x . a é exclusivamente a 
questão dos títulos eleitorais... 

O S R . P R A D O K E L L Y — Justamente. 
O Sr. Guilhermino de Oliveira — . . . e me tin

girei, por isso, a este ponto. V . E x . a aponta a incon
veniência de mantermos o título eleitoral como do
cumento hábil para o atual alistamento, e se refere, 
principalmente, ao alistamento ex-officio, feito por 
determinação da primeira lei eleitoral, se me não 
engano, dê 1945. 

O S R . P R A D O K E L L Y — Exatamente. 
O Sr. Guilhermino de Oliveira — Naquela opor

tunidade foram alistados ex-officio os funcionários 
públicos, os funcionários de autarquias e a-soeiados 
dos institutos e caixas de aposentadria e pensões. 

Provava-se a idade e a nacionalidade. Quanto à 
idade, os títulos, já em função do tempo, estão pra
ticamente com validade uma vez que do alistamento 
feito em 1945, j á decorreram 11 anos, e não é crível 
que qualquer pessoa que tenha comparecido para 
votar naquela época, muito embora não tivesse a 
idade prescrita em lei, não a tenha hoje. Resta so
mente a questão da nacionalidade. Isto não levando 
em conta outros motivos de fraude que acompanham 
a exposição de motivos e que seriam naturalmente a 
consideração de V . E x . a . Quero referir-me exclusi
vamente a estes dois pontos. O eleitor naquela 
oportunidade precisava fazer prova de idade e de na
cionalidade. A lei acolheu somente a condição de 
contribuintes de Institutos e de funcionários públi
cos como prova de idade. Bastava o envio da rela
ção ao Juiz para que êle expedisse os t í tulos. Mas 
concorda V . E x . a comigo em que cs que naquela épo
ca foram alistados por esse meio, efetivamente, hoje 
j á têm idade superior àquela prevista em lei para se 
alistarem. 
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O S R . P R A D O K E L L Y — Não é o problema da 
idade, meu prezado colega. V . E x . a já distinguiu, 
mostrando que havia, ao lado da exigência da prova 
de idade, a da nacionalidade. Porém, h á mais. H á 
outros processos de fraude, já denunciados. Pediria 
a V . Ex. a , se me permite, que relesse o discurso que 
proferi nesta Casa a respeito do assunto, trazendo 
depoimentos das mais altas autoridades judiciárias, 
quanto à exis tênc ia . . . 

O Sr. Guilhermino de Oliveira — Não contesto. 
O S R . P R A D O K E L L Y — . . . da inscrição múl 

tipla . 
O Sr. Guilhermino de Oliveira — Não constesto, 

Sr. Deputado. 
O S R . P R A D O K E L L Y — Há casos em que isso 

se provou. No Estado do Rio de Janeiro quem o de
monstrou foi o Coronel Gwyer de Azevedo. Houve 
centenas de títulos assinados em branco por juizes 
eleitorais e entregues aos interessados. Gjualquer 
destes títulos defeituosos pode servir de elemento 
para nova inscrição, contaminando, portanto, o alis
tamento novo com todos os vícios do antigo. 

O Sr. Guilhermino de Oliveira — Não desejo dis
cutir com V . E x . a este assunto, porque não estamos 
absolutamente em desacordo. 

O S R . P R A D O K E L L Y — Folgo muito com a 
coincidência dos pontos de vista. 

O Sr. Guilhermino de Oliveira — Só quero escla
recer cem V . Ex." c não discutir. 

O S R . P R A D O K E L L Y — Grato a V . E x . a . 
O Sr. Guilhermino de Oliveira — Admito que 

V . E x . a tenha razão. Houve multiplicidade de lan
çamentos ou de inscrições. Entretanto, não creio 
que somente a exigência da prova de nacionalidade 
e de idade, pelos meios previstos na lei que estamos 
votando e que V . E x . a e eu acolhemos, isto é, pela 
certidão de nascimento, possa eliminar este vício. 
Quero lembrar a V . Ex . a , para ajudá-lo na sua argu
mentação, que é muito • comum, comuníssimo, em 
Estados onde campeia a fraude — e não é propria
mente o caso do meu Estado — encontrarmos ind i 
víduos inscritos nos registros civis duas, três, quatro, 
cinco, seis e mais vezes. Vê V . E x . a que, desta for
ma, a certidão de nascimento não evita a fraude. 

O S R . P R A D O K E L L Y — Então, neste caso — 
perdôe-me — seria necessário estabelecer na lei que 
a certidão de nascimento já não é documento válido. 
Não chegaremos a isso; seria uma inovação em que 
eu não o acompanharia. Mas V . E x . a concorda co
migo na existência desse eleitorado fantasma. Se 
este eleitorado existe, se os títulos obtidos não re
sultam de inscrição adequada e certa, se não há os 
documentos comprobatórios de identidade para a ex
pedição daqueles títulos, como vamos aceitá-los para 
servirem de documento de identidade dos futuros 
alistados, prolongando, como dizia, no alistamento 
novo, todos os males existentes? 

Prosseguindo, Sr . Presidente, nas considerações 
que vinha fazendo, estou diante do seguinte fato: 
a Câmara , por todas as suas correntes, aceitou a 
inovação por mim postulada no sentido de que se 
faça a Lei Eleitoral vigente para impedir que o t í 
tulo antigo servisse de documento de identidade dos 
futuros alistados. Assim deliberou a Câmara , e o 
Senado outra coisa não fêz do que aprovar o pro
jeto n.° 1.164 a que me referi, o que tem o mesmo 
objetivo por mim colimado. 

Este Projeto está, no momento, na Comissão de 
Just iça da Câmara, onde chegou em 20 de julho do 
corrente ano. Poderá ainda ser considerado objeto 
de deliberação. 

Temos, então, que as duas Casas do Parlamento 
Brasileiro tomaram essa or ientação. Vem agora a 
surpresa: o Senado, ao considerar a proposição da 
Câmara , toma outro rumo, aprova emenda supres
siva do artigo moralizador. E a Câmara? 

Será que a Câmara vai mudar oomo mudou o 
Senado? Será que os ilustres líderes das diversas 
correntes vão renegar o seu voto, depois que o Se

nado renegou o seu, e o fêz em cima da hora, quando 
a favor do voto primitivo militavam todas as razões 
de moralidade política e todo o empenho da reforma 
dos costumes part idários? 

Não creio, Sr . Presidente, que a emenda su
pressiva do Senado possa ser defendida nesta Casa 
em face dos pronunciamentos anteriores. Hoje, não 
apelo mais para a razão dos legisladores; não apelo 
para a consciência dos meus nobres colegas; apelo 
para sua coerência, para sua posição, assumida, sole
nemente, em dois debates perante a opinião pública 
que nos está julgando. Espero, sobretudo, que não 
se perca, no seu espírito, a impressão de como 
será penoso, ma opinião pública, a repercussão 
de atos assim contraditórios, com a agravante 
de que estaremos extinguindo, enquanto pre
zem o regime, a esperança de dias melhores pela re
denção do povo brasileiro, através do voto, dando, 
ao contrário, a entender que o voto, em vez de ser 
a expressão da vontade legítima do povo, será, mais 
uma vez, um instrumento apto para se exercitar a 
malícia política. 

O Sr. Mário Palmério — Aparteio V . Ex . a , ape
nas, para declarar, que estou inteiramente de acordo 
com o ponto de vista defendido por V . E x . a . 

O S R . P R A D O K E L L Y — Grato a V . E x . a . 
O Sr. Mário Palmério — Quando se votou pela 

primeira vez nesta Casa a reforma da Lei Eleitoral, 
defendi a reforma, considerando, principalmente, 
que o maior número de fraudes é justamente come
tido no alistamento eleitoral. 

O S R . P R A D O K E L L Y — Tem V . E x . a toda 
a razão. 

O Sr. Mário Palmério — Todas as outras fraudes 
praticadas são mínimas, mas, em relação à grande 
fraude que' se faz no alistamento eleitoral. Não de
sejo apenas em aparte a V . Ex . a historiar dezenas 
e dezenas de casos que conheço pessoalmente, casos 
j á referidos pelo órgão de estatística oficial de nosso 
País . Municípios que contam com determinado n ú 
mero de pessoas vivas,. maiores, apresentam eleito
res inscritos em número superior. A.adotar-se o alis-
mento eleitoral em vigência na nova Lei , alista
mento constituído de títulos na. sua maioria falsea
dos, falsificados, é o mesmo que conservarmos a lei 
como es tá . Dou a V . E x . a o meu voto consciente 
neste sentido. Faço, inclusive, apelo a todos os meus 
companheiros de partido — o Partido Trabalhista 
Brasileiro — agremiação par t idár ia que tem o seu 
grande eleitorado exatamente nas massas trabalha
doras das grandes cidades, onde é fácil, cômodo um 
novo alistamento, para que procedam de forma a 
que o alistamento da zona rural que é hoje falsea
do, falsificado seja modificado para que não mais 
venha corromper a lisura das eleições neste Pa í s . 

O S R . P R A D O K E L L Y — Agradecido ao nobre 
colega: sua palavra vem no momento oportuno. 
Conclama os correligionários a manterem seus votos 
na defesa da boa causa. 

O Sr. Segadas Viana — Permita-me. E m prin
cípio, estou de acordo com V . E x . a . Entretanto, não 
entende o nobre orador que, com esse sistema, o to
tal do eleitorado se reduzirá profundamente, visto 
que o homem do interior, normalmente, não dispõe 
de outro documento de identidade a não ser o título 
eleitoral? 

O S R . P R A D O K E L L Y — Meu prezado colega, 
como então se terá alistado eleitor? Com que do
cumento? 

O Sr. Mário Palmério — Se se reduz o alista
mento, reduz-se também o quociente eleitoral. 

O Sr. Segadas Viana — Por exemplo, com a cer
tidão de idade. 

O S R . P R A D O K E L L Y — Pode obter, do res
pectivo processo, a restituição do documento por êle 
oferecido por ocasião do alistamento. 

O Sr. Segadas Vianna — V . Ex . a sabe como isso 
é difícil. 



202 B O L E T I M E L E I T O R A L Novembro de 195G 

O S R . P R A D O K E L L Y — Desse modo, admiti
remos razões, escusas, de;culpas, para enveredar pelo 
caminho errado. O apelo do nobre colega do Par
tido Trabalhista Brasileiro h á de ser — assim espero 
— escutado pela C â m a r a . 

O que estou reivindicando é que esta Casa não 
dê, na msana sessão legiilativa, um atestado de 
contradição, etn assunto como esse, que afeta o estilo 
da vida pública brasileira. 

O Sr. Rui Santos-— Permita-se, o nobre orador 
citar apenas um lato que presenciei no penúltimo 
pleito. E m cerca seção do Distrito de Brotas, na 
Bahia , fui solicitado pelo mesário a examinar o se
guinte caso: Apresentou-se para votar um cidadão 
com determinado titulo. 'O Presidente da Mesa, 
consultando a lista, viu que o espaço correspondente 
j á estava preencnido por outro eleitor que havia 
votado anteriormente. Observa o aludido cidadão: 
"Mas não podia ter votado — porque eu sou eu. 
Eis aqui a minha prova de identidade! F u i solici
tado, como disse, a solucionar o caso. Aconselhei 
que tomassem desse eleitor, porque do outro j á não 
era possível, o voto em separado. Dei-me ao traba
lho de i r à Junta Eleitoral para tcenar conhecimento 
da decisão. Sabe V . Ex . a qual foi a decisão? Apu
raram o voto falso, e o voto do verdadeiro Manuel 
Silva, digamos, foi anulado. E m resumo: Dois " M a 
nuel S i l v a " : um falso e outro verdadeiro, com dois 
títulos iguais . . . 

O S R . P R A D O K E L L Y — Agradeço ao nobre 
colega. Como se vê os depoimentos chovem. De 
qualquer bancada, de qualquer setor deste Plenário 
poderiam brotar os testemunhos. É um fato de veri
ficação quotidiana. Não preciso insistir na impor
tância dessa modificação à lei vigente. Se não o f i 
zermos, nãó estaremos cumprindo, estou certo, o 
nosso dever de legisladores. 

Fala-se muito em paz política; alude-se, cons-
ta|ntemente, ao aperfeiçoamento dos costumes, i n 
vocam-se os melhores modelos de técnica eleitoral 
para apurar a vontade popular; e num momento em 
que se devem concretizar esses objetivos, em que se 
visa atingir essa finalidade, surgem os discolos, 
sempre poderosos, desviando a representação nacional 
do sentido honesto no cumprimento exato do seu 
dever. (Muito bem). 

Paz política, Sr . Presidente, só pode ser cimen
tada na segurança de que é pelo voto real e legítimo 
que se dirimem as contendas. 

Tivemos, na nossa História, várias fases em que 
a elegação da fraude levou as Forças Armadas a 
sairem do caminho em que elas habitualmente se s i 
tuam, de respeito à l e i . Por que? Porque se alegava 
que a legislação não atendia suficientemente à de
fesa dos interesses políticos, mais do que isso: à 
segurança dos direitos políticos. Assim, após tantas 
experiências, ainda nos abalançaremos a insistir na 
prá t ica viciosa, em vez de abandonarmos, de uma 
vez esse malfadado caminho e trilhar a única estrada 
possível, que é a da reforma dos costumes políticos? 
Daí, o apelo, Sr . Presidente que com veemência de
susada, dirijo neste momento, a todos os membros 
desta Casa. 

O Sr. José Jojjily — Permite V . E x . a um aparte? 
O S R . P R A D O K E L L Y — Com todo o prazer. 
O Sr. José Joffily — Creio que os nossos propó

sitos são coincidentes, inspirados nos mesmos ideais 
do interesse público e da verdade eleitoral. A esta 
altura dos debates, desejaria saber que solução pro
põe o nobre orador, em relação ao alistamento, pelo 
regime anterior, e para o qual o título antigo serve 
de instrumento hábi l . Segundo estou informado, no 
momento presente esse alistamento j á ultrapassa de 
um milhão de eleitores. 

O S R . P R A D O K E L L Y — A conversão, em d i l i 
gência, de cada processo, a fim de ser junto ao 
mesmo o documento exigido pela lei eleitoral ao novo 
alistando. 

O Sr. José Joffily — Naturalmente nobre cole
ga, refiro-me aos casos já consumados. 

O S R . P R A D O K E L L Y — Prezado colega, se o 
eleitor se alistou na vigência da lei nova, êle pre
enche uma folha de votação; snu nome consta dos 
arquivos de diferentes cartórios. Nada mais fácil do 
que ser convocado o eleitor para oferecer esta prova 
complementar, e restituir-lhe o título, se efetuada a 
prova. Essa prova poderia ser realizada por meio 
de certidão de nascimento ou de casamento, carteira 
de identidade, em suma, qualquer elemento hábil 
para atingir esse resultado. 

O que não podemos é reconhecer o erro atual, 
verificar que se juntaram esses títulos para novos 
alistamentos e querer manter para os anos seguintes, 
o vício ocorrido nestes últimos meses, conservando 
essa faculdade, que é uma anomalia. 

O Sr. José Jofilly — Perdão, meu nobre colega. 
Estamos diante de casos consumados e julgados no 
sentido jurídico da palavra. Qual seria, então^ o re
médio para esse milhão de eleitores? 

O S R . P R A D O K E L L Y — O Tribunal Eleitoral, 
se aprovado o projeto, baixaria instruções, dentro da 
competência normativa que a Constituição lhe atri
bui, e procuraria resolver, em detalhes, as dúvidas 
que assaltam o espírito de V . E x . a . 

Agora, é a V . E x . a que quero dirigir-me. Vossa 
Excelência comungou conosco, h á poucos meses, na 
evidência dessa necessidade; seu voto foi decisivo na 
Comissão de Jus t iça . O plenário da Câmara, na sua 
esteira, decidiu como lhe cumpria e superiormente. 
Foi o Senado que retrocedeu no rumo tomado. 
Honre V . E x . a com a Maioria, o seu voto! Não pro
curemos razões s e c u n d á r i a s . . . 

O Sr. José Joffily — Perdão! Não quero fugir . . . 
O S R . P R A D O K E L L Y — Não procuremos ra

zões secundárias que talvez não sejam as que mais 
peiam no espírito de V . E x . a . Conheço a lucidez 
do nobre colega. Essa objeção — perdôe-me Vossa 
Excelência — é secundár ia . Se houve determinados 
processos, nos quais o alistando se valeu da permis
são da lei para ser inscrito, tais processos, realizados 
até agora, são válidos. 

Devemos providenciar no sentido do alistamento 
futuro. Concordará V . E x . a em que o vício, a té 
agora verificado deva ser mantido para outras hipó
teses? Não poderia V . E x . a fazê-lo, ou ficaria em 
contradição com o próprio voto. 

Quanto aos alistamentos atuais, se V . Éx . a os 
considera atos perfeitos, estão eles sujeitos a revisão. 
No caso de não serem considerados perfeitos, então 
a Just iça Eleitoral providenciará sobre o reajusta-
mento dos processos às exigências da nova le i . 

O Sr. José Joffily — V . E x . a h á de convir em 
que seria virtualmente impraticável a revisão de 
recursos, em número superior a um mi lhão . 

O S R . P R A D O K E L L Y — Argumenta Vossa 
Excelência que não podemos modificar o dispositivo 
votado pela Câmara, porque milhares de eleitores, 
nesse intervalo, j á requereram irregularmente ins
crição, juntando, como prova ,o respectivo t í tulo. 
Este, o argumento de V . E x . a . 

Eis minha resposta. Não tenho dúvida, a esse 
respeito. Se essas inscrições já são atos perfeitos, 
elas subsistem. Evitemos, porém, que, nos novos alis
tamentos, ainda ocorra ê:se vício que V . E x . a pro-
fliga, como o estou profligando. 

O Sr. José Joffily — Muito bem, nobre Depu
tado, mas esse novo alistamento está automatica
mente contaminado pela fraude que V . E x . a refere. 

O S R . P R A D O K E L L Y — Estará em percenta-
gem muito menor. Se V . V . Ex. a s. mantiverem a 
emenda supressiva do Senado, então V . V . Ex. a s. é 
que vão assumir a responsabilidade de contaminar 
todo o alistamento brasileiro. 

O Sr. José Joffily — Não h á esse risco, nobre 
colega. 

O S R . P R A D O K E L L Y — Veja V . E x . a como é 
fácil. V . E x . a sabe da deferência que lhe voto. A 
objeção do nobre colega está perfeitamente respon-
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dida. Confio na boa fé de V . E x . a . Admirei a cor
reção do seu procedimento na Comissão de Consti
tuição e Justiça, quando se tratou do assunto. 
V . Ex . a se colocou acima de qualquer interesse par
tidário. Mantenha-;e, pois, nessa orientação; não 
renegue a sua atitude. 

O Sr. José Joffily — Agradeço a V . E x . a . 
O S R . P R A D O K E L L Y — Se, neste momento, 

votarmos pela rejeição da Emenda do Senado, esta
remos prestando um serviço ao País, mas sobretudo 
um serviço inestimável à instituição legislativa, que 
não se apresentará aos olhos dos observadores e à 
opinião pública em geral como contraditória, ado
tando, em breves intervalos, atitudes que se repelem, 
sem poder escusar-se com qualquer alegação de 
ordem superior. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem; muito 
bem). 

O S R . P R E S I D E N T E — A Mesa leva ao conhe
cimento do plenário que a votação das emendas se 
processará pela ordem de sua numeração . A pr i 
meira emenda a ser votada, — porque estamos em 
fase de votação — será a Emenda n.° 1, podendo 
pelo Regimento falar o autor do destaque, de vez que 
a emenda é de autoria do Senado, e o relator da 
matér ia . 

Dou a palavra, para encaminhar a votarão, ao 
nobre Deputado Arino de Matos, relator da matér ia . 

O S R . A R I N O D E M A T O S (Para encaminhar 
a votação) (Sem revisão ão orador) — Sr . Presiden
te e Srs. Deputados, no que concerne à emenda que 
cuida de recomendar a devolução dos documentos 
Instrutivos do requerimento de alistamento, creio 
estarmos todos acordes, e este pressuposto eu o colho 
no resultado da votação, que foi unânime, no seio 
da Comissão de Constituição e Jus t iça . Seria ocioso 
viesse, eu nesta hora, desenvolver considerações a 
propósito da conveniência da medida, considerações 
que, em verdade, dispensáveis se mostram. É curial 
que se devolvam os documentes instrutivos aò fim do 
processamento. Entretanto, como ficou bem acen
tuado no parecer então proferido, nunca é demais, 
em matér ia eleitoral, recomendarem-se medidas 
assecuratórias de direito. 

A Casa está inteirada da substância da emenda. 
O seu órgão técnico especializado, por eloqüente 
unanimidade, já se pronunciou favoravelmente. Des
necessários são, portanto, maiores comentários. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem; muito 
bem). 

O S R . RTJY S A N T O S — Sr . Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O S R . P R E S I D E N T E — Tem a palavra o nobre 
Deputado. 

O S R . RTJY SANTOS (Para uma questão de or
dem) (Sem revisão do orador) — Sr . Presidente, não 
tome meu pedido como uma exigência de esforço 
maior de sua parte. Pediria a V . E x . a lesse a emen
da, para que não haja dúvida sobre a matér ia que 
estamos votando. Muitos colegas pensavam que ia 
ser votada à emenda que deu margem às considera
ções do nobre Deputado Prado K e l l y . (Muito bem). 

O S R . P R E S I D E N T E — A emenda a ser votada 
é a de número 1, do Senado. Cuida da devolução ao 
requerente, mediante recibo, das fotografias e do
cumentos e com que houver o cidadão instruído a sua 
petição no caso de indeferimento do pedido. Tem 
parecer favorável da Comi-são de Constituição e 
Jus t iça . E m votação. (Pausa). 

O S R . P R E S I D E N T E — E m votação a emenda 
n.° 2, destacada a requerimento do Sr . Ernani S á 
tiro. 

Ao art. 10. 
Suprima-se este artigo. 

Tem a palavra o S r . Ernani Sát i ro . 
O S R . ERNAiNI SÁTIRO (Para encaminhar a 

votação) (Sem revisão do orador). S r . Presidente, 

para desfazer um possível equívoco da Câmara, que
ro, mais uma vez, insistir em que agora é que vamos 
votar a emenda a que se referiu, em discurso, o nobre 
Deputado Prado Ke l ly . 

A Emenda n.° 1 refere-se à devolução de foto
grafias e documentes apresentados pelo eleitor que 
teve seu requerimento indeferido. Trata-se agora, 
da questão mais importante neste debate — a do 
aproveitamento dos títulos eleitorais antigos, como 
documento para as novas inscrições. 

Senhor Presidente, este assunto é tão impor
tante, que eu não receio afirmar que, sem a apro
vação do ponto de vista sustentado pelo Deputado 
Prado Kel ly terá sido nulo todo o esforço do legis
lador brasileiro) no sentido de moralizar o alista
mento. Não é apenas a grande quantidade de t í tu 
los ex-offició. Sabemos que no Brasil , milhares e m i 
lhares de eleitores alistaveis ex-officio, eram e r tran-
geiros e não apresentaram prova de sua qualidade 
de brasileiro; bastava que fossem associados de de
terminadas instituições de previdência ou funcioná
rios públicos, mesmo irregularmente, porque o alis
tamento ex-officio não cuidou absolutamente do do
cumento comprobatório da qualidade de brasileiro. 

Além disto, Sr . Presidente, com o eleitorado 
fantasma que existe no Brasil isto é, com aquele 
alistamento feito através de certidõeõs de registro 
falsas, com toda a multiplicidade de eleitores, nas 
inscrições tantas vezes feitas — uma, duas, três, 
quatro, cinco e até seis vezes — numa só zona elei
toral ou em zonas eleitorais diferentes, em circuns-
crições diversas, com todo esse eleitorado, desde que 
lhe seja permitido usar como documento comproba
tório apenas o título anterior, nós teremos destruí
do aquilo que procuramos construir na lei anterior 
para moralização do alistamento eleitoral. Mas não 
é só . Peço a atenção da Câmara dos Srs. Deputados 
para um detalhe impressionante: grande número de 
votantes, no Brasil , compunha-se de portadores, de 
títulos aos quais não correspondia sequer uma inscri
ção. Eram títulos, bilhetes, papelucros expedidos com 
assinatura falsa de Juizes, sem que lhes correspon
desse um processo regular de inscrição. Esses elei
tores votavam em massa, em várias circunscrições 
eleitorais do Bras i l . Pois bem, pretende-.se agora 
que esses títulos fal ros, sem mais qualquer documen
to, sem mais qualquer exigência, passem a constituir 
documento bastante para a nova inscrição eleitoral. 
E que nova insc r ição! . . . Uma inscrição pela qual 
tanto lutamos, cheia de requisitos asseguradores da 
lisura do alistamento e conseqüentemente do próprio 
processo eleitoral da votação. 

Temos, por conseguinte, todos nós, que nos bate
mos pela moralização do alistamento eleitoral, pela 
lisura do voto, pela verdade das eleições, o dever de 
rejeitar essa emenda supressiva do Senado, que res
tabelece, como título competente, como documento 
suficiente, aquele- títulos falsos em grande quanti
dade aqueles títulos de eleitores ex-officio, que nem 
brasileiros são; em suma todo aquele montão de 
irregularidades de falsicacões, de fraude será legiti
mado pelo legislador brasileiro, se adotarmos o ponto 
de vista sustentado pelo Senado. 

Pronuncio estas palavras apenas para, numa es
pécie de ressonância, numa espécie de repetição, 
alertar a Câmara quanto aos argumentos já expen-
didos aaui com a maestria de sempre, pelo Deputado 
Prado Kel ly . 

Senhor Presidente, Srs. Deputados, se queremos 
a moralização do alistamento eleitoral brasileiro se 
queremos continuar lutando pelo restabelecimento 
da verdade das eleições, devemos rejeitar a emenda 
do Senado em nome da própria democracia, em 
nome da própria verdade eleitoral, em nome da pró
pria dignidade da Nação. (Muito bem; muito bem. 
Palmas). 

O S R . P R E S I D E N T E — Tem a palavra o Se
nhor Arino de Matos, relator. 

O S R . A R I N O D E M A T O S (Para encaminhar 
a votação) (Sem revisão do orador) — Sr . Presidente 
e Srs. Deputados, em princípio, estamos todos acor
des quanto ao pensamento de preservar a legitiml-

http://pretende-.se
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dade do voto. Nenhum de nós outro intuito tem que 
não o da moralidade do processo eleitoral. E foi 
assim inspirados, que debatemos e votamos a m a t é 
r i a que se converteu na Lei Federal n.° 2.550, de 25 
de julho de 1955. Entretanto, os que combatem a 
emenda do Senado, supressiva do artigo 10 do pro
jeto, partem do pressuposto que não encontra apoio 
na realidade. 

Pensam que a faculdade de se usarem os títulos 
antigos como comprovantes de identidade... 

O Sr. Lobão da Silveira — V . E x . a dá licença 
para um aparte? 

O S R . A R I N O D E M A T O S — Com todo o pra
zer. 

O Sr. Lobão da Silveira — A própria legislação 
de 1937, chamada Le i Maurício Cardoso, admitiu os 
tí tulos da República velha para a obtenção de títulos 
novos, e todas as legislações, em matér ia eleitoral, 
têm admitido a validade do título velho para a 
obtenção do novo. Ainda h á uma circunstância: a 
fraude aí desaparece, porque o eleitor comparece com 
o seu título velho, confronta-se a sua assinatura no 
título velho com a da petição e verifica-se a foto
grafia. Se havia eleitores fantasmas, é porque não 
•existia retrato nos títulos para a devida identifica
ção no momento de votar. 

O S R . A R I N O D E M A T O S — Sou dos que não 
acreditam na exuberância da fraude, com freqüência 
proclamada da tribuna desta Casa. Fraudes terão 
existido, como sempre aconteceu em processos dessa 
natureza; mas admitir-se que elas tenham tido tal 
predominância para invalidar o próprio alistamento 
eleitoral, reputo exagero. 

Se se admitisse essa versão, estaríamos aqui a 
proclamar a falência da Jus t iça Eleitoral, institui
ção sábia e saneadora com quê dotamos o País, na 
campanha de melhoria do processo político e de 
saneamento de irregularidades. Fraudes terão exis
tido como em todos os tempos em que eleições se 
processarem; mas não a ponto de constituírem um 
vício, com plenitude que se a p r e g o a . A c r e d i t á - l o , 
seria escandalizar-nos a todos e criar constrangi
mento no exercício deste mandato que recebemos 
por delegação do povo. A mim repugnaria exercer o 
mandato, se me convencesse da existência de fraude 
decisiva no pleito em que fui eleito. E estou certo 
de que com esta ordem de idéias concordarão todos 
os meus colegas. Esse aspecto comportaria larga 
apreciação e comentários que descorcentariam os que 
ora impugnam a legitimidade do alistamento, que 
galvanizou o corpo eleitoral que lhes outorgou o 
mandato. 

Desejo, contudo, reduzindo considerações, pela 
exiguidade do tempo de que disponho, alertar meus 
colegas e tranquilizá-los quanto a dúvida que se sus
cita de proliferação de fraude, se adotada a emenda 
que o Senado aprovou, dentro de uma linha de coe
rência com o espírito que dominou na discussão e 
votação do projeto convertido na Le i n.° 2.550. 

Neste particular, peço vênia ao eminente colega 
e coestaduano, Senhor Deputado Prado Kel ly , para 
situar melhor o Senado e os que comungam do 
pensamento consubstanciado na emenda daquela 
Casa do Parlamento Nacional, que se mostra coe
rente, quando caminha ao encontro da providência 
que adotara antes, em consonância com a orientação 
da própria Câmara na elaboração daquela L e i . 

Esse diplcma legal — refiro-me à Le i n.° 2.550 
— estabelece de modo expresso a admissão do título 
eleitoral antigo para instruir o novo requerimento. 
Quero tranqüil izar os meus colegas, como me tran
qüilizei na análise mais profunda da si tuação. 

O próprio projeto que estamos a apreciar põe 
termo a qualquer abuso que se queira praticar, quan
do, no § 2.° do art. 2.°, estabelece: 

"Antes de despachar o pedido, o Juiz Elei
toral, se tiver dúvida quanto à identidade do 
requerente, ou sóbrj qualquer outro requisito 
para o alistamento do mesmo exigirá que o 
alistando supra, esclareça ou complete a pro
va". 

Ao alcance do Juiz se encontra, portanto, a me
dida coibitiva de qualquer abuso. 

Se dúvidas surgirem, — e qualquer delegado de 
partido pode impugnar a identidade do eleitor, ou 
qualquer dos requisitos exigidos para expedição do 
título, fará o juiz, a diligência, impondo que se com
plemente a prova e compareça o eleitor para o com
petente esclarecimento. 

Para argumentar, perguntaria, porém, ao plená
rio: Quem teria a ousadia, se portador de dois títulos 
eleitorais dos antigos, comparecer perante o Tribunal 
Eleitoral para alistar-se duplamente, quando haja 
de deixar, no ato de entregar o requerimento que 
deverá escrever na presença do juiz, do escrivão ou 
de pessoa por aquele designada, o retrato e a ficha 
datiloscc<pica para identificá-lo? Quem forneceria 
ao próprio Tribunal, senão um insano no ato ousado 
de alistar-se duplamente, o corpo de delito, quando 
a sua identiadde seria facilmente comprovada pelo 
retrato e pela ficha datiloscópica? 

Não, senhores deputados, a dúvida dos opositores 
ao artigo 10 do projeto não tem procedência. 

Estou convencido de que o combate é inspirado 
mais no propósito de dificultar o alistamento do que 
no de sanear. Haverá a intenção de reduzir o corpo 
eleitoral do País e a predominância do pensamento 
de cercear o direito de votar aos humildes, que não 
podem suportar as exigências e entraves da busca 
e obtenção de novos documentos. Ninguém ignora 
que h á uma corrente de letrados, tentando à viva 
força, tornar o voto menos popular. Manifestam-se 
mais recrudescidos os escrúpulos da Oposição no que 
concerne ao alistamento ex-officio, em que teria 
ocorrido a deformação do processo, admitindo-se 
estrangeiros no alistamento. Mas se estes devem 
comparecer, agora perante o juiz ou o seu preposto 
devidamente credenciado 'para idepitifiCiá-los/ dei
xando, repito, o retrato e a ficha datiloscópica, como 
poderá persistir a fraude? Evidentemente, essas 
cautelas, de que cercamos o processo eleitoral, atra
vés deste e do projeto já convertido em lei j á não 
se compadece com tais abusos. A Casa pode, e 
deve, serenamente, adotar a emenda supressiva do 
art. 10, oriunda do Senado, a f im de admitir para 
o título antigo a mesma força probante da Lei nú 
mero 2.550, que o aceitou como instrutivo do novo 
processo eleitoral; e deve fazê-lo sobretudo porque 
não h á de deixar-se influenciar por um número re
duzido de violações da lei, sacrificando uma coletivi
dade inteira, ou seja, a grande maioria dos que se 
alistaram regularmente e que seriam arrastados, se 
rejeitada esta emenda, à necessidade de irem buscar 
em longínquas localidades novos documentos para 
instruírem seus requerimentos de alistamento 
eleitoral. 

Há, ademais, um mandamento de consciência 
que impõe a esta Câmara um procedimento liberal: 
constando deste projeto medidas punitivas para aque
les que não se alistarem, sanções que se transpor
taram do âmbito da falta de votar para a de alista
mento, evidentemente não podemos criar entraves, 
obstáculos ao alistamento eleitoral. 

A Câmara sabe que por força do art. 3.? do pro
jeto, concluído o alistamento, quem não o haja feito 
ficará proibido de: 

"a) inscrever-se e mconcurso ou prova 
para cargo ou função pública, investir-se ou 
empossar-se neles; 

b) receber vencimentos, remuneração ou 
salário de emprego ou função pública, ou pro
ventos de inatividade; 

c) participar de concorrência pública ou 
administrativa da União, dos Estados, dos Ter
ritórios, do Distrito Federal, ou dos Municí
pios, ou das respectivas autarquias; 

d) obter empréstimos nas autarquias, so
ciedades de economia mista, caixas econômi
cas federais ou estaduais, nos institutos e cai
xas de previdência social, bem como em1 qual
quer estabelecimento de crédito mantido pelo 
governo ou de cuja administração este parti
cipe"; 
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e) obter passaporte ou carteira de identi
dade; 

/) praticar qualquer ato para o qual se 
exija quitação do serviço militar ou do imposto 
de renda". 

Quando o Congresso Nacional se aprofunda em 
exigências dessa natureza, para impô-las ao homem 
simples inclusive, n ã o deve exceder-se em pruridos 
reformatórios, sem que isto resulte cercear-lhe a 
atividade. Não pode adotar esse critério rígido e 
frustrador, de dificultar-lhe a instrução do requeri
mento. E , sobretudo, não o pode fazer porque a p ró 
pria lei que estamos a votar contém em seu bôjò 
o remédio preventivo: o juiz suspeitando da legiti
midade das partes ou da identidade do alistando, 
manda processar a diligência, exige a presença dele, 
manda complementar a prova da identidade. E, 
como vêm os eminentes colegas, não se alistarão es
trangeiros, nem haverá duplicidade de alistamento. 
(Muito bem). 

O S R . P R E S I D E N T E — E m votação a emenda 
n.° 2, com parecer favorável da Comissão de Jus
tiça. 

Os Srs. que aprovam queiram ficar como estão. 
(Pausa). 

Aprovada. 
O S R . E R N A N I SÁTIRO (PeZa ordem) requer 

verificação da votação. 
O S R . P R E S I D E N T E — Peço que se levantem 

os Srs. Deputados que apoiam a verificação. 
(Pausa), 

Está concedida. 
Vai-se proceder à verificação. 
Procedendo-se à verificação, por bancadas, reco

nhece-se terem votado a favor 50 Srs. Deputados e 
contra 58, total 108, cem o Presidente 109. 

O S R . P R E S I D E N T E — Não h á número . V a i -
se proceder à chamada e conseqüente votação nomi
nal". 

Srs. Deputados que votaram a favor da emenda 
n.° 2 que suprime o art. 10, responderão Sim e os 
que votaram contra responderão Não. 

O S R . DIVONiSIR C O R T E S (1.° Secretário) — 
procede à chamada nominal. 

O S R . P R E S I D E N T E — Responderam a chama
da nominal e votaram 172 Srs. Deputados sendo 98 
Sim e 74 Não . 

Está aprovada a emenda n.° 2. 

* * * 

Vai-se proceder à votação da matér ia constante 
da Ordem do D i a . 

Continuação da votação, em discussão úni
ca, das emendas do Senado ao Projeto núme
ro 1.300-E, de 1956, que modifica dispositivos 
da Lei n.° 2.550, de 25 ds julho de 1955, que al
terou o Código Eleitoral (Lei n." 1.164, de 24 de 
julho de 1950), e dá outras providências; tendo 
parecer da Comissão de Constituição e Justiça 
favorável às de ns. 1, 2 e 3 e contrário à de nú
mero 4 e declaração de voto do Senhor Depu
tado Chagas Freitas. (Preferência conce
dida) . 

Relator: Sr. Arino de Matos. 
O S R . P R E S I D E N T E — E m votação a emenda 

n.° 3. 
Ao art. 12. 
Suprima-se este artigo. 
O S R . SÉRGIO MAGALHÃES — Sr. Presidente, 

peço a palavra pela ordem. 

O S R . P R E S I D E N T E — Tem a palavra o nobre 
Deputado. 

O S R . SÉRGIO MAGALHÃES (Para uma ques
tão de ordem — Sem revisão do orador) — Senhor 
Presidente, o nobre Deputado Ernani Sátiro, autor, 
do destaque, atendendo a que também eu o havia 
requerido, deseja ceder-me a palavra, para encami
nhar a votação. 

Nesta oportunidade, consulto a Vossa Excelên
cia se, nestas condições, permite que eu me mani
feste sobre a emenda n.° 3. 

O S R . P R E S I D E N T E — Dou a palavra a Vos
sa Excelência, de vez que tem condições para falar, 
não só por haver também apresentado o requeri
mento de destaque, como por lne haver cedido a vez 
o nobre Deputado Ernani Sá t i ro . 

O S R . SÉRGIO MAGALHÃES (Para encami
nhar a votação — Sem revisão do orador) — Senhor 
Presidente, Srs. Deputados, a emenda n.° 3 visa pôr 
em prát ica a autonomia do Distrito Federal, con
cedida, através de emenda solenemente promulgada 
nesta Casa. 

Quanto ao mérito, não me parece haja qualquer 
dúvida, por encontrar-se j á o Distrito Federal no 
regime a êle outorgado pela Comissão Federal, o qual, 
todavia, só poderá produzir seus efeitos se efetuada 
a eleição do Prefeito. Assim, não tenho conheci
mento de qualquer objeção, quanto ao méri to da 
emenda. 

Tem-se arguido Q aspecto da constitucionalidade. 
Conforme está esclarecido, porém, foi a emenda re
digida para entrar em vigor por ocasião das úl t i 
mas eleições presidenciais. 

Quando o dispositivo da lei se apresenta con
fuso, mandam os juristas se procure interpretar o 
texto constitucional consoante o espírito do legisla
dor. Essa a razão por que tratados são escritos pelos 
mestres, no sentido de interpretar as Cartas Magnas 
de seus países. Para isso, transcrevem precisamente 
as discussões havidas em torno de determinadas 
disposições Constitucionais, para, enfim, descobrir, 
fixar e reafirmar a intenção do legislador. 

Como está claramente demonstrado, no caso 
concreto, foi intenção do legislador a de providen
ciar, imediatamente, as eleições do Prefeito do Dis
trito Federal. 

A esta altura, trata-se apenas de confirmar a 
deliberação tomada por esta Casa, quando por aqui 
transitou o projeto de lei, que foi aprovado pelo Ple
nár io , após haver-ae pronunciado a Ctmissno de 
Constituição e Jus t iça pela sua constitucionalidade, 
nesta parte. Posteriormente, entretanto, foi nova
mente levantada, pelo Senado, a questão relativa Nà 
inconstitucionalidade da emenda. 

Compete, agora, à Câmara reafirmar sua reso
lução anterior. 

Sr. Presidente, se não bastassem estas razões, 
ponderaríamos ainda que a Capital da República se 
encontra em mudança . Existe j á uma companhia 
tratando de construir a nova Capital. Com isso, 
reaf i rmarão os goianos seu grande espírito de luta, 
e capacidade de trabalho demonstrado já por have
rem realizado, em tempo curto, a transferência da 
Capital do seu Estado. Tratando-se de Goiás, onde 
mais se tem afirmado o espírito de solidariedade em 
torno dos grandes ideais nacionais, não será de| 
admirar tenhamos, dentro de breve prazo, transfe
rida a Capital da República. 

Nestas condições, Sr . Presidente, é necessário 
entre em vigor a autonomia do Distrito Federal, 
através das eleições, a serem asseguradas com a vo
tação desta emenda, a fim de que não haja solução 
de continuidade no governo do Distrito Federal, 
quando da efetivação da aludida mudança . 

Portanto, repito, se não valessem os argumentos, 
quanto ao mérito, isto é, ao fato de dever ser obde-
cida a emenda constitucional, realizando a autono
mia através de eleições imediatas, deveríamos tam
bém resolver, de acordo com o que se encontra em 
andamento e com as providências tomadas para a 
mudança da Capital da República. 
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Nestas condições, S r . Presidente, lamentando a 
ausência do nosso colega Deputado Chagas Freitas, 
que no momento participa dos trabalhos da Confe
rência Interamericana da Imprensa, falo em nome 
da Bancada do Distrito Federal, para pedir à Câ
mara que apenas reafirme o seu ponto de vista, vo
tando favoravelmente à emenda como j á o fêz em 
outra oportunidade, porque assim exigem, não so
mente os interesses nacionais, mas também os da 
Capital da República. Debate-se esta cidade com 
inúmeros problemas que desafiam a capacidade dos 
administradores. É preciso, pois, que o povo escolha 
o seu governante na pessoa de um político que te
nha sensibilidade para administrar a Capital da Re
pública, de acordo com os legítimos interesses da sua 
população. ,; 

Era o que tinha a dizer, S r . Presidente. (Muito 
bem; muito bem). (Palmas). 

(D. C. N. — Seção I — 1-11-56). 

w * * 

Continuação da votação, em discussão úni
ca, das emendas do Senado ao Projeto número 
1.300-E, de 1956, que modifica dispositivos da} 
Lei n.° 2.550, de 25 de julho de 1955, que alte
rou o Código Eleitoral (Lei n.° 1.164, de 24 ãe 
julho de 1950), e dá outras providências; tendo 
parecer da Comissão de Constituição e Justiça 
favorável às de ns. 1, 2 e 3 e contrário à de 
n.° 4 e declaração ÍÍJ voto do Sr. Deputado 
Chagas Freitas. (Preferência concedida). Re
lator, Sr. Arino de Matos. 

O S R . P R E S I D E N T E — N a sessão anterior ficou 
adiada a votação da emenda n.° 4, por falta de n ú 
mero. 

E m votação a emenda n.° 4: 
Acrescente-se o seguinte artigo: o 
"Ar t . — Os Juizes e Escrivães Eleitorais perce

berão mensal e respectivamente, uma gratificação de 
Cr$ 2.500,00 e Cr§ 1.500,00 (dois mi l e quinhentos 
e m i l e quinhentos cruzeiros). 

Parágrafo único. Os funcionários requisitados 
terão, durante 6 (seis) meses, uma gratificação a ser 
arbitrada pelos Presidentes dos Tribunais Regionais 
Eleitorais". 

O S R . P R E S I D E N T E — Os Senhores que apro
vam queiram ficar como estão. (Pausa). 

Aprovada. 
Es tá terminada a votação. O projeto vai à reda

ção f ina l . 

(D. C. N. — Seção I — 1-11-56). 

Projeto n.° 1.672-A, de 1956 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Po
der Judiciário (Justiça Eleitoral — TRE — 
Ceará) o crédito especial de Cr$ 76.993,00, 
para ocorrer à ázspesa que especifica e dá ou
tras providências; tendo parecer favorável da\ 
Comissão de Constituição e Justiça. 

(O projeto supra encontra-se publicado no Bo
letim Eleitoral n.° 82, página 82). 

R E Q U E R I M E N T O D E AUDIÊNCIA 

S r . Presidente: 
Para o fim de ser cumprido o disposto no § 1.° 

do art. 28 do Regimento, requeiro a "audiência da 
Comissão de Consttiuição e Just iça sobre o Projeto 
n.° 1.672-56, incluído na Ordem do Dia de hoje. 

Sala das Sessões, em 24-8-56. — Oliveira Brito. 

P A R E C E R D A COMISSÃO D E CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA 

RELATÓRIO 

O Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, pelo 
Ofício n.° 2.662, ás 1954, solicitou à Câmara a aber
tura do crédito especial da importância de Cr$ 
76.993,00 para ocorrer a despesas de pessoal nos 
exercícios de 1952 e 1953. 

Com parecer favorável da Comissão de F inan
ças, desceu a plenário em setembro próximo findo, de 
onde veiu a esta Comissão, para que se observasse o 
disposto no art. 28, § 1.° do Regimento Interno. 

PARECER 

Somos pela constitucionalidade e, no mérito, pela 
aprovação do projeto. A despesa está suficiente^ 
mente comprovada inclusive através do pronuncia
mento do Egrégio Tribunal Superior Eleitoral pelo 
Ofício n.° 852, de 1955. 

É o parecer. 
Sala Afrânio de Melo Franco, em 9 de outubro 

de 1956. — Oliveira Brito, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Just iça, em reu
nião de sua Turma " A " , realizada. em 9-10-56, 
opinou, favoravelmente ao Projeto n.° 1.672, de 1956, 
na forma do parecer do Relator, presentes os Senho
res Deputados Monteiro de Barros, no exercício da 
presidência, Oliveira Brito, Relator, Adaucto Cardo
so, Antônio Horácio, Joaquim Duval, Rondon P a 
checo, Nestor Duarte, Tarso Dutra, Mi l ton Campos, 
Amaury Pedrosa e Pereira Fi lho . 

Sala Afrânio de Melo Franco, 9 de outubro de 
1956. — Monteiro d); Barros, Presidente em exercí
cio. — Oliveira Brito, Relator. 

(D. C. N. — Seção I — 26-10-56) . 

Projeto n.° 1.723-A, de 1956 

Altera o Quadro do pessoal do TRE da 
Bahia e dá outras providências; tendo parece-
res pela constitucionalidade, da Comissão de 
Constituição e Justiça e favorável, da Comissão 
ãe Serviço Público. 

Novo pai'scer da Comissão de Constituição 
e Justiça pelo arquivamento. 

(O projeto supra encontra-se publicado no Bo
letim Eleitoral n.° 62, pág. 84). 

OFICIO M — T R I B U N A L R E G I O N A L E L E I T O R A L 
D A B A H I A 

Salvador, 26 de janeiro de 1953. 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de encaminhar a V . E x . a o 

"Quadro Demonstrativo do Eleitorado desta Circuns-
crição da Bahia em 1950", solicitando-lhe providên
cias no sentido de ser o mesmo juntado à mensagem 
desta Presidência, expedida em 27 de outubro de 1952, 
sob n.° 468-G.,P., pela qual se encarece a reestru
turação do Quadro da Secretaria deste Tribunal. 

Nos pareceres em projetos sobre matér ia idên
tica, a ilustre Comissão de Finanças dessa Egrégia 
Câmara, tem adotado o critério de tomar por base, 
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para a rees t ruturação dos quadros dos Regionais, o 
índice do eleitorado atual das respectivas Circuns-
crições. 

Aludindo, na mensagem encaminhada ao aumen
to considerável do eleitorado deste Estado, que, de 
477.535, em 1946 (D. J., de 15-3-1948), se elevou a 
868.786, em 1950, omitimos estes algarismos, cuja 
importância se nos afigura relevante, para o exame 
do assunto. 

Vale acrescentar que, para as vindouras eleições, 
não será inferior a um milhão o eleitorado da 
Bahia . 

Sirvo-me da oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos de subido apreço e distinta 
consideração. — Adalicio Coelho Nogueira, Presi
dente . 

T R I B U N A L R E G I O N A L E L E I T O R A L 

DIRETORIA DO SERVIÇO JUDICIÁRIO 

Quadro demonstrativo do eleitorado da Circunscrição 
da Bahia, em 1950 

Zonas Municípios Eleitorado 

Zonas 

1. a 

2. a 

3 a 

^ a 
5. a 

6. a 

ij a 
8.a 

9 a 

io.a 

n. a 

12 a 

13.a 

14 a 

15. a 

16. a 

17 a 

1 8 a 

19. a 

20. a 

21. a 

2 2 a 

2 3 a 

24 a 

25.a 

. 26.a 

2 7 a 

2 8 a 

29. a 

30. a 

31. a 

32. a 

3 3 a 

3 4 a 

35. a 

3 6 a 

3 7 a 

3 8 a 

3 9 a 

4 0 a 

4 1 a 

4 2 a 

4 3 a 

44 a 

Municípios Eleitorado 

Salvador 
Salvador 
Salvador 
Salvador 
Salvador 
Salvador ' 
Salvador 
Salvador * 
Salvador 
Salvador 
Salvador 
Mata de São João . . 
Maragogipe 
Santo Amaro . . 
Alagoinhas 
Cachoeira 
São Felix 
Nazaré 
Feira de Santana . . 
Serrinha 

. Esplanada 
Canavieiras 
Jequié 
Ipiaú 
I lhéus 
I lhéus 
I lhéus 
Itabuna 
Itabuna. 
Itabuna 
Valença 
I tuberá 
I tacaré 
Melmonte 
Caravelas 
Amargosa 
Maracás 
Ubaira 
Andara í 
Vitória da Conquista 
Lençóis 
Itaberaba 
Castro Alves 
Inhambupe 

16.472 
12.600 
31.041 
6.774 
9.289 

14.586 
8.747 
9.499 

13.968 
16.087 
11.576 
6.975 
9.935 

18.598 
10.749 
13.540 
14.750 
8.619 

24.643 
18.600 
10.472 
12.241 
14.830 
9.099 

10.515 
6.465 

11.639 
12.511 
10.146 
4.815 
6.210 
5.790 
5.979 
5.661 
9.394 
9.001 
4.614 
5.850 
5.586 

15.740 
1.937 
9.084 

15.273 
6.276 

4 5 a 

4 6 a 

4 7 a 

4 8 a 

4 9 a 

5 0 a 

5 1 a 

5 2 a 

5 3 a 

M . a 

5 5 a 

56 a 

i>7.a 

bb.a 

í>y.a 

<30.a 

6 1 a 

6 2 a 

6 3 a 

64 a 

6 5 a 

6 6 a 

6 7 a 

6 8 a 

6 9 a 

7 0 a 

7 1 a 

7 2 a 

7 3 a 

74 a 

7 5 a 

7 6 a 

7 7 a 

7 8 a 

7 9 a 

8 0 a 

81. a 

8 2 a 

8 3 a 

8 4 a 

8 5 a 

86.a 

8 7 a 

8 8 a 

8 9 a 

9 0 a 

9 1 a 

9 2 a 

9 3 a 

9 4 a 

9 5 a 

96 a 

9 7 a 

9 8 a 

9 9 a 

Senhor do Bonfim 
Jacobina 
Juazeiro 
Barra 
Rio Real 
Monte Santo 
Geremoabo 
Paripiranga 
Campo Formoso 
Mundo Novo 
Morro dò Chapéu 
Santo Antônio de Jesus 
I també .' 
Ituassu 
Poções 
Condeúba 
Rio de Contas 
Ipirá 
Caitité 
Guanambi 
Macaúbas 
Casa Nova 
Remanso 
Xique-Xique 
Paratinga 
Barreiras 
Bom Jesus da Lapa 
Santa Mar ia da Vitória . 
Ubaitaba 
I r a r á 
Santa Inês 
Jaguaquara 
Taperoa 
Camamu 
Cipó 
Tucano 
Itapicuru 
Cícero Dantas 
Uauá 
Glória 
Curaçá 
Mairu 
Ruy Barbosa 
Seabra 
Palmeiras 
Brumado 
Macaranã 
Jacaraci 
Caculé 
Bretas de Macaúbas 
Irecê 
Sento Sé 
Ibipetuba 
Cotegipe 
Santana 

Total 

21.125 
14.183 
10.207 
4.034 
3.271 
9.461 
2.662 
5.278 

14.285 
9.511 
6.666 

11.125 
10.674 
12.328 
13.818 
5.464 

13.453 
6.981 
8.523 
8.990 
9.427 
5.052 
7.163 

10.873 
6.227 
7.444 
9.443 
6.121 
3.061 
6.334 
4.096 
6.475 
1.686 
3.376 
4.482 
4.692 
5.741 
8.405 
3.165 
3.736 
4.897 
4.899 
6.751 
3.427 
2.688 
5.898 
3.784 
1.769 
9.898 
7.901 
5.093 
5.961 
2.70.4 
3.382 
4.520 

868.786 

Salvador, 22 de janeiro de 1953. 
Celina Galvão Lessa — Auxiliar de escritório — 

Ext ranumerár io . 

Confere: 
Arnolino Cardoso Gomes — Chefe da Seção de 

Alistamento e Eleições (Substituto). 

Visto: 
Noélia de V. Sampaio — Diretor do Serviço Jud i -

diário (Substituto). 
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P A R E C E R D A COMISSÃO D E CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA 

RELATÓRIO 

O presente projeto que visa a alterar o quadro 
do pessoal da Secretaria do Tribunal Regional E le i 
toral da Bahia , resultou da mensagem n.° 468-GP, 
dirigida à C â m a r a dos Deputados em data de 27 de 
outubro de 1952. 

Distribuído às Comissões de Constituição e Jus
tiça, Serviço Público Civ i l e Finanças a 11 de no
vembro de 1952, obteve parecer favorável das duas 
primeiras no ano de 1953. A Comissão de Finanças , 
porém, somente a 26 de junho do corrente ano, 
emitiu parecer sobre a maté r ia . 

Incluído na ordem do dia 24 de agosto último, 
requeri a sua volta a esta Comissão, pelo motivo do 
assunto de que se ocupa já haver sido regulado re
centemente, a t ravés do projeto n.° 1.288, de 1956,' 
en tão já aprovado pela Câmara e enviado ao Senado, 
conforme se verifica do avulso anexo. 

O fato vem demonstrar mais uma falha no fun
cionamento dos serviços da Câmara . Se, passados 
mais t rês anos sem que a sua primeira mensagem 
lograsse andamento nesta Casa, o Egrégio Tribunal 
Regional Eleitoral da Bahia reiterou o pedido em 
nova mensagem, deveria esta ter sido anexada àquela, 
que já havia obtido o pronunciamento das duas Co
missões técnicas . Deu-se-lhe, porém, t rami tação i n 
dependente. E como andou normalmente, enquanto 
a primeira continuava encalhada, o resultado foi . o 
que afinal se verificou. 

O destino desta proposição não pode, assim, ser 
outro senão o do arquivamento, a fim de evitar que 
a C â m a r a aprove com diferença de 30 dias duas pro
posições idênticas, regulando a mesma maté r i a . 

Sou, assim, por que a Comissão opine pelo ar
quivamento do projeto. 

É o parecer. 
Sala "Afr.nio de Melo Franco", em 9 de outubro 

de 1956. — Oliveira Brito, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 
de sua Turma " A " , realizada em 9-10-56, examinando 
o Projeto n» 1.723-56, opinou, por unanimidade, pelo 
seu arquivamento, na forma e pelos motivos cons
tantes do parecer do Relator, presentes os Senhores 
Deputados Monteiro de Barros, Presidente, Oliveira 
Brito, Relator, Adauto Cardoso — Antônio Horácio — 
Joaquim Duval — Rondon Pacheco — Nestor Duarte 
— Tarso Dutra — Mil ton Campos — Amaury Pe-
drosa e Pereira F i lho . 

(D.C.N. — Seção I — 26-10-56). 

Projeto n.° 1.865, de 1956 

Primeira discussão do Projeto iv> 1.865, ãe 
1956, que autoriza o Poder Executivo a abrir 
ao Poder Judiciário o crédito suplementar de 
Cr$ 25.000,00, para atender a despesas com a 
Justiça Eleitoral — Tribunal Regional Eleitoral 
da Bahia; tendo parecer contrário da Comissão 
de Orçamento e Fiscalização Financeira. (Da 
Comissão de Constituição e Justiça). 

Encerrada a discussão. 

O P R E S I D E N T E 
guinte 

Vou submeter a votos o se-

P R O J E T O 

N° 1.865 — 1956 

A r t . 1» É o Poder Executivo autorizado a abrir 
ao Poder Judiciár io — Just iça Eleitoral — Tribunal 
Regional Eleitoral da Bahia, o crédito suplementar 

de Cr$ 25.000,00 (vinte e cinco mil cruzeiros), em 
reforço à dotação do anexo n« 5 da Lei n» 2.665, 
de 6 de dezembro de 1955 (Orçamento da União para 
1956), com a seguinte discriminação: 

5-04 — Just iça Eleitoral. 
02-03 — Bahia . 
Verba 1.0.00 — Custeio. 
Consignação 1.1.00 — Pessoal C iv i l . 
Subconsignação 1.1.11 — Substituições — . . . . 

Cr$ 25.000,00. , 

A r t . 2' Esta lei en t r a r á em vigor na data de 
sua nublicação, revogadas as disposições em con
t rár io . 

Rejeitado. 

O S R . P R E S I D E N T E 
quivado. 

(D.C.N. — Seção I -

— O projeto vai ser ar-

4-10-56). 

SENADO FEDERAL 

PROJETO APRESENTADO 

Projeto de Lei da Câmara n.° 252, de 1956 

N.° 742-C, D E 1955, D A CÂMARA DOS 
D E P U T A D O S 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Poder 
Judiciário — Justiça Eleitoral — o crédito es
pecial de Cr$ 791.406,50, para atender a des
pesas . diversas realizadas no exercício de 1955, 
pelos Tribunais Regionais Eleitorais de Alagoas, 
Maranhão, São Paulo, Amazonas, Ceará, Paraná 
e Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 

Ar t . 1' É o Poder Executivo autorizado a abrir 
ao Poder Judiciário — Just iça Eleitoral — o crédito 
especial de Cr$ 791.406,50 — (setecentos e noventa 
e um mil , quatrocentos e seis cruzeiros e cinqüenta 
centavos) para atender a despesas diversas reali
zadas no exercício de 1955, pelos Tribunais Regionais 
Eleitorais de Alagoas, Maranhão , São Paulo, Ama
zonas, Ceará, P a r a n á e Rio Grande do Sul e que 
assim se discriminam: 

CrS 
I — Gratificações de natureza eleitoral 

a juizes, escrivães e auxiliares de 
cartór io: 
a) Alagoas : . 151.800,00 
b) Maranhão 224.000,00 
c) São Paulo 119.584,80 

II — Adicionais por tempo de serviço: 
a) Amazonas 1.668,40 
b) Ceará 56.453.30 

III — Serviços contratuais — Tribunal 
Regional- Eleitoral do Rio Grande 
do Sul . . . : 31.900,00 

I V — Aluguel de imóveis: 
a) Tribunal Regional Eleitoral do 

P a r a n á 120.000,00 
b) Tribunal Regional Eleitoral do 

Rio Grande do Sul 36.000,00 

A r t . 2» Esta lei en t r a r á em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em con
t rá r io . 

— A Comissão ãe Finanças. 
(D.C.N. — Seção I I — 12-10-56). 
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PROJETOS E M E S T U D O 

Projeto de Lei da Câmara n.° 209, de 1956 

Da Comissão ãe Finanças, sobre o Projeto 
ãe Lei da Câmara n' 209, de 1956, que autoriza 
o Poder Executivo a abrir ao Poder Judiciário 
— Tribunais Regionais Eleitorais — o crédito 
especial de Cr$ 906.436,20 para atender a des
pesas com a Justiça Eleitoral, correspondentes 
aos exercícios de 1950 a 1954. 

Relator: Sr . Mathias Olympio. 

O projeto de lei da Câmara n» 209, de 1956, fun
dado em ofício do Tribunal Superior Eleitoral d i r i 
gido ao Congresso Nacional, autoriza o Poder Exe
cutivo a abrir ao Poder Judiciário — Tribunais Re
gionais Eleitorais — o crédito especial de 
Cr$ 906.436,20 para atender a despesas com a Just iça 
Eleitoral, correspondentes aos exercícios de 1950 a 
195-4. 

O projeto discrimina as despesas segundo os 
diversos itens orçamentários, indicando as quantias 
pertinentes a cada Tribunal Regional, tudo conforme 
o pedido encaminhado pelo Tribunal Superior. 

A Comissão de Finanças nada tem a opor à 
aprovação do projeto de crédito especial. 

Sala das Comissões, em 17 de outubro de 1956. 
Álvaro Aãolpho, Presidente. — Mathias Olympio, Re
lator. — Othon Mããer. — Mem de Sá. — Attilio Vi-
vacqua. — João Arruda. — Moura Andrade. — 
Mourão Vieira. — Daniel Krieger. — Fausto Cabral. 

(.D.C.N. — Seção II — 20-10-56). 

* * * 

Discussão única do Projeto de Lei da Câ
mara n" 209 ãe 1956, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir, ao Poder Judiciário — Tri
bunais Regionais Eleitorais — o crédito espe
cial de Cr$ 906.436,20 para atender a despesas 
com a Justiça Eleitoral, correspondentes aos 
exercícios de 1950 a 1954; tendo Parecer favo
rável, sob n.° 1.064, ãe 1956, da Comissão de 
Finanças. 

O S R . P R E S I D E N T E — E m discussão. 

Não havendo quem peça a palavra encerrarei a 
discussão (Pausa). 

Encerrada. 
E m votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o projeto quei

ram permanecer sentados (Pausa). 
Está aprovado. 
(O projeto supra, encontra-se publicado no -Bo

letim Eleitoral" n" 63, pág . 140, na parte referente 
à Redação F ina l de projetos da Câmara dos Depu
tados) . 

(D.C.N. — Seção II — 30-10-56). 

Projeto de Lei da Câmara n.° 221, de 1956 
Da Comissão de Finanças, sobre o Projeto 

de Lei da Câmara W 221, de 1956, que autoriza 
o Poder Executivo a abrir ao Poder Judiciário 
—• Justiça Eleitoral — Tribunal Regional Elei
toral da Bahia — o crédito especial de 
Cr$ 13.500,00 para ocorrer ao pagamento de 
salário-família devido a funcionários ãe sua 
Secretaria, nos exercícios de 1948 e 1954. 

Relator: Sr. Mathyas Olímpio. 

O projeto em exame, de acordo com os termos 
constitucionais, teve origem em Mensagem do Pre
sidente do Tribunal Eleitoral da Bahia e tem em 
mira abrir o crédito especial de Cr$ 13.500,00 para 
atender ao pagamento de salário-família devido a 

alguns funcionários da Secretaria do aludido T r i 
bunal, nos exercícios de 1948 a 1954. 

A necessidade do crédito em apreço foi minu-
dentemente justificada na mensagem do Presidente 
daquele órgão, nos termos do mapa explicativo ane
xado ao processo. 

Em tais condições, somos de parecer favorável 
ao projeto. 

Sala das Comissões, em 17 de outubro de 1956. 
— Álvaro Aãolpho, Presidente. — Mathias Olympio, 
Relator. — César Vergueiro. — Mourão Vieira. — 
Moura Andrade. — Daniel Krieger. — Attilio Vi-
vacqua. — João Arruda. — Othon Mããer. 

(D.C.N. — Seção II — 20-10-56). 
* * * 

Discussão única do Projeto de Lei da Câ
mara n" 221, de 1956, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir, ao Poder Judiciário — Jus
tiça Eleitoral — Tribunal Regional Eleitoral da 
Bahia — o crédito especial de Cr$ 13.500,00 
para ocorrer ao pagamento ãe salário-famüia 
devido a funcionários de sua Secretaria, nos 
exercícios de 1948 e 1954; tendo Parecer favo
rável, sob n" 1.068, ãe 1956, da Comissão de 
Finanças. 

O S R . P R E S I D E N T E — E m discussão. Não ha
vendo quem peça a palavra encerrarei a discussão 
(Pausa). Encerrada. 

Em votação. Os srs. Senadores que aprovam o 
projeto queiram permanecer sentados. (Pausa). Está 
aprovado. 

É o seguinte o projeto aprovado, que vai 
à sanção: 

P R O J E T O D E L E I D A CÂMARA N» 221, D E 1956 
(N» 1.708-A-1956, na Câmara dos Deputados) 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao 
Poder Judiciário — Justiça Eleitoral . — Tri
bunal Regional Eleitoral da Bahia — o cré
dito especial de Cr$ 13.500,00 para ocorrer ao 
pagamento de salário-família devido a funcio-
riárois de sua Secretaria, nos exercícios ãe 1948 
e 1954. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar t . 1» É o Poder Executivo autorizado a abrir 

ao Poder Judiciário — Just iça Eleitoral — Tribunal 
Regional Eleitoral da Bahia — o crédito especial de 
Cr$ 13.500,00 (treze mi l e quinzentós cruzeiros) para 
ocorrer ao pagamento de salário-família devido a 
funcionários de sua Secretaria, correspondente aos 
exercícios de 1948 e 1954. 

Ar t . 2» Esta lei en t ra rá em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

(D. C. N. — Seção II — 30-10-56). 

Projeto de Lei da Câmara n.° 222, de 1956 
Da Comissão ãe Finanças, sobre o Projeto 

de Lei da Câmara n" 222, de 1956, que autoriza 
o Poder Executivo a abrir ao Poder Judiciário 
— Justiça Eleitoral — o crédito especial ãe 
Cr$ 309.000,00, para atender a despesas com 
gratificação de natureza eleitoral realizadas no 
exercício de 1954 pelos Tribunais Regionais Elei
torais de Minas Gerais, Piauí e São Paulo. 

Relator: Sr. Mathias Olympio. 

Com base em Mensagem do Ministro Presidente 
do Tribunal Superior Eleitoral, o presente projeto 
autoriza a abertura, ao Poder Judiciário, do crédito 
especial de Cr$ 309.000,00, para atendimento de 
despesas realizadas no exercício de 1954 pelos T r i 
bunais Regionais Eleitorais de Minas Gerais, Piauí 
e São Paulo, com referência a gratificações de na
tureza eleitoral. 
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D a impor tância total estão discriminados 
Cr$ 73.400,00 para o Tribunal Regional de Minas 
Gerais, Cr$ 87.400,00 para o do Piauí e 
Cr$ 148.200,00 para o de São Paulo. 

Tais importâncias se destinam ao pagamento de 
sessões ext raordinár ias realizadas e a pessoal admi
tido, por força do acúmulo de serviçoç natural nas 
fases pré-elei torais . 

Somos, pelo exposto, de parecer favorável ao 
projeto. 

Sala das Comissões, em 17 de outubro de 1956. 
•— Álvaro Aãolpho, Presidente. — Mathias Olympio, 
Relator. — César Vergueiro. — Daniel Krieger. — 
Moura Andrade. — João Arruda. — Fausto Cabral. 
— Mem de Sá. — Attilio Vivacqua. — Othon Mããer. ' 

(D.C.N. — Seção I I — 18-10-56). 

Discussão única do Projeto de Lei da Câ
mara w> 222, de 1956, que autoriza o Poder Exe
cutivo a abrir, ao Poder Judiciário — Justiça 
Eleitoral — o crédito especial ãe Cr$ 309.000,00 
para atender a despesas com gratificação de 
natureza eleitoral realizadas no exercício de 
1954 pelos Tribunais Regionais Eleitorais de 
Minas Gerais, Piauí e São Paulo; tendo Pa
recer favorável, sob n" 1.045, de 1956, da Co
missão ãe Finanças. 

O S R . P R E S I D E N T E — E m discussão. 
Não havendo quem peça a palavra encerrarei 

a discussão (Pausa). 
Encerrada. 
E m votação, 
Os Srs. Senadores que aprovam o projeto queiram 

permanecer sentados. (Pausa). 
Está aprovado. 

É o seguinte o projeto aprovado, que vai 
à sanção : 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N.° 222, DE 1956 

(N° 4.947-C-1954, na Câmara dos Deputados) 
Autoriza o Poãer Executivo a abrir ao 

Poder Judiciário — Justiça Eleitoral — o crs-
ãito especial ãe Cr$ 309.000,00 para atender a 
despesas com gratificação de natureza eleitoral 
Aiaiizadas no exercício ãe 1954, pelos Tribunais 
Regionais Eleitorais de Minas Gerais, Piauí e 
São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar t 1» É. o Poder Executivo autorizado a abrir 

ao Poder' Judiciário — Just iça Eleitoral — o crédito 
especial de Cr$ 309.000,00 (trezentos e nove m i l cru
zeiros), para atender a despesas com gratificação de 
natureza eleitoral realizadas no exercício de 1954, 
pelos Tribunais Regionais Eleitorais de Minas Gerais, 
Piauí e São Paulo, assim especificadas: 

Cr$ 
I — Tribunal Regional Eleitoral do Piauí : 

Gratif icação a membros do Tribunal 87.400,03 
II — Tribunal Regional Eleitoral de São 

Paulo: 
a) gratificação a servidores requisi

tados .• 37.800,00 
b) gratificação a Juizes, Escrivães 

e Preparadores 110.400,00 
III — Tribunal Regional de Minas Ge

rais — Gratificação a membros do 
Tribunal 73.400,00 

Total 309.000,00 

Projeto de Lei da Câmara n.° 252, de 1956 

Da Comissão de Finanças, sobre o Projeto 
de Lei da Câmara n' 252, de 1956, que auto
riza o Poder Executivo a abrir ao Poãer Juâi-
ciário — Justiça Eleitoral — o créãito especial 
ãe Cr$ 791.406,50 para atender a despesas di
versas realizadas no exercício ãe 1955 pelos 
Tribunais Regionais Eleitorais de Alagoas, Ma
ranhão, São Paulo, Amazonas, Ceará, Paraná 
e Rio Grande do Sul. 

Relator: Sr . Mathias Olímpio. 

O presente Proieto de Le i da Câmara n» 252, 
de 1956, ora sob o nosso exame, autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Poder Judiciário '•— Just iça Ele i 
toral — o crédito especial de Cr$ 791.406,50; para 
atender a despesas diversas realizadas no exercício 
de 1955 ' pelos Tribunais Regionais Eleitorais de 
Alagoas, Maranhão , São Paulo, Amazonas, Ceará , 
P a r a n á e Rio Grande do Su l . 

Essas despesas resultam da recente criação de 
novas zonas eleitorais, em Alagoas e São Paulo: 
do maior número de sessões extraordinárias reali
zadas pelo Tribunal Regional do Maranhão, conse
qüentes de eleições suplementares; da necessidade 
de pagar gratificações adicionais a que passaram a 
fazer jús funcionários dos Tribunais do Amazonas 
e do Ceará; do aumento de 50% na locação de 
máquinas (Holerith, pelo Tribunal do Rio Grande 
do Sul e, finalmente, atendimento a alugueres de 
prédios onde se acham instalados Cartórios e Zonas 
Eleitorais do P a r a n á e Rio Grande do Su l . 

Trata-se como se vê, de atender a encargos i m 
previstos no vigente Orçamento da União, justifi-
cando-se, o crédito especial. 

Pela aprovação do Projeto. 
Sala das Comissões, em 19 de outubro de 1956. 

— Álvaro Aãolpho, Presidente. — Mathias Olympio, 
Relator. — César Vergueiro — Lima — Guimarães 
— Mem de Sá — Daniel Krieger — Ary Vianna — 
Gaspar Velloso — Attilio Vivacqua — Mourão Vieira 
— Fausto Cabral — Othon Mããer. 

(D.C.N. Seção II — 24-10-56). 

Discussão única do Projeto de Lei âa Câ
mara n° 252, ãe 1956, que autoriza o Poãer 
Executivo a abrir ao Poder Judiciário — 
Justiça Eleitoral — o crédito especial de 
Cr$ 791.406,50 para atender a despesas diver
sas realizadas no exercício de 1955 pelos Tri
bunais Regionais Eleitorais de Alagoas, Mara
nhão, São Paulo, Amazonas, Ceará, Paraná e 
Rio Grande do Sul, tendo Parecer favorável, 
sob n.° 1.083, ãe 1956, da Comissão ãe Finan
ças. 

O S R . P R E S I D E N T E E m discussão. 

A r t . 2» Esta lei en t ra rá em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em con
t rár io . 

(D.C.N. — Seção II — 30-10-56). 

Não havendo quem peça a palavra encerrarei 
a discussão (Pausa). 

Os Srs. senadores que aprovam o projeto queiram 
permanecer sentados (Pausa). 

Está aprovado. 

É o seguinte o projeto aprovado, que vai 
à sanção. 

P R O J E T O D E L E I D A CÂMARA N» 252, D E 1956 
(N» 742-C-1955, na Câmara dos Deputados) 

Autoriza o Poãer Executivo a abrir ao 
Poãer Juáiciário — Justiça Eleitoral — o cré
ãito especial de Cr$ 791.406,50 para atender a 
despesas diversas, realizadas no exercício ãe 
1955, pelos Tribunais Regionais Eleitorais de 
Alagoas, Maranhão, São Paulo, Amazonas, 
Ceará, Paraná e Rio Grande do Sul. 
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O Congresso Nacional decreta: 
Ar t . 1» É o Poder Executivo autorizado a abrir 

ao Poder Judiciário — Just iça Eleitoral — o cré
dito especial de CrS 791.406,50 — (setecentos e no
venta e um mil , quatrocentos e seis cruzeiros e c in
qüenta centavos) para atender a despesas diversas 
realizadas no exercício de 1955 pelos Tribunais Re
gionais Eleitorais de Alagoas, Maranhão, São Paulo, 
Amazonas, Ceará, P a r a n á e Rio Grande do Sul e 
que assim se discrinam: 

Cr$> 
I — Gratificaçções de natureza elei

toral a juizes, escrivães e auxiliares 
de cartór io: 
a) Alagoas 151.800,00 
b) Maranhão 225.000,00 
c) São Paulo 119.584,80 

I I — Adicionais por tempo de serviço: 
a) Amazonas 1.668,40 
b) Ceará 56.453,30 

III — Serviços contratuais: 
Tribunal Regional Eleitoral do Rio 
Grande do Sul 81.900,00 

I V — Aluguel de imóveis: 
a) Tribunal Regional Eleitoral do 

P a r a n á 120.000,00 
b) Tribunal Regional Eleitoral do 

Rio Grande do Sul 36.000,00 

Ar t . 2" Esta lei en t r a r á em vigor na data de 
sua publicação revogadas as disposições em con
t rá r io . 

(D.C.N. — Seção II — 30-10-56). 

LEGISLAÇÃO 
Lei n.° 2.909, de 12 de outubro de 1956 

Altera o quadro do pessoal da Secretaria 
do Tribunal Regional Eleitoral do Estado do 
Paraná, e dá outras providências. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte L e i : 
Ar t . 1» O quadro do pessoal da Secretaria do 

Tribunal Regional Eleitoral do Estado do P a r a n á 
passa a integrar o grupo D, criado pela Le i n ú 
mero 486, de 14 de novembro de 1948, com as alte
rações que se fizerem necessárias à sua adaptação 
a esse grupo. 

Ar t . 2» Fica o Poder Executivo autorizado a 
abrir ao Poder Judiciário — Tribunal Regional E le i 

toral do Estado do P a r a n á — o crédito especial de 
Cr$ 1.885.200,00 (um milhão, otocentos e oitenta 
e cinco mi l e duzentos cruzeiros) para atender, no 
exercício de 1956, às despesas resultantes desta le i . 

Ar t . 3» Esta lei en t r a r á em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições oro. con
t rá r io . 

Rio de Janeiro, em 12 de outubro de 1956, 135" 
da Independência e 68» da República. 

JUSCELINO K ü B I T S C H E K . 

Nereu Ramos. 
S. Paes de Almeida. 

(Diário Oficial — 13-10-1956). 

DOUTRINA E COMENTÁRIOS 
EVOLUÇÃO DO SISTEMA ELEITORAL 

BRASILEIRO 

Manoel Rodrigues Ferreira 

X I 

A PREDOMINÂNCIA DOS P A U L I S T A S 
N A POLÍTICA M U N I C I P A L 

A provisão do Governador do Estado do Brasil, 
datada de 24 de novembro de 1655, e que estabeleceu 
um "modus-vivendi" entre as facções dos Pires e 
dos Camargos, foi confirmada pelo rei de Portugal, 
a 23 de julho de 1674. Anos após, Tome de A l 
meida, ouvidor geral, quis realizar eleições sem 
levar em consideração aquela provisão. Por um 
triz. Pires e Camargos não se engalfinham, nova
mente. O que levou o soberano português a con
firmar, mais uma vez, a referida provisão, a 20 
de dezembro de 1688. 

Mas, parece que, ao raiar o século X V I I I , a 
cidade de São Paulo 5á havia esquecido as san
grentas lutas polí t icas. lideradas por Pires e C a 
margos. E a provisão de 24 de novembro de 1655, 
devia, a essa altura, estar também esquecida. 

E m 1719, com o descobrimento do ouro de 
Cuiabá, os paulistas abandonam os seus lares em 
busca daquelas paragens. É considerável o número 
dos' que se aventuram àquelas lavras. Povoados da 
Capitania de São Paulo chegam a ficar quasi com

pletamente abandonados. A própria cidade de São 
Paulo sente-se consideravelmente desfalcada dos seus 
moradores. Ao mesmo tempo', devido à fama da
queles "placeres" auríferos, h á uma corrida de ha
bitantes das outras Capitanias, em direção a São 
Paulo. É também considerável o afluxo de elementos 
europeus (portugueses principalmente), e da América 
Espanhola. 

Ora, toda esta gente, recém-chegada, vinha f i 
xar-se na cidade de São Paulo, de onde pretendiam, 
muitos, ganhar o caminho de Cuiabá. 

Grande parte, entretanto, permanecia em São 
Paulo, praticamente substituindo os paulistas que se 
haviam transferido para as lavras de Cuiabá.. 

Essa gente criou sérias apreensões ao capi tão-
general governador da Capitania, como também ao 
rei de Portugal, e à própria população natural da 
cidade de São Paulo. Vejamos cada um por sua 
vez. 

Quanto ao governador da Capitania de São Paulo, 
Rodrigo César de Menezes, diversas vezes assinou 
ordens relativamente àqueles novos moradores, ou 
mais propriamente, forasteiros, que aqui estavam 
de passagem, pretendendo i r a Cuiabá. Na ordem 
de 12 de maio de 1722, o governador dizia que, como 
constava "que nesta cidade se acham muitas pessoas 
forasteiras, vindas das Minas Gerais, e de outras 
Capitanias, com o intento de passarem ao novo des
cobrimento das minas do Cuiabá", e como a maioria, 
segundo o governador, não possuía nem experiência 
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do sertão e nem de minerar, e nem haveres para lá 
negociar, e como a ida deles para aquelas lavras 
de ouro causaria sérias dificuldades, pois havia pe
ríodos de fome nas minas, ordenava Rodrigo César 
que todos os forasteiros fossem à sua presença a 
fim de resolver o que fosse mais conveniente, e os 
que não atendessem a essa determinação, seriam 
"presos por tempo de dois meses na fortaleza da 
barra da praça de Santos". 

O governador via, pois, o problema, segundo o 
seu ponto de vista, isto é, as preocupações que lhe 
causariam os forasteiros nas minas, onde ninguém 
plantava, razão porque lá havia períodos de fome. 

Vejamos, agora, qual era a preocupação do rei 
de Portugal. Como' soberano de todo o Reino, e sendo 
o Estado do Brasi l uma de suas províncias, temia êie 
que o descobrimento do ouro de Cuiabá fosse des
pertar a cobiça de alguma nação estrangeira e hou
vesse, em conseqüência, a invasão da Capitania de 
S. Paulo. Por isso, em 13 de maio de 1722, o rei 
D . João expede carta ao governador da Capitania 
de S. Paulo, na qual diz que havia sido informado 
de que continuava a invasão de S Paulo, "sem em
bargo das repetidas ordens que tenho mandado para 
que se não consintam nessa Capitania os Estran
geiros que vão a ela, fazendo tais negociações em 
prejuízo dos meus vassalos", e por isso, para "cau
tela de alguma invasão que alguma nação queira 
fazer nessa Conquista (isto é, Cuiabá) , que será 
conveniente que eu mande vedar três caminhos que 
h á da V i l a de Mogí das Cruzes para à de Santos, 
e que os moradores se sirvam pelo de São P a u l o . . . " 

Vejamos, agora, como os moradores, naturais 
da cidade de São Paulo, observavam os aconteci
mentos : segundo os seus interesses. Ora, os seus 
interesses giravam em torno da política da cidade, 
isto é, em torno das eleições municipais. E os na
turais da cidade, isto é, os paulistas, sentiram que 
a sua predominância política, estava ameaçada pelo 
aumento da nova população. Perceberam que esta
vam ameaçados de perder o controle dos negócios 
públicos da sua cidade, em benefício dos novos mo
radores. Que fazer? Lembraram-se, então da pro
visão de 24 de novembro de 1655, que estabelecia 
"modus-vivendi" entre as facções dos Pires e C a 
margos. Por que não transformá-la , agora, em p r i 
vilégio dos naturais da cidade de São Paulo? E isto 
foi feito. N a sessão do Conselho do dia 14 de de
zembro de 1720, o escrivão lançou em ata que foram 
"despachadas oito cartas para as famílias dos Pires 
e Camargogs para efeito de virem à eleição trienal", 
que seria realizada dias após, na primeira oitava do 
natal de 1720. A eleição foi feita, e, de acordo com 
a provisão de 1655, a maioria eleita, devera ter sido 
de paulistas pertencentes aos bandos dos Pires e 
Camargos. Mas, alguma dúvida surgira quanto à 
atualidade desses privilégios, pois, o novo Conselho, 
a 18 de abril de 1721 convocou o povo, e junta
mente com este, solicitou ao rei dê Portugal, que 
reconhecesse novamente os direitos dos Pires e C a 
margos. O rei atendeu-os, em 1722, mandando que 
o governador geral da Capitania de São Paulo ga
rantisse a observância da provisão de 1655. N a 
eleição seguinte, a ser realizada na primeira oitava 
do Natal de 1723, qualquer cidadão, para ser eleito 
para qualquer cargo da Câmara, precisaria ser re
conhecido por Pires e Camargos, como pertencendo 
às suas respectivas facções. E Pires e Camargos, evi
dentemente, só reconheceriam, os paulistas natos. 
Eis, pois, como Pires e Camargos uniram-se, agora, 
para defender a predominância dos paulistas, na 
política de sua cidade. 

(Transcrito da " A Gazeta", de São Paulo, de 9 
de agosto de 1956). 

* * « 

X I I 
D A IMPORTÂNCIA DOS O F P I C I A S D A S 

CÂMARAS 

O episódio dos Pires e Camargos, cuja exposição 
concluímos em artigo anterior, ilustra bem a ma
neira de como se originavam certas disposições em 

matér ia eleitoral, que alcançavam somente determi
nadas vilas, cidades, ou mesmo Capitanias. Pois, 
segundo Pereira da Silva, as provisões de 23 de julho 
de 1745 e 4 de março de 1747, determinavam que 
"as Câmaras de São Luís do Maranhão e São Paulo 
não pudessem ter oficiais que não fossem naturais 
das Capitanias" ("História da Fundação do Império 
Brasileiro", tomo I, pág . 180). 

Não obstante, as Ordenações do Reino sempre 
consti tuíram a lei básica dos processos eleitorais, 
para todas as partes do império lusitano. 

As eleições dos Conselhos municipais revestiam-se 
de grande importância, pois a vida urbana e rural 
girava em torno da política da cidade. Isto, no Brasil , 
assumia grande importância, pelas grandes distâncias 
existentes entre as vilas, e as cidades. 

Os cargos de oficiais das Câmaras eram consi
derados de grande importância, muito mais do que 
o são atualmente os dos nossos municípios. Não nos 
esqueçamos, por exemplo, que os juizes ordinários, 
em número de dois, eram oficiais, e eram eleitos pelo 
povo. Não é de estranhar, pois, que os oficiais das 
Câmaras gozassem de considerações especiais. A 
propósito, relataremos um fato ilustrativo. No ano 
de 1728, o ouvidor geral da Capitania de São Paulo 
representou ao rei, relatando o incidente havido nas 
cerimônias do dia do Corpo de Deus. 

Ora, nesse dia, os vereadores, segundo a praxe, 
ocuparam, na matriz da cidade, o lugar que sempre 
fora reservado a esses oficiais da Câmara . Mas 
o vigário, nesse ano, havia resolvido terminar esse 
privilégio, transferindo-os para outro local da igreja. 
Por isso, mandou ao sacristão que pedisse aos verea
dores que se retirassem do lugar onde estavam, sob 
pena de excomunhão. Os vereadores ficaram firmes 
no lugar: não sa í ram. E m conseqüência, ò vigário 
mandou anunciar ao povo, reunido na igreja, que 
não haveria missa e nem procissão. O que foi feito. 
O incidente foi grave. O bispo deu razão ao vigário. 
Mas o rei, recebendo a exposição do ouvidor gerai, 
deu razão aos vereadores, assim respondendo-lhe: 
"Me pareceu dizer-vos que o lugar em que a Câmara 
t inha o seu assento e em cuja posse se pretendeu 
conservar, é decente, porque em muitas catedrais 
deste Reino, não só tem lugar no Cruzeiro, mas 
dentro da Capela Mór, de que vos aviso, para que 
assim o tenhais entendido". 

Dois anos após, isto é, em 1830, houve séria 
desinteligência entre o capitão-general governador 
da Capitania de São Paulo, Caldeira Pimentel, I n 
divíduo atrabiliário, e os oficiais da Câmara . O 
governador chegou, mesmo, a mandar que dois ve
readores se conservassem presos em suas próprias 
residências, a té segunda ordem". 

A essa época, os vereadores das Câmaras de 
todo o Reino de Portugal, não gozavam, entretanto, 
de imunidades. Foi por alvará régio de 26 de feve
reiro de 1771, que os vereadores das Câmaras ficaram 
a salvo de quaisquer arbitrariedades, pois, daí em 
diante não podiam ser presos e processados en
quanto estivessem exercendo o mandato que o povo 
lhes havia conferido nas eleições trienais. 

(Transcrito de " A Gazeta", de São Paulo, de 
20 de agosto de 1956). 

* * • 

X I I I 

TRÊS SÉCULOS D E ELEIÇÕES M U N I C I P A I S 

Com este artigo, terminamos o estudo de código 
eleitoral da Ordenação do Reino. Vimos que essa 
lei era básica, em matér ia de eleições, não obstante 
pudesse sofrer ligeiras alterações, a fim de acomo
dar determinadas situações políticas locais. O epi
sódio dos Pires e Camargos, em São Paulo, ídi bem 
ilustrativo. A lei eleitoral era, pois, flexível, pro
curando adaptar-se às circunstâncias especiais, em
bora isto não fosse comum e nem freqüente, e sem 
ferir, como já frisamos, a estrutura do código da 
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Ordenação. Havia, naqueles tempos, o senso daquilo 
que podemos denominar modernamente, de sociologia 
eleitoral. 

Em 1821, foram realizadas as primeiras eleições 
gerais no Brasi l . A partir do próximo artigo, dei
xaremos, pois, o comentário do código eleitoral da 
Ordenação, para iniciar novo estudo, ou seja, a ex
posição das le is ' eleitorais que presidiram as 
eleições gerais brasileiros, a partir de 1821. 
Seremos breves, na exposição de cada uma 
dessas leis. Desde que dedicamos treze (com o pre
sente) artigos ao código da Ordenação, poderá pa
recer que não tivemos o necessário senso de equilíbrio, 
dedicando excessiva atenção ao código da Ordenação. 
Ta l apreciação não seria verdadeira. Senão, vejamos: 
a lei eleitoral contida nas Ordenações do Reino pre
sidiu a eleições municipais, no Brasil, durante cerca 
de trezentos anos. Ao passo que as leis eleitorais 
adotadas para eleições gerais, a partir de 1821, t i 
veram durações efêmeras. Ou seja, estas leis elei
torais eram substituídas freqüentemente. Enquanto 
na vila e cidade de São Paulo, durante três séculos, 
realizaram-se cerca de 100 eleições, municipais trie-
nais pelo código eleitoral da Ordenação do Reino, a 
partir de 1821 as leis eleitorais para eleições gerais 
foram sendo substituídas sucessiva e freqüentemente, 
cada uma não presidindo, em geral, a mais do que 
t rês eleições. 

Na oportunidade deste últ imo artigo, devemos, 
ainda, fazer algumas considerações sobre a i m 
portância dais eleiçõets municipais no Brasi l , 
até 1828, pois, o código eleitoral da Ordena
ção do Reino continuou a servir até esse ano. 
Na História do Brasil, ainda não h á um estudo tão 
completo quanto possível, do papel desempenhado 
pelas câmaras municipais, e, concomitantemente, da 
importância das eleições bienais para o preenchi
mento dos cargos de oficiais. Isto, em parte, expli
ca-se: no Brasil, os arquivos das câmaras foram 
destruídos, hoje restando somente o da câmara de 
São Paulo. No entanto, o estudo do papel das câ
maras é da máxima importância, na nossa História 
político-administrativa, pois aí encerra-se a História 
da democracia no Brasi l . Quando tal fôr feito, ficará 
demonstrado que a democracia foi um processo nor
mal na execução da política interna brasileira. A 
deformação da nossa História, costuma apresentar os 
governadores gerais do Estado do Brasil e de suas 
Capitanias, como senhores arbitrários, que podiam 
dispor a seu bel prazer, dos seus governados. 

A realidade era bem outra. Existiam, no Estado 
do Brasil, duas administrações. Uma, constituída 
dos governadores, que eram representantes' dos so
beranos portugueses e por eles nomeados. Seus 
mandatos tinham durações imprevisíveis. A outra 
era constituída das Câmaras Municipais, cujos Con
selhos eram eleitos pelo povo, e por este legitima
mente eleitos, tendo o mandato de um ano, garantido 
pela Ordenação. Defrontavam-se, pois, representantes 
dos reis (governadores), e representantes do povo 
(oficiais das c â m a r a s ) . Dado* que durante os três 
séculos que ò Estado do Brasil foi Província do 
Império Português, as nossas vilas e cidades situa
vam-se distantes das sedes dos governadores, é 
fácil verificar que a administração municipal, mercê 
t ambém das suas atribuições, deveria ser para o 
povo, mais importante do que as administrações 
gerais. 

As câmaras municipais, isto é, os representantes 
do povo, tinham o direito de se dirigir diretamente 
aos reis de Portugal, sem que o fosse por intermédio 
dos governadores. E freqüentemente, faziam-no para 
reclamar contra os próprios governadores e outros 
membros da administração geral. Vejamos um caso 
ilustrativo: tendo os oficiais da câmara de São 
Paulo se dirigido ao rei de Portugal, reclamando 
contra o novo governador da Capitania, que estava 
fazendo nomeações para os cargos do governo, de 
pessoas que não haviam nascido em São Paulo, o rei 
dirige-se ao referido governador, Caldeira Pimentel, 
dizendo-lhe que, ao fazer as nomeações, não era 
obrigado a ouvir a Câmara, mas, acrescentava que 
colocasse nos cargos da administração, "as pessoas 

mais capazes, tomando as informações necessárias e 
prefirais neles os naturais da terra". Esta, era uma 
forma delicada de determinar ao governador, que 
só nomeasse paulistas natos, como a Câmara o so
licitava. 

Devemos ainda, dizer que, por não • haver ainda 
um estudo das eleições municipais brasileiras, à luz 
da Ordenação do Reino e de todas as leis posteriores 
(alvarás, provisões, e t c ) , costuma-se fazer grande 
confusão, a propósito do assunto. Assim, por exemplo, 
Oliveira Viana no seu estudo das instituições polí
ticas brasileiras incorreu no equívoco de afirmar que 
nos trezentos anos em que o Brasil foi província de 
Portugal (até 1822), o homem-massa não participava 
das eleições. Ora, não era bem isso. O alvará de 12 
de novembro de 1611, além de outros de menor i m 
portância, determinavam que, nas eleições, que eram 
de dois graus, o povo podia votar, mas não ser vota
do. Votar era um direito, mas ser votado (eleito), era 
um privilégio. No entanto, era difícil, no nosso meio, 
estabelecer esses privilégios. 

Até 1822, o povo votava em massa, sem l imi ta 
ções, sem restrições. Ao ganhar o Brasil a sua inde
pendência política, o povo perdeu o direito que teve, 
durante três séculos, de votar, pois o voto tornou-se 
também um privilégio. O Brasil ganhou a sua i n 
dependência política, e, ao mesmo tempo, o povo 
perdeu os seus direitos políticos (de votar em 
massa). Curioso paradoxo, esse. 

(Transcrito da " A Gazeta", de São Paulo, de 
28 de agosto de 1956). 

* * e 

X I V 

AS P R I M E I R A S ELEIÇÕES G E R A I S R E A L I Z A D A S 
NO B R A S I L 

E m 1820, quando D . João V I ainda se achava no 
Brasil, dois movimentos revolucionários irromperam 
em Portugal, dando origem a duas Juntas, que 
coexistiam harmônicamente . Uma, tinha o objetivo 
de governar,' e a outra, de convocar as Cortes, no 
menor prazo de tempo possível. Foram estes movi
mentos que eivaram D . João VI , em 1821, a voltar 
a Portugal, deixando o Brasi l . Uma das Juntas, a 
"Junta Provisional Prepara tór ia das Cortes", ficara 
encarregada de providenciar a eleição dos deputados 
que iriam compor as "Cortes Gerais de Lisboa". Os 
deputados, seriam eleitos pelos povos de Portugal, 
Algarves e Estado do Brasil, e nas Cortes, deveriam, 
redigir e aprovar a primeira carta constitucional d á 
Monarquia Portuguesa. 

Seria essa a primeira eleição geral a ser real i 
zada no Brasil, pois, como íá vimos, as eleições em; 
nosso país tinham um caráter puramente íocal, isto-
é, eram realizadas somente para eleger governos, 
locais, ou sejam, os oficiais das Câmaras . Pela pr i 
meira vez, iriam ser realizadas eleições gerais, isto é, 
que abrangiam todo o território brasileiro, e que-
tinham a finalidade de eleger representantes do povo-
a um parlamento: as Cortes de Lisboa. 

A "Junta" portuguesa, encarregada de convocar 
as eleições, devido à premência do tempo, viu-se em 
dificuldades para organizar uma lei eleitoral que 
servisse aos seus objetivos. Resolveu, por isso, adotar 
a lei eleitoral estabelecida pela Constituição Espa
nhola de 1812. Pequenas modificações foram intro
duzidas, e unicamente com o objetivo de adap tá - l a s 
às particularidades do reino português. 

Ainda no Brasil, D . João V I assinou decreto, de-
7 de março de 1821, convocando o povo brasileiro 
para escolher os seus representantes às Cortes de-
Lisboa. Juntamente com esse decreto, foram expe
didas as "Instruções para as eleições dos deputados 
das Cortes, segundo o método estabelecido na Cons
tituição Espanhola, e adotado para o Reino Unido' 
de Portugal, Brasil e Algarves", conforme rezava, 
o título do decreto referido. 
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O NÚMERO DE DEPUTADOS 

As " Ins t ruções" consti tuíam o que denominamos 
modernamente de lei eleitoral. O capítulo I dispunha 
sobre o modo de formar as Cortes, e o seu art. 32 
determinava: " . . . cada Província h á de dar tantos 
deputados quantas vezes contiver em sua povoação 
o número de 30.000 almas; e que si por fim restar 
um excesso que chegue a 15.000 almas, da rá mais 
um deputado; e n ã o chegando o excesso da povoação 
a 15.000 almas, não se contará com ê le" . Desde que 
0 Brasi l , pelo úl t imo recenseamento, de 1808, possuía 
2.323.366 habitantes, daria, pois, 77 deputados. Como 
as frações das províncias ficaram desprezadas, o n ú 
mero total ficou reduzido a 72 deputados. 

A lei não fazia referência a partidos políticos, 
que não existiam a essa época. Também não havia 
qualificação prévia de eleitores. O capítulo II, ar
tigo 34, estabelecia que "se deverão formar Juntas 
Eleitorais de Preguezias, Comarcas e Províncias" . 
Como veremos, este sistema levava a um sistema de 
eleição, de quatro graus, o que era um verdadeiro 
absurdo, comparado como o código eleitoral das 
•Ordenações, que era de somente dois graus. Cont i 
nuaremos . 

(Transcrito da " A Gazeta", de São Paulo, de 
1 de setembro de 1956). 

*• * # 

X V 

A S P R I M E I R A S ELEIÇÕES G E R A I S 
R E A L I Z A D A S N O B R A S I L 

As " Ins t ruções" de 7 de março de 1821, estabe
leciam um sistema de eleições em quatro graus: o 
povo, em massa, escolhia os compromissários; estes, 
escolhiam os eleitores de paróquia; por sua vez, 
estes escolhiam os eleitores de comarca; finalmente, 
estes úl t imos procediam à eleição dos deputados. 
Descrevemos, a seguir, os processos de eleições ado
tados em cada grau. 

JUNTAS ELEITORAIS DE FREGUEZIAS 

Não havia qualificação prévia de eleitores, nem 
partidos políticos; todos os habitantes de uma fre-
guezia seriam leitores (a província dividia-se em 
comarcas, e estas, em freguezias). Pois o artigo 
35 determinava: "As Juntas eleitorais de freguezias, 
serão compostas de todos os cidadãos domiciliados 
e residentes no terr i tório da respectiva freguesia...". 
O povo, votava, pois, em massa, inclusive os anal
fabetos, não havendo qualquer restrição ao voto. 
Esse era o eleitorado de primeiro grau, que ir ia 
-escolher um certo múmero de concidadãos, que 

seriam denominados compromissários. Quantos com
promissários seriam eleitos? Para sabê-lo, seria ne
cessário conhecer, antes, quantos eleitores da pa
róquia seriam eleitos pelos compromissários. Proce
dia-se, então, da seguinte maneira: "Nas juntas, 
ou assembléias paroquiais será nomeado um eleitor 
paroquial para cada 200 fogos" (art. 39). (Por 
"fogos", subtendem-se «moradias, ou mesmo fa
mílias) . O resto, excedendo de 100, daria mais um 
eleitor paroquial. Conhecido o número de eleitores 
paroquiais calculava-se o número de compromissá
rios. O art. 42, dizia que, para cada eleitor paro
quial, deviam ser eleitos 11 compromissários, para 
2 paroquiais, 21 compromissários; para 3, 31. Estes 
31 compromissários eram o limite, pois a lei estabe
lecia que "nunca se poderá exceder este número de 
compromissários, a fim de evitar confusão". Lsses 
números eram diferentes para as freguezias pe
quenas, mas deixamos de mencioná-los, a fjm de 
abreviar esta exposição. E m resumo: dividindo-se 
o número de fogos por 200, tinha-se o número dé 
eleitores paroquiais a eleger; sabendo-se este n ú 
mero, calculava-se o total de compromissários que 
seriam escolhidos pelo povo. 

No dia da eleição, o povo reunia-se na Casa do 
Conselho (Câmara Municipal) , sob a presidência do 
juiz de fora ou ordinário, ou vereadores, e também 
com a "assistência do pároco, para maior solenidade 
do ato". Inicialmente, toda a Assembléia eleitoral 
deveria dirigir-se à igreja Matriz, onde seria cele
brada missa solene do Espírito Santo, o pároco 
faria "um discurso análogo às circunstâncias". Ter
minada a missa, a assembléia (o povo) voltava à 
Casa do Conselho, e organiva-se a junta eleitoral: 
dentre os presentes, além do presidente que era o 
juiz ou um vereador, eram escolhidos dois escru-
tinadores e um secretario. E m seguida, não havendo 
denúncias de subornos ou concluios, que eram proi
bidos, passava-se à eleição dos compromissários 
Os cidadãos, chamados, ditavam ' ao secretário da 
mesa os nomes das pessoas nas quais votavam para 
compromissários, mas ninguém podia votar em si 
mesmo. A seguir, a mesa proclamava os compro
missários eleitos à "pluralidade de votos". Imedia
tamente, os compromissários retiravam-ss para um 
recinto separado, e, ali, procediam à eleição do 
eleitor ou "eleitores paroquiais, que deveriam ser 
maiores de 25 anos, "ficando eleitos aqueles que 
reunirem mais de a metade dos votos". Voltavam 
os compromissários à assembléia e entregavam o 
resultado à junta eleitoral. A seguir, era lavrada 
ata (ou termo), cada eleitor paroquial (de 3» grau), 
ficando de posse de uma cópia, que seria a sua 
"nomeação", como dizia a le i . Após, a j .mta dis
solvia-se. E agora, "os cidadãos que formavam a 
junta, levando o eleitor ou eleitores (paroquiais), 
entre o presidente, escrutinadores e secretário, se 
dirigirão à igreja Matriz, onde se can ta rá um 
Te-Deum solene". 

(Transcrito de " A Gazeta", de São Paulo, de 3 
de setembro de 1956). 

* 

NOTICIÁRIO 
Alistamento 

O Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do 
•'Sul no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
43, da resolução n» 5.235 do Tribunal Superior Ele i 
toral, expediu as seguintes normas, relativas à dis
tribuição do eleitorado: 

"Pelo sistema criado pela Le i n« 2550, de 25 
de julho de 1955 (art. 68), cada eleitor, ao conseguir 
sua inscrição, ficará desde logo vinculado a uma 
seção eleitoral, onde deverá votar e que será desig
nada em algarismos e por extenso, no lugar que 
para isso o tí tulo destina. Postergados, por isso, f i -
-caram a forma e o momento que o Código Ele i 
toral estabelecia para a distribuição dos eleitores 

por seções. Para atender ao novo critério, cada juiz 
eleitoral deverá adotar, antecipadamente, para su.i 
zona, um plano, com atenção às normas seguintes: 
I — Relativamente às seções isoladas — como 
tais consideradas as destinadas aos eleitores da 
zona rural de cada município — ter-se-á em vista 
o que foi estabelecido para o pleito de 3 de outubro 
de 1955, com as modificações que a experiência haja 
aconselhado para a maior facilidade do exercício do 
voto. II — Para as cidades, vilas e povoados, serão 
criadas seções em número correlato com os dos 
eleitores que residirem nesses núcleos de -população, 
seus subúrbios, arrabaldes e proximidades. Para 
tais seções, os eleitores serão destinados de acordo 
com a ordem de inscrição, independente de qualquer 
discriminação alfabética. Os primeiros 240 eleitores 
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(pois é conveniente deixar uma folga de 20% sobre 
o limite máximo) ficarão pertencendo a uma seção; 
os 240 seguintes, a outra e assim por diante, for
mando-se tantas seções quantos forem os grupos 
de 240 eleitores que se alistarem na localidade. 
Inicialmente, existirá uma só seção; depois de lo
tada çsta, passar-se-á ao preenchimento da segunda, 
etc. — III — As cidades de maior área poderão, 
de ácôrdo com as condiçes locais, ser divididas em 
zonas ou setores, cada um dos quais ficará consi
derado como autônceno para o efeito da distribuição 
do seu eleitorado, segundo o critério preconizado no 
item anterior. IV — Conseqüentemente, só a loca
lização das mesas receptoras correspondentes a essas 
seções — desde j á numericamente individualizadas 
— poderá ser objeto de escolha do juiz eleitoral, em 
momento mais aproximado dós. pleitos. V — Tanto 
os títulos eleitorais, como as folhas individuais de 
votação e as fichas modelos 5 e 6 deverão ser pre
enchidos a máqu ina . Elaborado com a máxima 
urgência o plano em referência, deverá cada juiz 
remetê-lo ao T . R . E . , para que, de acordo .om o 
mesmo, possa ser enviado a cada zona eleitoral o 
material necessário ao novo alistamento. 

"Registre-se, publique-se e comunique-se por cir
cular. .Porto Alegre, 8 de junho de 1956. (Ass.) 
C. Paula Dias, Presidente. Carlos Piores, Relator. 
Sisinio Bastos. Júlio Costamilan Rosa. Pedro Mar
ques da Rocha. J . R . Santos. João Campos Duhá ' ' . 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do 
Maranhão, Desembargador Sarney Costa, tendo em 

vista a realização de eleições complementares e su
plementares em vários municípios daquela circuns-
crição, enviou consulta ao Tribunal Superior E le i 
toral, a fim de esclarecer se, dando cumprimento à 
Lei n» 2.550, deverá efetivar os trabalhos do novo, 
alistamento ou aguardar o término daquelas eleições. 

E m resposta, o Sr. Ministro Luiz Gallotti, Pre
sidente do Tribunal Superior Eleitoral, expediu o se
guinte telegrama: 

' "Comunico a Vossa Excelência que o Tribunal 
Superior Eleitoral em sessão do dia 28 de setembro 
último, apreciando o processo número 575 referente 
à consulta telegrama número 64, resolveu responder 
que o alistamento deverá prosseguir nos municípios 
em que vão se realizar eleições suplementares, de
vendo ficar suspenso nos municípios em CjUe se reali
zarão eleições complementares". 

Visitas 

Em visita de cortesia, esteve no Tribunal Su
perior Eleitoral, o Sr . Coronel Felisberto Batista Tei 
xeira, Chefe de Polícia do Distrito Federal. 

Sua Ex . a manteve, na ocasião, cordial palestra 
com o Sr. Ministro Luiz Gallotti Presidente, e com 
os demais membros do Tribunal. 

Ainda, durante o mês de outubro esteve no T r i 
bunal Superior Eleitoral o Desembargador Crysanto 
de Paula Dias, Presidente do Tribunal Regional Ele i 
toral do Rio Grande do Sul . 
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do Diretório Regional no D . F . — 
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— Crédito de Cr$ 791.406,50 aos T T . 
R R . E E . do Amazonas, Maranhão, 
Alagoas, São Paulo, Ceará, Pa raná 
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